
.z-.. AREA  
e -) 	0,, 

-.... 	1 
---if  FOLHA: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 39  VOLUME 

Aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, procedemos à abertura do 

Volume Ill o Processo Administrativo ns' 64583.000909/2024-12, iniciando-se com a folha n° 401. 

Hospital Militar de Área de Recife 

UASG: 160199 

(I() 	 da 
WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA — 1°  Sgt  

Auxiliar da Salc do HMAR 



79 e 80 

i

serimaa descarta.,  el  150 ml para beinba injetoi 	se  contrast,  e com 

".1" descanavel. Seringa descarável de 150  nil.  zni polipropileno 

transparente. atóxico. apirogênico. Embolo  coin  panteira de borracha 

siliconizada, cum adaptação exata da seringa. Embalagem individual. 
estéril. em papel grau cirúrgico e/ou tilme tennoplástico,  corn  

i.bertura cm pétala, contendo data c validade de esterilização.  tote,  rg 

no  ms.  Compativel com bomba Injetora  IF  Angiontat II lumena.  Pam  

a Hemodinâmica. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

81 e 82 

Prótese vascular de  Dacron  tricotada  (Knitted),  bifurcada, 

impregnada com colágeno, embalagem estéril, com diâmetros e 
comprimentos diversos: a partir de 14 x 7 mm até 22 x 11 mm. 

SIMILAR EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
X 

83 e 84 

Enxerto vascular tubular inorgânico reto, constituído de PTFE de 

parede regular,  corn  porosidade  minima,  estnitura em anéis 

concêntricos, com maciez de parede para melhor manuseio da 
prótese; biocompatível, atóxico, apirogênico, com dupla embalagem 

individual, nos tamanhos: 6 a 8 mm de diâmetro e de pelo menos 50 
até 80 cm de comprimento. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

X 

85 	86 e 

Enxerto vascular tubular inorgânico reto, constituido de FTFE de 

parede regular, com porosidade  minima,  estrutura cm anéis 
concêntricos, biocompativel, atóxico, apirogênico, com dupla 

embalagem individual, com parede fina e heparina com bioatividadc 
permanente ou revestimento de carbono na sua composição: nos 

tamanhos: 6 a 8 mm de diãmetro e até 80 cm de comprimento. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

X 

87 	88 e 

Cateter totalmente implantável para quimioterapia, com diâmetros de 
pelo menos 638 Fr; com reservatórios de baixo perfil e tamanhos 
variados, o mesmo cm composição de poliuretano/polissulfona; para 
garantir alto fluxo de infusão inclusive de contraste e assim permitir 
a realização de exames de imagens corno ressonância magnética. 

Reservatório e cateter  coin  travas de segurança e marcadores 
radiopacas que identifiquem a localização do cateter e possível 

rotação do reservatório.  Kit  contendo agtilha para punção, fio-guia e 
lâmina de bisturi n°11. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

X 

89 e 90 

Cateter duplo lúmen de longa permanência, para hemodiálise. 

material radiopaco, biocompativel e resistente a  "kinks",  com 

paredes de baixo perfil que promovem elevada performance durante 

a hemodiálise, perfil redondo; em  silicone, corn or  fiefos laterais nas 

duas vias, em extremidades distais. Permitindo  fluxes  independentes. 

permite  fluxes  superiores a 400 ml/min. Seu  kit  deverá conter todos 
os itens necessários ao seu implante, estéril, com dupla embalagem. 

Diâmetro até 14,5  Etc  opções de comprimentos diversos a partir de 

19 até 45 cm inclusive ou maiores,  "cuff  to  tip".  SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

X 

Para estes itens. não foram encontradas pesquisas de 
preço em sitio, eletrÓnicos especializados ou de 
dominio ampl,i, hem como não houve orçamento 

emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Portanto, o valor máximo 
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
rnédia entre os valores do Painel de Preços e da 

contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 

preço cm sujos eletrônicos especializados ou de 
dominio amplo, bem como não houve orçamento 
emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 

representantes contatados. Portanto, o valor  maxim°  
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 

média entre os valores do Painel de Preços e da 
contratação similar vigente. 

Teemedic Comércio e 
Produtos  Medicos  Ltda. 

(CNPJ: 
05.638.301/0001-69). 

Para o cálculo do valor de referência, foi utilizada 

01 (uma) cotação de fornecedor. apenas. Ademais, o 
valor do Painel de Preços foi excluído do cálculo do 
valor máximo estimado, pois foi considerado 

excessivamente baixo. A exclusão deste visa mitigar 
o risco de inexequibilidade do valor  dc  referência, o 

que poderia causar o cancelamento dos itens por 
ausência de proposta (item deserto) ou por 

desacordo na fase de negociação (item fracassado). 

Phoenixmecl Produtos 
Medicos  Hospitalares Ltda. 

(CNPJ: 
13.291.742/0001-65). 

Para o cálculo do valor de referência, foi 
desconsiderado o orçamento enviado pelo 

fornecedor, uma vez que foi analisado como elevado  
(acima de 50%) em relação à media (Ata 
vigente/Painel de Preços) e, portanto, excluído do 
cálculo  du  valor  maxim°  estimado. Logo, esse foi 
estabelecido por meio da média entre os valores do 

Painel de Preços e da contratação similar vigente. 

Phoenixmed Produtos 

Medicos  Hospitalares Ltda. 
(CNPJ: 

13.291.742/0001-65). 

Para o cálculo do valor de referência, foi 
desconsiderado o orçamento enviado pelo 

fornecedor, uma vez que foi analisado como elevado 
(acima de 50%) cm relação à média (Ata  
vigentelPainel de Preços) a portanto, excluido do 
cálculo do valor máximo estimado. Logo, esse foi 
estabelecido por meio da média entre os valores do 

Painel de Preços e da contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 
preço em sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, bem como não houve orçamento 
emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 

representantes contatados. Portanto, o valor máximo 
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
média entre os valores do Painel de Preços e da 
contratação similar vigente. 

_I 



91 e 92 

Kit  hemostático para sr:Ian-lento da artéria  femoral  pós punções  corn  

introdutore, de pelo menos 65 8 Fr ou inais amplos (tipo Angio  

Seal).  SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

X 

93 e 94 

Dispositivo de fechamento arterial, através de fio de sutura do tipo 

prolene 3-0. cum NE pré  maw&  e mecanismo  Quicken!.  para 
fechamento  dc  acessos arteriais entre Se 8 Fr. SIMILAR. 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

X 

107 e 108 

Cateter Balão para angioplastia carotídea, troca-rápida, 0,014-,  corn  
diâmetros e comprimentos variados: pelo  moos  4 a 7 mm de 
diimetro e 20 a 40 mm de comprimento; com baixo perfil de 

cruzamento. hidrotilico. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

X 

109 	110 e 

Stent carotideo, 0,014", com diárnetro de 6 a 9 mrn c comprimentos 
entre 30 a 60 mm ou mais amplos. Reto ou cónico, com corpo 
composto de células fechadas ou mistas,  corn  mecanismo de 

liberação tipo  'Pull Back".  SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. X  

e III 	112 

Stent camtídeo, 0.014", com diâmetro de 6 a 9 rum e comprimentos 

entre 40 a 60 mm ou mais amplos. Com  corpo composto de células 

mistas ou aberras. opção reto ou ciinico, com mecanismo de  
liberação tipo"Pull  Back".  SIMILAR, EQUI VALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

X  

113 e 114 

Stent renal expansível por balão, 0,014", com diâmetro de 4 ai mm 
ou mais amplos e comprimentos de 10 a 24 mm ou mais amplos, 

com mecanismo de liberação tipo  "Pull Back".  SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

X 

115 e 116 

Stent periférico, expansível por balão, 0,035". com diâmetro de 5 a 
10 mm ou mais amplos e comprimentos diversos. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

X 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 

preço  cut  sítios eletrônicos especializado, ou de 
dorninio amplo, hem como não houve orçamento 

emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Portanto, a valor máximo 
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
média entre os valores do Painel de Preços e da 

contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens., não foram encontradas pesquisas de 

preço cm sítios eletrônicos especializados ou de 
dominio amplo, bem como não houve orçamento 
emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Portanto, o valor máximo 

aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
media entre os valores do Painel de Preços e da 
contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, ajo foram encontradas pesquisas de 
preço cm sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, bem como não houve orçamento 

emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Portanto, o valor máximo 

aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
média entre os valores do  Paine!  de Preços e da 
contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, nào foram encontradas pesquisas de 
preço em sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo,  bent  como não houve orçamento 

emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Portanto, o valor  maxima  

aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
média entre os valores do Painel de Preços e da 

contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 

preço em sítios eletrônicos especializados ou de 
dominio amplo, bem como não houve orçamento 
emitido por nenhum dos fomecedores. empresas ou 
representantes contatados. Portanto, o valor  maxim()  
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 

média entre os valores do Painel de Preços e da 

contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 
preço cm sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo,  bent  como não houve orçamento 
emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 

representantes contatados. Portanto, o valor máximo 
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
média entre os valores do Painel de Preços e da 

contratação similar vigente. 

L contratação 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 
preço em sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, bem como rijo houve orçamento 
emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 

representantes contatados. Portanto, o valor máximo 
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo do 

média entre os valores do Painel de Preços c da -- 
similar viaente. 



1ll8 17 e 

Stem  autmexparni‘  el  em nitinol. 0.035",  coin  flexibilidade 

comprovada  pea  implante em artéria  femoral. Corn  diiiinetros ff., :,. a 

10 mm ou mais rniplos e com comprimentos de pelo  mends  40 i.:  170 

mm ou mais arn;•10S; com mecanismo de liberação tipo  "Pull  13ack". 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

—1 

X  

1 19 e 120 

Stent auto-expansível em nitinol. 0.035". Excelente força radial. 
diâmetros de 5 a 14 mm ou mais amplos e  corn  comprimentos de 40 

ate 150 mm ou mais amplos: com mecanismo  dc  liberação tipo 

"Pull-Back".  SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
X  

c  121 	122 

Stent auto-expansivel, revestido com PTFE, 0,035", cum 
flexibilidade comprovada para implante em artéria  femoral.  Com  

diâmetros de 5 a 13 mm e com comprimentos até 250 mm ou mais 
amplos. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 	. 

QUALIDADE. 
X  

125 e 126 

Stent eoronariano cm aço inoxidável ou cromo-cobalto, expansivel 

por balão, pré-montado, com marcas radiopacas, com baixo perfil, de 

rápida troca. compatível  Wm  guia 0,014" e  caterer  5 Fr ou menor, 

com baixo recolhimento elástico,  coin  diâmetros de 2.5 a 5,0 mm ou 
mais amplos e comprimentos diversos. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

X 

127 e 128 

Filtro de proteção cerebral, 0,014", com armação em nitinol, com 
filtro de mierupaniculas. auto-expansível. 100 micras, com guia 

variando de 110 a 190 mm ou mais amplos: com opções de 

diâmetros de pelo menos 3 ai mm ou mais amplos: com marcadores 
radiopaeos que melhoram a visibilidade do filtro; acompanhado de 

dispositivos de liberação e captura. Acondicionado em dupla 
embalagem. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

X 

129 e 130 

Bomba insufladora para angioplastia com até 30  ATM  (seringa). 

SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

X 

133 e 134 

Microcateter para tratamento intravascular, hidrofilico, com sistema 

coaxial.  Corn  opções de diâmetros entre 2,7 a 3,0 Fr, para infusão de 

mieropanículas ou resina. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR  QUA  LIDADE. 
X 

. 

E. Tamussino & Cia. Lida. 
(CNEI: 

33.100.082/0004-481: 

Para o cálculo do valor de referéncia, foi 

desconsiderado (o orçamento enviado pelo 
fornecedor, uma vez que foi awilisado conto elevado 
(acima de 5.0%) cm relação à média (Ata 

vigente/Painel de Preços) e.  poi taint).  eXCiUkil,  do 

cálculo  du  valor máximo estimado. Logo, esse foi 
estabelecido por meio da média entre os valores do 
Painel de Preços e da contrataçáo similar vigente. 

Phoenixmed Produtos 

Médicos Hospitalares Lida 
(CNPJ: 

13291.74210001-65). 

Para o cálculo do valor de referência, foi 
desconsiderado o orçamento enviado pelo 
fornecedor, uma vez que foi analisado como elevado 

(acima de 50%) em relação á média (Ata 
vigente/Painel de Preços) c. portanto, excluído do 

cálculo do valor máximo estimado. Logo, esse foi 
estabelecido por meio da média entre os valores do 
Painel de Preços e da contrataçáo similar vigente. 

Phoenixmed Produtos 

Médicos Hospitalares Ltda. 
(CNPJ: 

13291.742/0001-65). 

Para o cálculo do valor de referência, foi 
desconsiderado o orçamento enviado pelo 
fornecedor, uma vez que foi analisado como elevado 

(acima de 50%) em relação à media (Ata 
vigente/Painel de Preços) c, portanto, excluído do 

cálculo do valor máximo estimado. Logo, esse foi 
estabelecido por meio da média entre os valores do 
Painel de Preços e da contratação similar vigente. 

Phoenixmed Produtos 
Medicos  Hospitalares Ltda. 

(CNPJ: 
13.291.742/()001-65). 

Para o cálculo do valor de referencia, fui 
desconsiderado o orçamento enviado pelo 

fornecedor, uma vez que foi analisado como elevado  
(acima  dc  50%) cm relação à média (Ala 
vigente/Painel de Preços) e, portanto, excluido do 

cálculo do valor máximo estimado. Logo, esse foi 
estabelecido por meio da média entre os valores do 

Painel de Preços e da contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 
preço em  sinus  eletrônicos especializados onde 

domínio amplo, bem como não houve orçamento 
emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Portanto, o valor máximo 
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
media entre os valores do Painel de Preços e da 

contratação similar vigente. 

Phoenixmed Produtos 
Médicos Hospitalares Lida. 

(CNPJ: 
13291.742/0001-65). 

Para o cálculo do valor de referencia, foi 
desconsiderado o orçamento enviado pelo 

fornecedor, uma vez que foi analisado como elevado 
(acima de 50%) em relação à média (Ata 
vigente/Painel de Preços) e. portanto, excluído do 
cálculo do valor máximo estimado. Logo, esse foi 

estabelecido por meio da média entre os valores do 
Painel de Preços e da contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 

preço em sítios eletrônicos especializados ou de 	. 
domínio amplo, bem como não houve orçamento:' 
emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 

representantes contatados. Portanto, o valor máximo 
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 

media entre os valores do Painel de Preços e da .- • 
contratação similar vigente. 



135 e 136 

Prôtcse eadossocular  expansive!.  com revesimento  ens  t• ;TE dupla 

camada.  lip Hass  expansivel diâmetros de 5 a 10 mns  :so  !Pais 
amplos .: comprimentos de  if,  a 59 mm ou mais amplos: wo pati  vet  

com  inn  A utores 6 a 7 Fr e  tie  guia 0.035". SIMILAR. 	' 
EQUR LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE.  

X  

141 	• 1 4,  
' 	- 

Patch inorganics)  para uso como remendo em cirurgia vascular 

arterial, tipo endarterectomia  coin  arterioplastia, composto de PTFE  
Dacron,  Poliéster ou pericárdio bovino, espessura, largura e 

comprinientosdiversos,  cons  até 75 mm de comprimento ou maior. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

X 

143 e 144 

Cateter central de inserção perifériea  coin  calibre 5,0 Fr ou 6 Fr, com 
opções de duplo lúmen c mono-lúmen, comprimento 60 cm  on  

maior, construido em Poliuretano modificado. radiopaco, com 

marcas de profundidade a cada dez centímetros, estéril. Apresentado 
em embalagem individual, com  kit  de micro introdutor, contendo 

uma agulha de 20  Gauge.  lamina de bisturi n° II,  fits  guia em nitinol, 

atraumático, introdutor/dilatador  ens  PTFE dscartável e lubrificado, 

suporta 300  psi.  SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

X 

(45 e 146 

Cateter para ablação endovenosa por radioftequência tamanho 7 Fr, 
confeccionado em aço inoxidável e materiais plásticos, composto 
pela ponta. corpo, empunhadura e disparador manual de 

radiolrequéneia. com  100 em de comprimento com marcações de 

6,5-7 cm 6.5-7 cm c marcação de II cm no último segmento, ponta 
com termo controlador, responsável pelo controle da temperatura  

maxima ens  120 watts. Cateter acondicionado  ens  bandeja envolta 

 por papel não tecido  (TNT)  e coberta por embalagem plástica e 

esterilizado por óxido de ctileno.  Kit  contendo ainda cateter para 
ablação de veias perfurantes, tipo estilete, com 6 Fr de diâmetro por 

12  ens  de comprimento. A empresa deverá fornecer o aparelho de 

radiofrequéneia. em comodato, no momento do envio do material 

para a sua utilização. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

X 

151 e 152 

Introdutor para endoprótsse. valvulado (com válvula reguláveD, com 
extremidade radiopaca, com diâmetros de até 24 Fr ou maiores e 

comprimento de até 30 cm ou maior. SIMILAR. EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

X 

155 e 156 

Conector V para procedimentos endovasculares. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

X  

Phoenixined Produtos 	• 
Médicos Ilospitalares Irda. 

(CNPJ: 
13.291.742/0001-65). 

Porn  o cálculo do valor v1e referencia, foi 

desconsiderado o orçamento enviado pelo 
fomecedor, uma vez  (pa:  foi analisado como elevado 

(acima de 50%)  ens  relaçáo à média (Asa 

vigente/Painel de Preços) e. portanto, excluído do 
cálculo do valor máximo estimado. Logo, esse foi 

estabelecido por meio da média entre os valores do 
Painel de Preços e da contratação similar vigente. 

Teemedie Comércio e 
Produtos Médicos Ltda. 

(CNPJ: 
05.638.301/0001-69). 

Para o cálculo do valor de referència, foi 

desconsiderados, orçamento enviado polo 
fornecedor, uma vez que foi analisado como elevado 
(acima de 50%)  ens  relação à média (Aia 

vigente/Painel  dc  Preços) c, portanto. excluído do 

cálculo do valor  maxim  estimado. Logo, esse foi 

estabelecido por meio da média entre os valores do 
Painel de Preços e da contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 

preço cm sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, bem como não houve orçamento 

emitido por nenhuns dos fornecedores, empresas ou 

representantes contatados. Portanto, o valor máximo 
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 

média entre os valores do Painel  dc  Preços e da 

contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 

preço em sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, bens como não houve orçamento 
emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Portanto, o valor  maxim°  

aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
média entre os valores do  Paine!  de Preços e da 

contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens. não foram encontradas pesquisas de 

preço em sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, bem como não houve orçamento 
emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 

representantes contatados. Portanto, o valor máximo 
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
média entre os valores do Painel de Preços e da 
contratação similar vigente. 

X 

L 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 
preço em sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, bem como não houve orçamento 

emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Poreanto, o valor  maxims  

aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
média entre os valores do Painel de Preços e da 

contratação similar vigente. 



157e 158 

Rsilão complacente para acomodação de cndoprt,,e. SIMILAR. 
EQUI VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

X 

159 e 160 

Filtro de veia Cava, compatível  corn  veia de diâmetros de pelo 

menos 34 inin ou  =Mr; coin  sistema introdutor compatível com 

bainha até 8 Fr, para implante via  femoral  eiou jugular. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
X 

____ 

161 	162 e 

Adesivo cirúrgico liquido para embolização de malformação 
artério-venosa e aneurismas cm radiologia intervencionista; cm  kit  

(etileno vinil álcool copolímero 6%, dmso e tãnlalo micronizado) 1,5 

ml de  &us°  (dimetil sulfoxido), descarnivel, atóxico, antialérgico, 
apresentado em frasco e deve acompanhar seringas amarela para 

injeção de dinso e agitar por vibração  Vortex  Mister  (cent.),  

protegido da luz, temperatura entre 2 e 8 °C. Descartável. estéril. 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

x  

163 	164 e 

Cola cirúrgica sintética, líquida, estéril, pronta para uso 
endovascular, composta por N-2-Butil, Cianoacrilato e 

Metaerilosissolfolano. com  alto propriedade adesiva, hemostática e 
selantc, reação de polimerização rápida (de 60 a 90 segundos) e  coin  

baixa temperatura (até 45 °C), biocompativel, devendo ser utilizada 

em meio úmido ou  cons  sangramcnto. Certificação CE  Mark  para uso 

em cirurgias abertas. procedimentos endoscópicos, endovasculares e 
radiologia intervencionista (embolização de inalformações 
arteriovenosasc fistulas arteriovenosas). Frasco com 0,5 ou 1 ml... 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

X  

167 e 168 

Agente embolizante POLIDOCANOL,  coin  apresentação em 

ampolas de 2 mL, concentrações de 1% e 3% ou variações mais 

amplas. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
X 

169 	170 e 

Dispositivo!  Kit  para angiografia com CO2. Sistema para angiografia 

com CO2, composto de: Cilindro de CO2 puro e de uso medico 
(99.5% vol ou maior); Válvula redutora de pressão. Filtro estéril de 

membrana de politetralluorelano. Linha de suprimento  degas.  1,5 m 

de conmrimento  cons  conexão com a válvula de pressão. Válvula 

especial  Stop-cock  com 90" de rotação para procedimento de cargo e 

injeção. Seringa de 100  nil (corn  ajuste de dosagera em intervalos de 

20 m1). Tubo de conexão ao paciente, com 1,5 m  dc  comprimento. 

X  

E. Tamussino & Cia, Ltda. 
• - 

(CNP.1 : 
33.100.052'0(J04-481: 

Phoenixmed Produtos 
Médicos Hospitalares Ltda. 

1329 74 1. 	2/0001-65) . 

Para o cálculo do valor de referéneia, foram 

desconsiderados os orçamentos enviados pelos 
fornecedores, unia vez que foram analisados conto 

elevados (acim a de 50%) cm relação á média (Ata 
vigente/Painel de Preços) e. portanto, excluídos do 
cálculo do valo.'máximo estimado. Logo, esse foi 

estabelecido por meio da média entre os valores do 
Painel de Preços e da contratação similar vigente. 

X 

Para estes  hens,  não foram encontradas pesquisas de 

preço eis sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, bem como não houve orçamento 

emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Portanto, o valor máximo 
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 

média entre os valores do Painel de Preços e da 
contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 

preço cm sítios eletrônicos especializados  oil  de 
domínio amplo, bem como não houve orçamento 

emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Portanto, o valor máximo 

aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
média entre os valores do Painel de Preços e da 
contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 
preço em sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, bens como não houve orçamento 

emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Portanto, o valor máximo 

aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
média entre os valores do Painel de Preços e da 
contratação similar vigente. 

X 

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 

preço em sítios eletrônicos especializados onde 
domínio amplo, bens como não houve orçamento 

emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Portanto, o valor máximo 

aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
média entre os valores do Painel de Preços e da 

contratação similar vigente. 

X 

Para este item, não foram encontradas pesquisas de 
preço em sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, bem como não houve orçamento 
emitido por nenhum dos fornecedores, empresas ou 
representantes contatados. Ademais, não foi 

encontrada composição de custos unitários menores 
ou iguais à mediana do item correspondente na 

plataforma Painel de Preços. Portanto, a definição 
do valor máximo estimado foi realizada, apenas, a 
partir do pesquisa de um contratação sinsilar no 
Portal de Compras do Governo Federal  (MSG:  
120195- Pregão Ir. 112/2023). 
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PI e 172 

Endo:roc-0ms para fixação 	endopróloc.  End  âncoras  pant  f:-..aeito 

de endopMiese de aorta. I::: contendo, (rateter-guia dellectívei pata 

aplicação: aplicador de endoancoras,  coin  opção para aorta toraciea 

abdominal: estojo contendo no  minim° in  ancoras. 

      

Para este item. não  Main  enemitradas pessmisits de 
preço cm sal ios eletrón teos eSpecializados  till  de 
dominio amplo, hem corno não houve orç,imento . 

emitido por nenhum dos fornecedores. empresas OIl 

representantes contatados. Ademais. não liii 

encontrada composição de custos unitários  matures  
ou iguais à mediana do item correspondente na 

platafiarma Painel de Preços. Portanto, a definição 
do valor máximo estimado foi realizada, apenas, a 
partir da pesquisa de uma contratação similar no 

Portal de Compras do Governo Federal  ((MSG:  
153152 - Preaão  re.  58/20231. 

175e 176  

Prótese mamária  corn  gel de  silicone  coesivo e superficie 

microtexturizada. Formato anatómico. Perfil variável: baixo, 
moderado e alto. Volume variável de 100 a 800  cc.  com registro da 

ANVISA e registro de boas práticas do fabricante. C) tamanho seiá 
definido pelo cirurgião. De uso imico, fornecido estéril. O tamanho 

será definido no momento da solicitação. O material pode ser 

equivalente ou de melhor qualidade. 

      

Para estes itens, não foram encontradas pesquisas de 

preço em  shins  eletrônicos especializados ou de 
dominio amplo. bem como não houve orçamento 

emitido por nenhum dos fornecedores.  commas  ou 

representantes contatados. Portanto, o valor máximo 
aceitável foi estabelecido por meio do cálculo da 
média entre os valores do Painel de Preços c da 
contratação similar vigente.  

         

177e 178 

Expansor tecidual para reconstrução de mama definitivo,  coin  

válvula remoia, volumes de 150 a 700  cc.  O material pode ser 

sitnilar, equivalente ou de melhor qualidade. 

    

Endocenter Comercial Ltda. 

04.237.235/0001-52). 

Para o cálculo do valor de referència, foi 
desconsiderado o orçamento enviado pelo 
fornecedor, uma vez que foi analisado como elevado 

(acima de 50%) em relação à média (Ata 
vigente/Painel de Preços) e. portanto, excluido do 
cálculo do valor máximo estinlado. Logo, esse foi 
estabelecido por meio da média entre os valores do 

Painel de Preços e da contratação similar vigente. 

           

           



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° 	/2024 
(Processo Administrativo n''. 64583.000909/2024-12) 

ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

Requisição n°. 2-OPME/Farm Hosp/HMAR 

ANÁLISE DOS PREÇOS COLETADOS:  

1. Todos os preços utilizados para obtenção dos valores de referência tratam de materiais com 
a mesma especificação e qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 
(X) SIM 
( ) NÃO 
OBS.: 

2. Para obtenção do valor de referência e cálculo da média, foram considerados preços com 
grande variação entre os valores coletados? 
( ) SIM 
(X) NÃO 
OBS.: 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com a realidade 
do mercado na data da Requisição/Termo de Referência? 
(X) SIM 
( ) NÃO 
OBS.: 

RECIFE, PE, 17 de janeiro de 2024. 

THIAGO ERTOCHI — 10 Tenente 
Chefe do Serviço de Mastologia do Hospital Militar de Área de Recife 

	

..1C »141 	 „,y-N 

Y Z  AK  MACHADO COSTA FERREIRA — Capitão 
Chefe do Sfviço de Cirurgia Vascular o Hosp ia ilitar de Área de Recife 

$) tIOW4 RAIMUNDO  CARL 	,USA— Major 

	

"" •  
Chefe do Setor de OPME d 	 tar  de  Area  de Recife  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° .../2024 
(Processo Administrativo n.° 64583.000909/2024-12) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA AQUISIÇÃO 

Em cumprimento às normas para aquisição de bens e serviços e o contido na Requisição n." 
2-OPME/Farm Hosp/HMAR — Chefe do Setor de OPME. Chefe do Serviço de Cirurgia Vascular 
e Chefe do Serviço de Mastologia do HMAR. de 17 de janeiro de 2024,  considerando que trata do 
registro de preços para a eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para 
atender os Serviços de Cirurgia Vascular e Mastologia, incluindo comodato de equipamentos, do 
Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), para o ano de 2024. Estes materiais de consumo são 
necessários à prestação do atendimento aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS,  assist  dos 
neste nosocômio. Estes são insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode 
ocasionar ã não realização ou interrupção do tratamento, o que comprometeria não só os atendimentos 
dos pacientes, mas' também o sistema de saúde como um todo. 

Os quantitativos dos itens, descritos no Tenno de Referência, foram estimados pelos Serviços 
de Cirurgia Vascular e Mastologia do HMAR, considerando não apenas toda demanda anual dQs 
materiais necessários para o pleno e ótimo atendimento prestado aos ttliãrios do sistemii,  
SAMMED/FuSEx/FiASS, mas também para estabelecer os serviços supracitados como referências para 
a realização dos procedimentos cirúrgicos vasculares e plásticos reconstrutivos de mama no âmbito da 

Região Militar. Portanto, os quantitativos solicitados não excedem o razoável para um hospi:;, 
militar de área, referência na 7. Região Militar, que se estende, além de Pernambuco, aos estados da 
Paraíba, Alagoas e Rio Grande do Norte. Ademais, também são recebidos encaminhamentos de 
pacientes usuários dos serviços de saúde das outras Forças Armadas para a realização do tratamento ou 
procedimento cirúrgico neste nosocômio. 

Por conseguinte, com base no  Art.  18 da Lei n°. 14.133, de 10  de abril de 2021, resolvo 
concordar com a referida aquisição.  



Fl.  

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco I 1817) 

PREGÃO SRP N" —/2024 

(Processo Administrativo n.°  64583.000909/2024-12) 

JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

A aquisição dos resumos abaixo elencados atendcro as necessidades dos Serviços de Cirurgia Vascular e  dc  Mastologia do Hospital Militar de  Area  de Recife durante 12 (doze) meses. tendo em vista a necessidade 
dos materiais de constituo caracterindos coma Õrieses. Próteses e Materiais Especiais (OPME) para a execução dos procedimentos cirúrgicos vasculares e masiológicos icirurgia plástica reconstrutiva de mama). 
presiondo, por conseguinte, a ossistencia mais adequada aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS. no âmbito do 7" Região Militar. 
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GRUPO 01 
r 

' 	I  

2  
_QUALIDADE,. 

l• mloprorerse  ',al.(  correção de :111,11-1N111,1 al/6/111111:11 CHI metal (corpo principal 
nonoiliricol, opçóc,r  corn  e  Neill Free-Flow,  auro-expansivel, recoberto de 
Dacron  ou PIFE.  sent  contato do metal  coin  o sangue. diversas diâmetros c 
comprimentos. estéril. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

0 o io 

1 
l 

f nsurnos já incluídos no pregao anterior (PE 17,2022), entretanto não houve solicitação junto ao 
fornecedor. Contudo. o Serviço de Cirurgia Vascular optou pela monutcoção dos quantitativos cio 
relação ao processo  dc  compra citado atcrionnente. jindoprnicsc rem recoberta oclusora para aneurisma oorto-iliaco  (Plug).  

SIMILAR. EQUI VALENTE OU DE MELHOR QUALI DADE. 
0 0 10 

3 
Endopitnese rela (extensão  distal).  SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE 
. 

MEL11011  Qt.  IALIDADE. 
0 0 15 

GRUPO 02 (COTA RESERVADA - COTA DF..."--Trf ., 25% CONFORME  ART.  8",  DEC  8.538(2015) 

'  

1:ndoprorese para correção de aneurisma abdominal  ern  metal (Corpo principal 
monoiliaern, opções  corn  e sem  Free-Flow,  autu-expansivel, recoberto de 
Dacron  ou PTEE, sem cantata do metal com  it  sangue, diversos diâmetros e 	 1 
comprimentos, estéril. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. Cota reservada do Grano 01 

< 
.,t,I 
Endoprotese reta recoberta oelusora para uneurisma 110mi-iliac°  (Plug).  

XIILAR.  EQUIVALENT'',  OU DE M ELI loR til ALIDADE.  
I 

l :via  text.., distal).  SIMILAR. EQUIVALENTE 011 DE , 	j e.ndoprincsi. 	. 
MO1.1101( 01'11.11/A1)E. 

. 	, 	 s'e..I:I:''' 	 :,,c)11.1P0 03 

7 

Enclornitcse para correção de  aneurism  abdominal ciii nitniol (corpo principal 

bi fui  cairn, coin Free-Flow,  auto-expansie  el,  recoberto de Daeron  on  PT irL, 

diversos diânietros e comprimentos, esteriL SIMILAR, EQUI VAL ENTE  OD  

DE MELHOR QUALIDADE. 

0 O 10 
. 

Insumos já incluidos no pregão anterior (PE 17,2022 	entroanto tão bouvc contratação t ¡tens 
desertos ou fracasmidos). OS quantitativos foram estimados pelo chefe do SC,',1Ç ., 4 e i 'imrgitt 

Vast.ulaL  dc  ac.ordo  corn  a perspectiva de consume no periodo de 12 nicscs. 

,-- 

Elidonieiie,e rera  rip rank,  contralateral e exten(ão disial. SIMILAR. 
I mr ,IV-SI 1 \[l: oti DE ittI  Lunn  Qu AI  MADE.  

I 
 

0 0 30 

cia P004 (COTA RESERVADA COTA DE ATE,253/4  CONFORME  ART.  8e,  DEC  8.538/2015) 

, 

• 

Endoprore,  odic  correção de aneurixiiiii abdominal eni auiroul ( corpo principal 

biliireadoi, com  Free-Flow,  unto-expansit  el,  recoberto de  Dacron  ou PTFE, 	 I 
diversos diametros e comprimentos, estéril. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

.  DE MELHOR QUALIDADE. 

r 

í 

Cota reservado  du  (tropa 03. 

I°  Endoptrnese reta tipo nano contrulateral e extensão  distal.  SIMILAR, 	
I 

EQUIVALENTE OU DE  MEAL  IOR QUALIDADE. 
GRUPO 	/.O( 0 'O 

II 

Emlopiiiiese para il/f1,1;à0 ll, :ink:WWII:I dilliOillinal cm metal (cetpo principal 

bi furcado), sem  Free-Flow, eons "barbs-  para fixação  proximal.  

auto-expansive'.  reposicionável, com malha de  PIPE. Dacron  ou Poliester, 
diversos diâmetros e comprimentos, estéril. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

O O 10 lesamos já incluídos no pregão anterior (PE 17,2022), cntreteinin Min  'soave  contratação (item, 

desertos ou fracassados). Os quantitativos foram estimados  Palo  .thefe do Serviço de Cirurgia 
Vascular. de acordo com a perspectiva de consumo no penado de 12 meses. 

-., 
13  Midoprótese reta tipo contralateral e extensão  distal.   SIMIlAR. 

I  on  ie Al .LNTIl OH HE MELHOR 011A1.11).MW 
0 0 .10 

GRUPO 0.6 (ÇO  FA  RzwkvApA,,, COTA DE ATE ,2S3/4  ( ONFORMF.  ART.  r  DEC  8438/2015) 

13 

I Fildoprórebe para correção de aneurisma abdominal cm metal (corpo principal 
bifurcadoi,  vein rote-Flow.  com  -barbs-  para fixação  proximal,  
auttrexpansivel. reposicionilvel.  coils  mania de  PIPE. Dacron  ou Poliéster. 	 " 	I 

diversos diânieiros e comprimentos, estéril. SIMILAR, EQUIVALENTE OU  

DE MELHOR QUALIDADE. 

Cam  reservada do  Gimp  05. 

Endoprotese reta tipo cuntralateral e extensão  distal.  SIMILAR, 	 1 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

. 	 : GRUPO 07 	' 



15 

Endopnitesc para correção de aneurisma abdominal cm nitinol (corpo principal 
biltireadol. tipo trimodular, com ou sem  Free-Flow.  auto-expansive!.  
eposiciontivel.  coin  malha de  PIPE. Dacron  ou Poliéster, divcrsos ditimetros e 
comprinworos. estéril. SIMILAR. EQUIVALENTE OU IW MELHOR 
.)UALIDADE. 

O O 10 
Pt 

Insuinos ja incluidoA no pregão anterior t  Pk  172022). entretanto tão houve  cut 	atacati t  hens  
(Incas:autos). 

, 
' 

Endoprotese reta tipo eonualateral e extensào  distal.  SIMILAR. 
EQUIVALENTE OU DE MELHoR QuALIDAnE. 0 0 10 

di.si.rios ou 	 Os quantitativos  forum  estimados pelo  eh&  do Servio. 
Vascular. de acordo com a perspectiva de consumo no  period°  de 12 mares. 

17 
Endoproiese rota, tipo extensão,"çtdr  proximal. pant  tratamento endovascular 
Je  aneurism  de aorta abdominal. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE 
MEd Hill)  QUAIIDADE. 

O O 10  

GRUPO 08 (COTA RESERVADA - COTA DE. ATE 25% CONFORME  ART.  8".  DEC  8.538/2015) 

la  

Endopreuese para correção de alleU0,411,1 abdominal em  rating")  (corpo principal 
bifurcado), tipo niinodular,  eon'  ou  sent Free-Flow,  auto-expansivel,  
reposiciontivel.  coin  malha de PTEE.  Dacron  ou Poliéster, diversos diiimetros e 	 I 
comprimentos, emeril. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Corar,St.rvdda do Grupo 07. 
, Endoprètesc rota tipo contralateral e extensão  distal.  SIMILAR, I 

POLIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

20 
Endonrotese reta. tipo extensâorcufr  proximal,  para tratamcnto endovascular 
de aneurisma de aorta abdominal. SIMILAR, EQUIVALENTE. OU DE 	 I 
MELHOR QUALIDADE. 

GRUPO  Oa  

21 

Endopróiese para correção de  aneurism  ahdoni111111 eni metal (corpo principal 
bifurcado), com ou sem  Free-Flow,  auto-expansi,ele flexivel, recoberto de  
Dacron.  poliéster ou  PIPE,  composta por anéis circulares de nitinol, apropriada 
paru tailização em uneurisma cont colo  proximal implied°  acima de 90'. 
th)ersos diametros e comprimentos, estéril;  la)  endopróiese contralateral: c) 
endoprotese ipsilateral e d) extensdo. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE, 

0 0 10 Instimosja incluidos no pi egão anterior (PE 17 20221, entretanto  rah,  houve contraluçait  titans  
desertos ou fracassialos). Os quantitativos foram eslimados polo cliefe do  Sell  iço de I:Magid 
Vascular, de acordo  coin  a perspectiva de consum no  period°  de 12 meses. 

Endoprote, reta noo contialateral e dxtunsão  distal.  SIMILAR. 
FO1 I\ - \ i I 'X  IF  OU D11  MITI  IOR Ol'Al II/ \ DE. 

0 0 30 

GRUPO 10 (COTA RESERVADA- COTA DE AT05%,CONFORME  ART.  8",  DEC  8.838/2015)  

23 

Etta  .,,,,,,!CNC  pain  coivecno  CI,  auctirisnia ,ihdinninal ein metal  (corn,'  principal  
'oil. _ado),  COM 00 ,CM l'rec-Flow, auto-expansivel e tlexivel. recoberto de  
Dacron.  poliéster  au  PTFE, composta por anéis circulares de nitinol, apropriada 
para utilização cm aneurisma com colo  proximal  angulado acima de 90'. 
diversos diáinettos e comprimentos. cstéril: b) endoprotese contralateral: c) 
endoprótese ipsilateral c d) extensão. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDA DE.. 

I 
Cota reservada do Grupo 00. 

24 
Fitdoprólese  relit  lima contralateral e extensão  distal.  SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

. 

CRUPO 11 

25 

Lodopaitese pura  COI' Weill/  de uneurisnla aorio-iliaco eni meial ieorpo principal 
bifurcado),  coin  ou sem Free-Elo6, uuto-expansível. recoberto de  Dacron  ou 
PTFE, diversos ditimetros e comprimentos. estéril. SIMILAR. EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

0 0 1,0  
nos Insta 	ja  in  lindo no pregiloanterior (PE 17,20221, entretanto  nil() Mauve  cunirinação  Owns  

ili-aLrios ou, fracassados). Os quantitativos foram estimados pelo chefe do Serviço de Cirurgia 
d.,M411, dt açtmrmlo  elan  a perspectiva de  cowman)  no pcnodo de 12  Moses.  20 

Endoprótese reta tipo ramo contralateral SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

. 

• 
27 

Extensão iliaca com rantificação para hipogistrica (bifurcação iliaca) uni ou 
hilateml. SIM)! AR, EQUIVALENTE OLI DE. MELIIOR OUALIDADE. 

0 0 20 

28 

GRUPO 12 (COTA RESERVADA — - COTA DE AmpsgswoRm E  ART.  8", .6:R1538/2015) 
EndoprOtese para correção de aneurisina aorto-iliaco  ern  metal (corpo principal 
biturcaclo), com ou sem  Free-Flaw,  auto-expansível. recoberto  dc Dacron  ou 
PTFE. diversos diâmetros e comprimentos, estéril. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

I 

Cora resLrvada do Grupo 	I. 
2n 

Endoprótese reta tipo ramo contralateral. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

1 

1,0 Extensão iliaca com ramificação para hipogástrica (bifurcação iliaca) untou 
bilateral. SIMILAR. EQUI VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

I 
—, 

GRUPO II 

3) 

Filtro de aina  cavil. remit,  is cl. com possibilidade de rotação cai ate 100 dias, 
coin  sistema introdutor cumpatível com bainha até 8 Fr, para implante via 

feniural eiou jugular, para veia cave até 30  nun  ou maior. SIMILAR, 
E UIVALENTE OU DE MELHOR • UALIDADE. 

33 

f  

30 Esses quantitativos tèm como base as relatórios de utilização do material nos dais anus anic,,aic;, 
gerado pelo sistcma Siscofis-OM. Após análise dos relatórios, foi definida a manutenção  di.  
quantidades cm relação à contratação anterior (PE 17/20221,  pins  se avalicto que a permaneneo doa  
quantha 	su 	 rgit)ar. titus 	prini a  &manila  anual de constimo pclo Serviço de Ciru 	a Va.: 

32 
Kit  para retirada de  film,  de veia cava,  contend()  cateter-laço c bainha de  Iota  
I I Fr,  coin  até 60 cm de conipriniento ou major. SIMILAR. EQUI VALENTE 
Di 	10: MIT.HOR Q11. \ LIDADL  

0 	; 	2 o 
r  

GRUPO 14 (COTA RESERVADA- COTA DE ATE 25% CONFORME  ART. IF, DEC  8.538/2015) 

33 

34. 

35 

Filtro de veia cave. re100,is. el,  coin  poxiabilidadd de remoção  etc air:  1/0 dias. 
com sistema introdutor compath  el coin  bainha ate 8 Fr, para Unplanie via I 
*mural e/ou jugular. para veia cava ate 30 mm ou maior. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. Cota reaervada do Grupo 13.  

Kit  para retirada de filtro descia cava, contendo coletor-laço e bainha  dc  10 ou 
I I Fr.  emu  ate 60 cm de comprimento ou maior. SIMILAR, EQUIVALENTE 	 I 
i tls DE ME( HOR QI1A1  MADE.  

GRUPO 15  

Mold  de  condole  desiacú,  el  e respectivo Cabo Destacador. Espiral destacM  el  
de liga de platina-tungstènio ligada a um lio de aplicação de aço inoxidável 0.10 

Ic  0.18. Diâmetros de 2 a 15 min e comprimentos  del  a 30 cm, ou mais amplos. 
Cabo de conexão de espiral destacavel compatível  cons coils  0.10 e 0.18. 
SIMILAR. EQUIVALENTE  DUDE  MELHOR QUALIDADE. 

0 0 100 

ilISUMOS.M ineluidos no pregiiit anterior (PE 17,20221, entretanto não houee cunwatação  laws  
desertas ou fracassados). Os quantitativos foram estimados pelo  chafe  do Serviço de Cirurgia 
Vascular. de netirdo  coin  a perspectiva de  constant°  taperiod° de 12  MOM,  36 

Werra:meter  pre-moldado (para liberação de mktromolaa). de lúmen  fake  
revestido hidrofilieamente na superfleic exterior, rigidez progressiva  du  haste. 
variando  inure  uma  punts  altamente flexivel e uma secção  proximal  sizmirrigida, 

mpativel 	m a,co 	micnimolas de de.stacamento contmlado. Comprimento de 
haste  distal  de 0 em, comprimento do micmcateter 1511 cm. Ponta% 
Pré-moldadas: 45, 90.1. Sereia. SIMILAR, EQUIVALENTE. OU DE 
MELHOR QUALIDA DE.. 

0 0 15 

37 I 
Fio guia orientával.  dc  diiimetro (calibre) 0.10 c 0.14 e comprimento do 205 a 
100 cm. 02 ein distais do tio guia moldável, poreào  proximal  revestida com 

	

,,,, 	,,,1 	d 	m c 03 c 	revestida p0 an 1 t 	espiral de  Molina;  1,01,1,,,,,0,,,,,,t,.1,,, 	i',, 	d, 
100 	.,s. MMII 	313. 13,133:. \ I I 	.'l I: 01; DE ME' I 0  >It  QIIALIDADE. 

0 

rifOTA—DE  

0 20 

Ain GRUPO in^RESERVADA, -5%  CON.  FORME.  ART.  s",  DEC  8:538/2015) , 	, 

38 

Moto  the  L011:1,1, dcOac,0c1 e leme,i0 o  Cub°  DeOccador Espiral desiacat  el  
de liga de  plat  ina-tongsiénio ligada a um fade uplicação de aço inoxidável 0.10 
c018. Diâmetros de 2u 15 ntm e comprimemos de I a 30 cm, ou mais amplos. 
Cabo de conexão de espiral destacável compatível com  coils  0.10 e 0.18. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

10 



'In 

Microcateter pré-moldado (para liberação de micromolas).  dc  lúmen único 
revesfido hidrotilicamente  on  superficie exterior, rigidez progressiva da haste. 
variando  antra  Ma manta altamente flegivel e  ulna  secção  proximal  semirrlgida, 
comp:nisei com as micromolas Je destacamento controlado. Comprimento de 	 1 
haste  distal  de 6 cm. comprimento do microcateter 150 cm. Pumas  
Pre-moldadas: 45. 00, J. S e rem. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Fi 	4-11 
.,, ,.....____ 

Cota reservada do Grupo IS 	 ...
A.. 

 

40  

,  

Fio guia unentavel, de diâmetro (calibre) 0.10 e 0.14 e comprimento de 205 a 
300 ctn. 02 cm distais do lio guia moldável. porção  proximal  revestida  cons  
Pot  ileimfitioret ileno. Ponta  distal  de 03 cm re‘estida por um espiral de platina; 	

2 

Floppy.  SIMILAR. FQUIVALFNTE 01.1 DE: MELHOR QUALIDADE. 

, 

1 

Fio Guita 0,035". revestimento hidnailico,  amp°  St i I i..iiinado sobre nitinol cum 
espiral de platina,  Isom Floppy:  tipo Road-R.11er. Comprinienio de 145 cm ou 
150 cm. embalagem estéril. SIMILAR. EQUI \ ALENTE OU DE MELIIOR 
DUALIDADE. 

61 	70 
 100  

Esse quantitativo  rein  como base os relatou  our  de ukilizaçao do material nos  dots  anos anieriores. 
gerado pelo sistema Siseofis-OM. Apos anal'se dos relatórios, foi definida a manutençao da 
quantidade em relação à contratação anterior (PE 17/2022), pois se avaliou que a permanencia do 
quantitativo suprirá a deinanda anual de consumo pelo Serviço de Cirnritia Vascular.  

Fill  Guia 0.035". revestimento ludrofilico,  corm Stiff,  armado sobre nitinol com 
espiral de platina. ponta  Floppy:  tipo  Road-Runner.  Comprimento  dc  145 cm ou 
I 50  ens,  embalagens cstéril. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE.  

100 Escape do  it 	41. 

43  

Fio Guia 0.035". de troca. revestimento hidrotilico. corpo  Stiff,  armado sobre 
nitinol  coin  espiral de platina, ponta  Floppy ("son  alma"). tipo  Road-Runner,  
cam  corpo de suporte adequado e  kit  contenda  rotor qua  garanta  torque  para 
passagem de oclusões aneriais. Comprimento de 260 cm. embalagem estéril. 
SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

17 	83 100 

I'.sse quantitativo rem como base os relatórios de utilização do material nos dois mu,  amenities.  
gerada pelo sistema Siscotis-OM. Após análise dos relatórios, foi definida ti manutenção da 	' 
quantidade em relação à contratação anterior (PE 17/2022). pois se maliou que a pernianéneut d,,  
quantitativo  suprirá a demanda anual de consumo pelo Serviço de Cirurgia Vascular. 

44  

Fio Guia 0.035". de troca. revestimento hidrofilico. corpo  Stiff,  armado sobre 
nitinol com espiral de platina, ponta  Floppy  ("sem alma"). tipo  Road-Runner,  
coin  corpo de suporte adequado e  kit  contenda  rotor  que  gamma torque  pare 
passagem de oclusões arteriais. Comprimento de 260 cm, embalagem estéril. 
SIMILAR EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

100 Estepe do item 43. 

4, 
Fio Guia 0.014".  corm, Stitt  hidrofilico com até. 300 cuide coinprimento e 
extremidade  distal ern  nitinol, com baixa  Mice  de defumação, apropriada para 
imminent°  de oclusões arteriais periféricas. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE tvIELIIOR QUALIDADE. 

38 	" 	100  
Esse quantitativi, tem coma base os relatórios de utilização do material  nog  dois  antis  ankyioles. 	. 
gerado pclo sistenta Siscotis-OM. Após análise dos relatórios, foi detinida a inanuteneão da 	

.  

quaritidacie  on  relação  it  contratação anterior (PE 17/20221,  pots  se avaliou  quo  a permanOlicia do 
quantitativo suprirá a demanda anual de consumo peM Serviço de Cirurgia k ïe,111,11'. 

4, 
Fio Guia 0.014",  comb Stiff,  hidrofilico com até 300 cm  dc  comprimento e 
extremidade  distal  cm nitinol, com baixo indicc  dc  deformação, apropriada para 
tratamento de oclusões  arterials  periféricas. SIMILAR. F.QUIVALE.NTF. OU 
011 MELHOR QUALIDADE.  

100 Estepe do item 45. 

47 

I'M  Guia 0,018", corpo  Stiff,  hidrofílico, com 300 cm de contprimento. 
extremidade  distal  cm nitinol, com baixo Indice de deformação, apropriado para 
trammel» de oclusões arteriais periféricas. SIMILAR. EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

1 	5 	40 1  

Esse quantitativo tem como bancos relatórios de utilização do material  Wu  dois alias anteriores. 
gerado polo sistema Siscofis-OM. Após análisc dos relatórios. foi dcfinida o MallUIVI140 da 
quantidade ent relação à contratação anterior (PE 17/20221, pois se avaliou que a perinunéneia do 
miantitativo suprirá a demanda anual de consum  pelt)  Serviço de Cirtirgia Vascular. 

48  
Fio  Gain  0.018". corpo  Stiff,  hidrofilico, com 300 cio de comprimento. 
extremidade  distal  em Mono'.  coin  baixo indice de deformação, apropriado para  
trammento de oclusões arteriais periféricas. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

40 Estepe do Rem 47. 

4 
Fio Guia 0,035" carpo Extra ou Ultra  Stiff,  tiro Ainplatz, com no mInimo 260 
cm de comprimento. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
Q  UALIDADE. 

30 	20 

Essc quuntitativo tem coma base os relatórios de utilização do material nos  dots  anos unteriorei, 
ó 	 geofis-OM.  Apia;  anals,: dos relutórios, foi &mini& a manutenção  du  grado pelo sistema Si 	 ' 

quantidade cm relação a contratação anterior (PE 17/2022), pois se avaliou que a pennandrivia do 
quantitativo supriria demanda anual de consumo pelo Serviço de Cirurgia Vascular.  

50 
Flo  Guia 0.035" corpo Extra ou Ultra  Stiff,  tipo Amplatz.  comae minim  260 
cm de comprimento. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELIIOR 
QUALIDADE. 

20 Estepe do item 49. 

S I  
Fio Guia Ultra  Rigid°  0,035", tipo Lunderquist, com 260 cm  dc  comprimento 
coin  ponta de dupla curva. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

0 	0 	40 
Insumo já incluído no pregão anterior (PE 17/20221, entretamo nào bouve contratação (item docrto 
ou fracassado). O quantitativo foi estimado pelo  chafe  do Serviço de Cirurgia Vascular. de  am  do 
com a perspectiva de consumo no período  dc  12  maims.  

---1 

52 
Fio (laia Ultra Rigido 0.035", tipo Lunderquist. com  260 cm de comprimento 
comum ponta de dupla curve. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

40 Estepe do item SI. 

., 
' 

Cateier-guia. tipo renal. (tipo RDC) de 5 a 7 Fr  on man  amplos, com variações 
de 45 a 60 cm de  compliment()  ou mais amplos, corpo hidrofilico. com  
dilatadores 0,035" e 0.018" e válvula hemostálica. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

20 

H 
Insuino ji incluido no pregão anterior (PE 17/20221, entretanto não houve solicitação junto ao 
fornecedor. Como& o Serviço de Cirurgia Vascular optou pela manutenção do  gaunt  itativii  ens  
relação ao processo de contpra citado aterionnente. 

__, 

4  
Cali:ter-pia, tipo renal, (tipo RDC) de 5 a 7 Fr ou mais amplos, com variações 
de 45 a 60 em de comprimento ou mais atnplos, corpo hidrofilico,  coin  
dilatadores 0.035" e 0.018" e válvula hemostitica. SIMILAR. EQUIVALENTE 
OU DE MELIIOR a UALIDADE. 

20 Estepe do item 53. 

55 
Introdutor/balithu de 5 a 7 Fr,  long°,  de 80 a 9n em de comprimento ou mais 
amplos. uso para carótida, aramado. corpo hidmfilico e válvula hemostatica. 

OU 	MELHOR QUALIDADE. SIMILAR. EQUIVALENTE 	DE  
7 1 	27 	70 

Esse quantitativo  win corm,  base (is relatórios de utilização do material nos dois  linos  anteriores. 
gerado pelo sistema Siscofis-OM. Após análise dos relatórios, foi definida n manutenção da 
quantidade cm relação à contratação anterior  WE  17/20221, pois se avaliou que a pennanènein do 
quantitativo suprirá a demanda anual de consumo pelo Serviço de Cirurgia Vascular. 

Sb 
Introdutor/bainha de 5 a 7 Fr, longo, de 80 a 90 cm de comprimento ou  mats  
amplos. uso para carólida, aramado, corpo hidrofilico e válvula hemostitica. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE: MELHOR QUALIDADE. 

20 Estepe do itcm 55. 

57 
Introdutorrnainha. tipo contralateral, de 5 a 7 Fr, com 40 a 45 cm de 
comprimento,  unlined°. coin  curvatura pré-moldada, corpo hidrofilico e VálVula 
beniostidica. SIMILAR, EQUIVALENTE. OU DE MELHOR QUALIDADE. 

21 	23 30 

Esse quantitativo  tent  como bancos relatórios de utilização do material nos dóls anos  amen,  ,:s. 
gerado polo sigma Siscofis-OM. Após  finalise  dos relatórios, foi de finida a manutenção da 
quantidade cm relação a commação anterior (PE I 7/2022). bou se avaliou que a permanencia do 
quantituiivo suprirá a demanda anual de consumo pelo Serviço de Cirurgia Vascular. 

58 
Inirodutor/bainha. tipo eontralaleral, de 5 a 7 Fr,  coin  40 a 45 cm de 
comprimento, aramado, cum curvatura pré-moldada, corpo hidrofilico e válvula 
hemostitieu. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

30 Estepe  du  item 57. 

• 

, 

Introdutores pura cateterismo  femoral  de pelo mesas 4 a 8 Fr ou mais amplos e 
de 11 a IS em de comprimento, valvidado, compativel  coin  fio guia de 0.35  
min: corpo com rigidez comprovada para punção em vasos calcificados: cum 
baixo pertil de entradu. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELIIOR 
QUALIDADE.  Kit  contenda agulha liam punção tipo jeleo (coaxial), fio-guia e 
lamina de bisturi n". II. 

65 -700 

ESN,:  quantitutivo  tent  como base  us  relatórios de utilização do material nos dois anus anteriores. 
gerado pelo sistema Siscofis-OM. Após  unitise  das relatórios, foi definida a manutenção da 
quinitidude em relação à contratação anterior (PE 17/20221. pois se avaliou que a pernianência do 
quantitativo suprirá a demanda anual  dc  cotigumu polo Serviço  she  Cirurgia Vascular. 

60  

Introdutores pare cateterismo  femoral  de pelo menos 4 a 8 Fr ou mais amplos e 
de II a 13 cm de comprimento, valvulado. compatível com tio guia de 0.35 
min: coma  corn  rigidez comprovada para punção cm vasos calcificados;  cons  
baixo perill de cntrada. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE.  Kit  contenda agulha para ponçâo tipo  jam  (coaxial). fio-guis e 
lamina de bisturi n". II. 

200 Estepe do item 59. 

61 
 

Introdutor de 5 a 14 Fr de diametro ou mais amplos.  coin  11 a 13 carde 
comprimenio. valvidado. compatis  el coin  fio guinde 0.35  into. Kit  contendo 

agulha para punção  tip  ides (Coaxial). tio-guia e lamina de bisturi n°. 11. 
SIMII.Al2. EQUI VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

26 	0 	
211  

Esse quanotaino  lam  como base os relatórios de utillação do material 110s dois anos antei  Web.  
gerado polo sistema Siscofis-OM. Após  unitise  dos relatórios. foi definida a maninenção  dim  

quantidade em relação  it  contratação anterior (PE 17/2022). pois se avaliou que a penuanència do 
quaniiiativo supnrá a demanda  afloat  de consumo pelo Serviço de Cirurgia VaSellhir. 

62  
Intrudutur de 5 a 14 Fr de diMetro ou mais amplos.  coin  11 a 13 em de 
compriniento, valtolado. compativel  coal  fio guia de 0.35 mm.  Kit  contenda 
agulha  pun  punção tipo jeleo (coaxial), fio-guia e limina de bisturi  if.  II. 
SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELIIOR QUALIDADE.  

70 Estepe do item M. 

L___ 

30 Calmer diagnostic° Pigtail  graduado,  coin  marcações radiopacas, estéril. calibre 
5 Fr. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELIIOR QUALIDADE. 
, 

0 30 
limn°  já ineluido 110 pregão 
fornecedur. Contudo, o Seiviço 
relação  so process°  de c 

anterior (PE 17/20221, entretanto não houve solicitação junto AO  

de Cirurgia Vascular optou pela  mamma°  do quantitativo eni 
mpra citado aterionnente. 

< .....

........„„..._. 

...-------C...-- 



(meter diagnostico  Pigtail  graduado.  corn  marcações radiopocas. estéril. calibre 
Fr. SIMILAR. EQUIVALE.NTE. OU DE MELHOR QUALIDADE. 

30  ['store  do item 63. 	 Ft. 	41'11 ... 

65 
Cateteres diagnóstieos  pun  angiografia de 4 e 5 Fr curvas diversas,  antra etas:  
MIE. P10. SIM.  HI.  MPA, Cl. C2. C3.  VEST.  KMP. SIMILAR, 
EQUIVALENTE  Olt  DE MELHOR QUALIDADE. 

61 	7(1 	200 

Esse quantitativo tem corno base os relatórios de utilização do material  Ms  dais ano cni4riores. 	
.1.
4(....  

gerado polo sistema Siscofis-OM. Após análisc dos relatórios. foi definida a manuten 	o da 	, 
quantidade em l'CiaçáO à contratação anterior (PE. I 7/2022). pois se avaliou  can  a perin 	valo do 
qualuilativo suprirá a demando anunl de consolou pelo  Set,  iço de C'irurgia Vascular.  

1 

I 
t  
, 
I 

66 
Cameras  diagnósticos para angiogralin de 4 e 5 Fr. curves diversas,  antra etas:  
MIE.  PIG,  SIM,  HI.  MPA,  CI.  C2, C3. VERT. KMP. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE, 

200 Estepe do item 65, 

67  
Cateter cum corpo hidrolllico  awn  ate 4 Fr  on  5 Er,  coin  marcações radiopaeas. 
baixo pertil de entrada.  Wm  135 cm de crimp:memo ou maior. ponta  !eta.  para 
ultrapassur oclusões vasculares; 0.035". SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

14 	17 	20 

Esse quantitativo  tern  como base os relatórios de utilização do material nos  dots  anus amenores. 
gerado pelo sistema Siacofis-OM. Após análise dos relatórios, foi definida a manutençao da 

quantidade em relação 	à contratação anterior (PE 17/20221, pois se avaliou  qua  a permanencia do 
quarnitativ° suprirá a demanda anual de consumo pelo Serviço de Cirurgia Vascular. 

6, 
Cateter COIlleorpo hidrotilieo  coin  ate 4 Fr ou 5 Fr. com mareações nidiopaeas. 
baixo perfil de entrada,  coin  135 cm de comprimento ou maior, ponta reta. para 
ultrapassar oclusães vasculares; 0.035". SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

20 Estepe do item 67. 

. 

69  
('obter com coma Indrofilico até 4 Fr,  coin  marcações radiopaeas, baixo perfil 
de entraria.  coin  135 cm  dc  comprimento ou maior, ponta reta, para ultrapassar 
oclusões vasculares; 0,014". SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

, 	 30  
Esse quantitativo tem conto base os relatórios de utilização do material nos dois  linos  auterior, .4. 
gerado pelo sistema Siscotis-OM. Após amilise dos relatórios, foi detinida a manutenção da 
quantidade em relação à contrataçáo amcrior (PE. I 7/2022), pois se avaliou que a parmanèneia do 
quantitativo suprirá a demanda anual de consumo pelo Serviço de Cirurgia 'Vascular. 	•  

70  
Colder  com corpo hidrofilico até 4 Er. com marcações radiopacas. baixo perlil 
de entrada. com  135 cuide comprimento  on  maior.  potful  reta, para ultrapassar 
oclusões vaseulares: 0.014". SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

30 Estepe do item 69. 

..,, 
f. meter  coin  empo hairolllico ate 4 Fr. com marcações radiopacas. baixo perfil 
3e entrada. coto 135 cm de comprimento ou maior, ponta meta, para ultrapassar 
oclusões vasculares: 0,018". SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

6 	30 

Esse quantitativo  Ion  como base os relatórios de utilizaçao do material nos dais 11110% dilleii,,1%.`,. 

gerado pelo sistema Siscolls-OM. Após analise dos relatórios, foi definida a manutenção  du  
quantidade em relação á contratação anterior (PE 17/20221,  poi  : se avaliou que a pernianencia do 
quantitativo suprirá a demanda anual de consumo pelo Serviço  or  Citurgla Vascular.  

71  
Gaeta': coin  corpo hidrofilico até 4 Fr.  coin  marcações radiopacas, baixo perfil 
de entrada, em sim 135 cm de  cantonment°  ou  maim,  tirinta rem, para ultrapassar 
oclusões vasculares: 0,018". SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELIIOR 
QUALIDADE.  

30 Estepe do item 71. 

..,.4  
• 

N•licroasferas. uso injetável. estéril. para cmbolização. tamanho de 100 a 1000 
ideias. SIMILAR, EQUIAA LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

30 
Inman°  já incluido no pregão anterior (PE 17/20221. entretanto não houve solicitação ill1110 ao 
fomecedor. Contudo, o Serviço de Cirurgia Vascular optou pela manutenção do quantitativa eni 
relação no processo de compra citado aterionnente. 

74 
NI ieroesferas. uso injetável.  aslant.  para enibolizaçad tamanho de 100 a 1000 

30 
micras. SIMILAR, EQUIVALENTE. OU DE. MELHOR QUALIDADE. 

Estepe do nem 73. 

_ 
 
• ' 

Coil  ou espiral einbolizante 0,035". com destacumento livre. Obrada, com 
diainetros de 3 a 18  ram.  SIMILAR, EQUI VALENTE OU DE MELHOR 	ii 	O 	50 
QUALIDADE,  

Insumo já incluido•mxpregào anterior (PE. 17/2022). entretanto não  house  contratação i item deserto 
ou fracassado). O quantibitivo foi estimado pelo  chafe  do Serviço de ('irurgia Vascular, de acordo 
coati  perspectiva de consumo no penado de 12 meses.  

76 
Cod  ou espiral embolizante 0,035".  eon%  destacamento  byre.  obrada, com 
Jianietros de 3 a 18  non.  SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 	 5 
QUALIDADE. 

. 
Cota resenada do item 75. 

77 
Extensão de alta pressão para bornba injetora de contraste (hemodinamica) auto 
corpo flexível,  coin  no  minim°  120 cm de comprimento. SIMILAR, 	 190 	210 	100 
EQUIVALENTE OU DE MELIIOR QUALIDADE. 

Esse quanfitativotem como base os relatórios de tailização do material nos Jois anos anteriores. 
gerado pelo sistema 51st:rills-OM. Após análise dos relatórios, foi definida  it  manutenção da 
quantidade em relação à contratação anterior (PE 17/20221, pois se avuliou  qua  a parnuméncia do 
quantitativo suprirá a demanda anual de consumo pelo Serviço de Cirurgia Vascular. Ressalta-se que 
este item tunibám é  content ludo  em outro 	re Out  PE 18,2022) 	.renciadi 	ir esta OMS. 

78 
Extorsão de alta pressão para  Mamba  injetam de contraste (hemodinamica) com 
corpo flexivel,  cam  no  minima  120 cm de comprimento. SIMILAR, 	 100 
EQUIVALENTE OU DE MELIIOR QUALIDADE. 

Estepe do item 77. 

7, 

Seringa descartável 150 ml para bomba injetora  dc  contraste e com "J'' 
descartavel. Seringa descartável de 150 ml. cm polipropileno transparente,  
ataxic°.  apirogénico. ianbolo  cons  ponteira  dc  borracha siliconizada. com  
adaptação exata da seringa. Embalagem individual, estéril, em papal grau 
ell:Cagle° efou Mine termoplástico.  coin  abertura em  petal°,  contendo data e 
validade de esterilização,  tote.  rg no  ms.  Compativel  coin  boinba  Neon]  LF 
Angiontat inumena. Para u Hemodinamica. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR 	UAL  IDADE. 

100 
Insurno já incluido no pregão anterior (PE 17/2022), entretanto não houve contratação t item  deserts,  

ou fracassado). O quantitativo Ibi estimado pelo  chafe  do Serviço de Cirurgia Vascular. de acordo 
coma perspectivo de consumo no  periods  de 12 mesas. 

80  

Seringa descartável 150 ml pare bomba injetura de contraste e com "1" 
descartável. Seringa descartável de 150 ml, em polipropileno transparente,  
ataxia°.  apirogénico.  Emboli)  com ponteiro de borracha siliconizada, com 
adaptação exata da seringa. Embalagem individual, estéril, cm papal grau 
cirórgico ciou filme tennophistico,  coin  abenura em pétala, contendo data e 
validade de esterilização.  tote.  rg  nouns.  Compativel com bomba Injetora LF 
A ngiomat Illumena. Para a I lemodinamica. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELIIOR QUALIDADE. 

100 Estepe do item 79. 

„ , 
- ' 

Prólese vascular de  Dacron  tricotada  ()UMW).  bifurcada, impregnada com 

co 	 m lágcno. embalagem 	com diâmetros c comprimentos diversos: a partir 1 	10 
de 14 x 7  sun  até 22 x II min. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADIv. 

Esse quantitativo tem como baseou relatórios de utilização do material nos dois anus aim:Mires. 
gerado pelo sistema Siscofis-OM. Após análise dos relatórias, foi  daub&  a manuteneão da 
quantidade cm relação á contratação anterior (PE 17/2022),Sis se avaliou que a pemianencia do 	',. 
quantitativo suprirá a demanda anual de consumo pelo Servio de Cirurgia Vascular. 

'rólase vascular de  Dacron  tricotada  (Knitted),  bifurcada, impregnada com  

whine's).  embalagem estéril, com diânictros e comprimentos diversos: a partir 	 10 
lc  l 4 x 7  mint  até 22n II mm. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDAI)E. 

Estepe do itcm 81.  

44 
' 	- 

Enseno vascular tubular  inorganic°  remo. consinuido de PTFE de  parade  
regulai.  emit  porosidade  minima.  eotruitua  env  aneis concéntricus.  coin  inaciez 

Je  parade  aura melhor manuseio da prótese; biocomputivel.  tattier), 	 2(1  
apitogánico.  coin  dupla embalagem individual, nos tamanhos: 6 a 8  nun  de  
diinnetro e de pelo menus 50 até 80 cm de comprimento. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Insumo já incluido no pregão anterior (PE 17/2022), entretanto nau houve contrataçâo (item deserio 
out  fracassado). 0 quantitativo foi estimado pelo  chafe  do Serviço de Cirtirgia Vascular, de acordo 
eons  a perspectiva de consumo no  period°  de 12 mesas. 

Enxerto vascular tubular  inorganic°  reto. constituido de PTFE de  parade  

regular, com porosidade  minima,  estrutura cm anéis concantricos, com macicz 
de  parade  para melhor =nasal° da prótese; biocompatival, atóxico, 
apirogenico.  coin  dupla embalagem individual, nos tamanhos: tia 8 mm de 
diametm e de  pen,  menos 50 até 80 cm de comprimento. SIMILAR,  
EQUIVALENT',  OU DE MELHOR QUALIDADE  

20 Estepe do item 83. 

85  

Emend  vascular tubular inorgânico reto. constituido de PTFE de  parade  

regular, com porosidade  minima,  estrutura cm anéis concéntricos. 
biocompativel, atóxico, apirogenico, com dupla embalagem individual, com 
parade film  e hcparina com bioatividade permanente ou revestimcnto de 	 O 
carbono na  mat  composição: nos tamanhos: tia 8 rnm de diametro e ate 80 em 
de comprimento. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

0 	20 
Insumo já incluido no pregão anterior (PF. 1712022). entretanto não houve solicitaçào junto ao 
fornecedor. Contudo. o Serviço de Cirurgia Vascular optou pela manutcnçào do quantitativo cm 
relaçao ao processo de  comma  citado aieriormente. 

86  

Enserto vascular tubular  inorganic°  rem, coat:timid° de PTFE de  parade  

regular,  coin  porosidade  minima,  estrutura em anéis concèntricos, 
biocompativol, ataxIco, apirogénico,  coin  dupla embalagem individual, cum 

parade  tina e heparinn  coin  bioatividade permanente ou revestimento  dc  

carbon°  na sua composição; nos tamanhos: 60 8  non  de difunetto e até 80 cm 

de comprimento. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
,QUALIDADE. 

20 Estepe do item 85. 

\ 



, 

n 	leakier  imalmente implanitivel pare quimioterapia.  corn distinction  de pelo  
isentis 6 a 8 Er:  coin  reservatórios de baixo perfil e tamanhos variados, o  maim 
eat  eemposição de puliuretenoipolissulfona: pare ganintir alto fluxo de infusão 
inclusive de comutaste e assim pennitir a realização de exames de imagens como 
11:5,011állein magnelica. Reservatório c cateler com  [raves  de segulança e 
marcadores radiopacas que identi tiquem a localização do meter e possivel 
rotação do reservatório.  Kit  contendo agulha  pant  punção, fio-guia e lamina de 

18  „Jo  

I to,  

Esse quantitativo tem corno base  us  relatórios de utilização do material nos do: Fl ar 	•  am  11' 
gerado pelo sistema Siscofis-OM. Após análise dos relatorios, tbi definida a  in  
quantidade em relação ã coati:11010o anterior (PE 17/2022m. pois se avaliou que 
quantitativo suprirá a dernanda anual de consumo polo Serviço de Cirurgia Vasct 

ititeitção da  
ermanenem do 

bisturi n" 11. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
 

i 

Cattier  ionamente implantável pare quimioterupia,  cons  diâmetros de pelo 
menus ó a 8 Fr;  coin  reservatórios de baixo perfil e tamanhos variados, o mesmo 
eni comixisição de poliuretano/polissulfona;  pure  garantir alto fluxo de intlisão 
inclusive de contraste e assim permitir a realização de exames de imagens conto 
ressoneneia inagnética. Reservutólio e cateter  coal  travas de segurança e 
mareutiores radiormacas que identifiquent a lucalizal*  di,  cateter e pussivel 
rulação do reservutório.  Kit  contendo agulha pani punção, fio-guia e lamina  dc  
bisturi ti" II. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELI IOR QUALIDADE. 

100 Estepe do item 87. 

81  

Cateter duplo  Millen  de  Iona  pennanencia. pare hemudiálise, material 
radiopaco, biocompativel e resistente a  "kinks",  cum paredes de baixo perfil que 
promovern ekvada performance durante a liemodiálise. perfil redondo; em 
silicone. coin  uriticios laterais nas  dues vies, on  extremidades distais.  
PerminaJo  Olives  independentes, permite tluxos superiores a 400 ml/min.  Sell  
kit  deverá conter todos os itens necessários ao  sett  insolante. emeril, cum  duple  
embalagem. Diemetro ate 14.5 Fr e opções de comprimentos diversos a partir de 
19 ale 45 cm inclusive ou maiores,  "cuff  to  tip".  SIMILAR. EQUIVALENTE  
Old  DE MELHOR QUALIDADE.  

2 100 

1 

Los,, quantitativo tcm conto base os relatórios de utii e 	 lzação do material nos dois anus anteriores.  
gerado pelo sistema Siseolis-OM. Após análise dos relatórios,  tot  detinida a manutenção da 
quantidade em relação à contralação anterior (PE I 7/2022),.'pois se avaliou  quest  11C11111111111:1.1 do  
quantitativo suprirá a demanda anual de CC/11811M) polo Serviiee çk Cirurgia Vascular. 

. 

90 

Calmer duple  lúmen de  lunge  permanencia,  punt  hemodiálise, material 
radiopaco. biocompailvel e resistente a  "kinks".  cum paredes de baixo perlil que 
promovem elevada performance durante a hemodiálise, perfil redondo; em  
silicone. coin  orilicios laterais nas  dusts vies,  cm extremidades distais. 
Permitindo fitixos independentes. pemtite fluxos superiores 0400 mlonin. Seu 
kit  deverá comer I141115 05 itens neeessários ao  sea  implante. esteril,  eons duple  
canna:wens. Di:illicit° até 14.5 Fie opçoes de comprintentos diversos a partir de 
I'? me 45 em nelusive int  nation., "cuff  to  tip".  SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELIIOR QUALIDADE.  

10  Cults  reservada do item 89.  

91 
Kit  lwmostático pare  solemn()  da arteria  femoral  pós punções  eons  introdutores 
de pz.lo menos 6 a 8 Er ou  mail  amplos (tipo Angio  Seal).  SIMILAR, 	

0 	14  

LQUIVALENTE. OU DE MELHOR QUALIDADE .  
50 

 
Esse  quantitative  tem como  SDK  os relatórios de utilização do material nos dois altos anteriores. 
gerado pelo sistema Siscofis-OM.  Ape's  análise dos relatórios. foi definida a manutenção da 
quantidade em relação à contratação anterior (P1-: 17/2022). pois se avaliou que a permanéacia do 
quantitative  suprirá a demanda anual de consume pelo Serviço  dc  Cirurgia Vascular.  

92 
Kit hemostatic°  pare selamemo MI aneria  femoral  pós punções  cons  introdutores 
de pelo 1114110S  Fall Frost  mais amplos (tipo  Angie' Seal).  SIMILAR. 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

5  Cute  reservada do hem  sit.  

' 

43 

Dispositivo de fechamento arterial,  waves  de fio desatara do tipo prolene 3-0  
coin  NE  pre  montadu e 111CCalliS1110 Quickent,  pans  fechamento de 11CMOS 
arteriais mire 5 e 8 Fr. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 	

O 

UALIDADE. 

.30 ,, 
Inseam  jii incluido no pregão anterior (PE 17/2022), enketanto não hotive  'Michel*  junto ao  
fornecedor. Contudo. o SaViÇO de Cirurgia Vascular opiou pela nianutenção do quantitativo em 
relação ao processo de compra citado ateriormente. 

6.1  
Dispositivo de fechamento arterial, através de fiado suture do tipo prulene 3-0, 
cum NE  pre  montado e mecanismoQuiekeut, pare fechamento de acessos 
arteriais  mitre  5 c 8 Fr. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE.  

. 

Cote  reserved!'  do item 93. 

95 
Catalano  Retirada Corpo Estranho no sistema cardiovascular,  coin  cateter tipu 
Laço, deseartável estéril. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELI1OR 

UALIDADE. 
15 

Insumo já incluídu no pregão anterior (PE 17/20221, entretanto não houve soliciteçãe junto ao 
fontecedor. Contudo. o Serviço de Cirurgia Vascular optou pela 1111111111C1100 do quantitativo ein 
nela ao ao 	recesso de  emu  Ira citado aterionuente. 

96 
Conjuntu Retirada Corpo Estranho no sistenia cardiovascular, com cateter tipo 
Laço, descartável, estéril. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

15 Estepe do item 95. 

5)7 
Cateter Balão alta pressão. ate 30  ATM.  não complacente. 0.035". OTW. 
Diámetros de 5 a 12 min. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 	21 
QUALIDADE. 

70 20 

Esse quantitativo tem canto bancos relatórios de Lail17.1140 do material nos dois anos anti:riot. o. 
gerada pclo sistema Siscofts-OM. Após análise dos relatórios. foi delinida a manutenção da 
quantidade cm relação à contratação anterior (PE 17/2022), pois se avaliou que a puma:neat do 
quantilativo suprirá a demanda anual de consume pelo Serviço de Cirurgia Vascular. 

98 
' 	7.7iteier Beta°  elm  pressão, ate 30  ATM.  não complacente. 0.035". OTW. 

Diameiros de  ão  12 111111. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
UALIDADE. 

20 

-1 

Estepe do item 97. 
. 

.1' 

— 

Cateter Bulão de  aka  pressão, não complacente. 0,035". OTW. Diâmetros 120 	. 

26  nun.  SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

.,0  .,0  
--1  Esse quantitativo tem como base os relatórios de utilização do inaterial nos dois anos antenores. 

gerado pelo sistema Siscotis-OM. Após análise dos relatórios, foi detinida a manutenção da 
quantidade em relação à enntratação anterior (PE 172022), 	iiis se ay:Ilion que a permanacia  it,,  
quantitativo suprirá a  dementia anted  de consumo pelo Servko de Cirurgia Vascului. 

liol 
CateNr 13alão de alta prensem>, não manplacente. 0,035". OTW. Ditimetros 120 
26 mm. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

20 
; 

Estepe do item 99. 

Cateter  Belau  para ungioplastia, de USO Wrap:inlet. OTW, 0,014", com  pelts  
menus 204 111111 de diametro ou mais amplos ode comprintentos diversos, cont 	31 

opções de pelo menus 40 a 200 mm. com baixo perfil  dc  cruzamento ate 0,017", 
hidrufilico. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

1 

 
80 

Esse quantitativo tem como base  us  relatórios de anti:audio do material 11011dois 1111011 anteriores. 
gerado pelo sistema Siscotis-OM. Após analise dos relatórios, foi definida o manutenção da 
quantidade cm relação à contratação anterior (PE. 17/2022),  Nis  se avaliou que a permanencia do 
quantitativo suprirá a demanda anual  dc  consume pelo Serviço de Cirurgia Vascular. 

, 0., 
- 

Cateter Balão pare angioplastia, dessa infrapatelar. OTW, 0,014",  eons  pelo 

menos 2 a4 min  dc  diâmetro ou mais  emotes  ode comprimentos diversos, com 
opções de pelo menus 40 a 200 min, com baixo perfil de cruzamentu até 0.017". 
hick:diner,. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE.  

8 Cote reservada do item 101. 

103 

Calmer  Balão para angioplastia, deus,, infrapatelar. °TA'. 0.018". com pelo 
tnenos 2 a 5 min de diámetro. ou  antis  amplos e de comprimentos de 40 a 200 I 
mmu  out  mais amplos.  coin  baixo  peril'  de eruzamento. hidrofIlico. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

6  50 
 

Esse quantliativo  teal cons°  base to relatórios de Milização do inmerial nos dois  aces  11111C11..1,. 

gerado pelo sistema Siscofis-OM.  Ape's  análise dos relatórios. foi definida a roaamdc,,âo ti.. 
quantidade ein relação à contratação anterior (PE 17120221. pois se loaliou que a per, ilerMile.  JO  
quantitativo suprirá a demanda anual de consumo pelo Ser, iço de Cirurgia Vascular.  

104 

Calder  Balão para angiuplastia, de 1141) infrapatelar, OTW, 0,018", com pelu 
menos 2 a 5 min de diiimetro, ou mais umplos e de comprimentos de 40 a 200 
min ou  milk  atnplos, com baixo perfil de enizamentu. hidrofilico. SIMILAR. 
E a UIVALENTE OU DE MELIIOR UALIDADE.  

50 

i 

Estepe  du  item 103. 

Canner Bulk'  pare angioplastia periferica, 0,035", com 4a 10 mm de diâmetro 
ou mais amplos e comprimentos de 40 ate 220 mm ou maiores, com baixo perfil 0 	17 
de cruzamento, Indrotilico. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

60 

Esse quantitativn  tent eons°  base os relatórios  dc  1.11iliZa4à0 do material nos dois 111111% enteriores. 
geradu pelo sistema Siseofis-OM. Após análise dos relatórios, foi detinida a manutenção da 
quantidade cm relação à contratação anterior (PE 17/20221, pois se avalista quc a permanèneia do 
. umnitativo nu rirá a demanda anual de consume 	elo Servi ode Cirur  in  Vascular. 

106 

Cateter Balão pare angioplastia periférica, 0,035".  cons  4 a 10 mm  dc  diâmetro 

ou  mats emotes  e comprimentos de 40 até 220 mm ou maiores, com  baize  pertil 
de cruzamento, hidrofilico. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE. MELHOR 
QUALIDADE. 

60 Estepe do item 105. 

_.  

, 6., 
1—  

Crueler  Balão para angioplastia caroudea, troca-rápido. 0.014",  cons  diâmetros e 
consprimentos variados: pelo menos 4 a 7 mm de diameiro 020 a 40  nun  de 
eomprimenio; com baixo perfil de cruzainemo. hidrofilico. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE.. 

30 
Insumo já incluido no pregão anterior (PE 17/20221. clamanto não houve contrnineilo t item  desert,'  
ou fracassado). O quantitativo foi estimado pelo chefe do Serviço de Cirurgia Vascular. de mini° 
com a perspectis a de consume no  period°  de 12 meses. 	 : 1 

Cateter Balão pare angioplastia earoildea, troca-rápida. 0.014", com diámetros e 

,,ll 
 comprimentos variados: pelo menos 4u 7 mm dc diâmetro e 20 a 40 mm de 

' 	leomprimento:  colts  baixo pertil de cruzamento, hidrotilieo. SIMILAR, 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

30 
1 

Estepe do iiem 107. 	 1 

1•1  
I

EQUIVALENTE 
Stern  earotideo, 0,014",  emu  diântetro de 6 a 9  nun  e compritnentos entre 30u 

60 min ou mais amplos. Rem ou  conic% eon%  corpo composto de células 
. 109 	

lechadas ou mistas. com  mecatusmo de liberação tipo  "Pull Back".  SIMILAR, 

EQUIVA LENTE. OU DE. MELHOR QUALIDADE. 

15 

Insumo já incluido no pregão anterior (PE 17/2022i, entretanto não houve contratação (item  desert° 	1 

ou fracassudo). 0  quantitative  foi estimado pelo  click  do Serviço de Cirurgia Vascular. de  email() 	1 

cum a perspeeti, ode consul:no no  period°  de 12 ineses. 	 1 



i 	I 60  nun  oti mais amplos. Reto ou cónico.  coin  corpo composto  dc Mullis 
fechadas ou mistas, com mccanismo de liberação tipo  "Pull Back".  SIMILAR. 
EQUIVALENI E. 0111)1/ MELHOR QUALIDADE.  

Saint  carotideo, 0,014", cum diânictro dc l, a 9  aim  e comprimcntos mire 30 a  

15 Estepe do nem 109. 	 FL 	1.1. 
, 

I 

Stem  earmideo. 0.014".  coin  diamétro de 6 a 9 atine comprimentos entre 40 a  
oit  nun on ',ail, ;mph,: Coin curia,  composto de célidas  'instils  ou  (kenos,  

0 	0 
°NM  reto ou  erode°. coin nicotinism°  de liberação tipo  "Pull Back".  SIMILAR, 
EQU1VALENTE OU DE NIELHOR QUALIDADE.  

15 
Insulin>  pi incluido no pregão anterior (PE 17/20221. entretanto não  Native comma 	u ,.... ,i,,,,10 	• 
ou ('acossado). O  quantitative  foi estimado pelo chefe do Sues iço de Cirurgia Vasco 	de acordo  
como perspectiva de consumo no  period°  de 12 meses. 	 :. 

Steal  caroludeo, 0.04".  coin  diâmetro de 6 a 9 mm e comprimentos entre 40 a 
CO  nun au  mais  ~phis. Coin  cot ma composto de células mistas ou abertas, 
opção reto ou dance,  coin  niecanismo de liberação tipo  "Pull Back".  SIMILAR, 
EQU1VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE.  

15 Estepe do iiem 1 1 1 . 

113  
'tent  renal expansível por balão, 0,014", com diãmetro de 4 a 7  tam on  mais  

umplos e comprimentos de 10 a 24 min ou  Mills  amplos. com  mecanismo de 
0 	0 

liberação  tip° "Pull Back".  SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR  
• UALIDADE.  

15 
Instinto já incluido no pregão anterior (PE 17/20221, entretanto não houve contratação (iien: ilesu_luo 
ou fracassado). 0 quantitativo foi estimado polo  chile  do Serviço de Cirunzia Vascular. de :1,a do 
corn  o perspectiva de consumo no período de 12 meses. 

114  
Stem  renal cxpansivel por balão. 0.014", com diânictro de 4 a 7 mm ou mais 
amplos e comprimentos  dc  10 a 24  nun  ou mais amplos,  coin  inecanismo do 
liberação tipo  "Pull Back".  SIMILAR, EQU1VALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE.  

15 Este te do item 113. 

Stem  periferico, cxpansível por  Milo.  0,035",  cons  dianteiro de 5 a 10 mm ou 

MELHOR
mais amplos o comprimentos divcrsos. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QtUALIDADE. 

4 	2 15 

(sac  quantitativo tom como base os relatórios de utilizaçâo do material nos dais  aims  anteriores.  
i 	i 	 e 

 
gerado pelo ssicina Sscolis-OM. Aps analise dos relatórios, foi definida a manutenção da 
quantidnde cm relação à contratação anterior (PE 1712022). pois se  ovation  que n pennon:mu.,  dui  
maninativo suprinl a demanda anual de consumo pelo Serviço de Cirurgia ‘11,,C111111%  

116 
Steal  perifenco.  expansive'  por balão, 0.035". com diâmetro de 5 a 10 mm ou 
nuns  amain,  e comprimentos diversos. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE 
ME1.11OR QUALIDADE. 

15 Estepe do item 115. 

1 17 

Stent auto-expansível em tfitinol. 0.035".  corn  Ilexibilidade comprotuda pani 
implante em anéria  femoral.  Com  diâmetros de 5 a 10 mm ou mais aniplos e 
com coMpritnentos de polo mcnos 40 a 170 inm  on  inais amplos: com 
inecanismo de liberação tipo  "Pull Back".  SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MED IOR • UALIDADE 

o 	I  30  
Esse quantitativo tem como base os relatórios de utilização do material nos dois  into  :Interiors's, 
gerado polo sistrona Siscotts-OM.  Apes  análise dos relatórios. foi definida a manutenção do 
quantidade cm rolação à contratação anterior (PE 17/20221, pois se avaliou que a pennanirocia  'hi  
quantitativo suprini a denianda anual de consunto pelo Serviço de Cirurgia Vascular.  

1111 

Stem  auto-expansível cm nifinol. 0.035". CM flexibilidade comprovada para 
°inflame em ortéria  femoral.  Com  diámetros de 5 a 10 mm ou mais amplas e 
com comprimentos de polo menos 400 170 mm ou mais amplos: com 
mccanismo de liberação tipo  "Pull Back".  SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR II IJALIDADE.  

3 

---I 

Cota reservada do item 117. 

119 

Stern  auto-expansível cm nitinol. 0.035". Excelento força radial. diânietros de 5 
a 14 min ou mais amplos e  coin  comprimentos de 40 até 150 mm ou mais 	o 	i  
amplos:  coin  inecanismo de liberação tipo  "Pull-Back".  SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE, 

i s  
Esse quantitativo tem como base os relatórios de utilização do material nos duis anos anteriores: 
gerado polo sistema Siscofis-OM. Após análise 'dos relatórios. foi definida a manutenção do 
quantidadc cm relação à contratação anterior (PE 17/20221, pois se  ovation  que a porrnanirocio do 
quantitativo suprirão demanda anual de consumo pelo Serviço de Cirurgia Vascular.  

, ..,0  
Stem  auto-expansivel em nifinol. 0,035". Excelente força radial. drometros de 5 
a 14 min ou mais amplos e com comprimentos de 40  aid  150 min ou mais 
amplos: cum mecanismo de liberação tipo  "Pull-Back".  SIMILAR, 
1. 1.i1VAI  EN  TE OU DE MELHOR QUALIDADE.  

15 Estepe do item 119. 

121 

Steil(  auto.expansivel, revestido  coin  PTFE,11.035", COM flexibilidade 
comprovuda para itnplante cm 	railarté 	emoral. Com  drometros de 50 13  nun  e 

O 	0 
com comprimentos até 250  tam  MI  MI6  amplos. SIMILAR. EQUIVALENTE  
OU DE MELI IOR QUALIDADE. 

20 
Insumo ja inchado no pregão anterior (PE 17/2022), entretanto não houve contratação (item deserté 
ou fracassadoy O quantitativo  tat  estimado pelo  chide  do ScIviro de Cirurgia Vascular. de  aeon!. 	• 
coin  a perspectiva de coma= no período de 12  ¡noses.  

122 

Stenrauto-expansivel, revestido cum PTFE. 0.035", com flexibilidade 
comprovada pura implante em artéria finnural.  Coin  diâmetros de 5 a 13 mm e 
coin  comprimentos ate 250 min ou mais amplos. SIMILAR. EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR • UALIDADE.  

2 Cota reservada do item 121.  

123 

Stem  auto-expansivel de  Minot,  encapsulado  corn  PTEE, 0,035". OTW, 
cobertura intema cm carbono, excelente força radial. diainetros de 5 a 13,5 mm 

0 	0 
e comprinientos de 20 a 120 min ou mais amplos. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE.  

20 
Insumo já incluido no pregão anterior (PE 17/2022), entretanto mão houve contratação (item deserto 
ou fracassado). O quantitativo foi estimado polo chefe do Serviço de Cirurgia Vascular. de acordo 
com a perspectivado consumo no período de 12 meses, 

124 

Stem  ouin-expansível de nitinol, encapsulado com  PIPE.  0,035". OTW, 
cobertura intenta em  carbon°.  excelente força radial, diãm 	 ineiros de 5 a 13,5 m 
e comprimentos de 200 120 mm  on  mais amplos. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR lUALIDADE.  

2  Coils  reservada do item 123. 

125 

120 

Stint coronation°  em aço inoxidável ou cromo-cobalto, expansível par balão, 
pré-montado, com manias radiopaeas, com bilixo perfil. de nipida troca,  
compatível  coin  guia 0,014" e  carder  5 Fr ou  manor,  com baixo recolhimento 	0 	0 
elástico,  coin  diâmetros de 2,5 05,0 ntin ou mais amplos e comprimentos  
diversos. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELIIOR QUALIDADE. 

10 
Insulin)  já incluido no pregào anterior (PE 17/2022), entretanto  nay  hoti, é selueita,ão  Amu,  no 
fornecedor. Contudo, o Serviço de Cirurgia Vascular optou pela rnaninetição do quartitalivo eia 
Mat*  ao processo de compra citado aterionnente. 

-I  
Stein  coronariano cm aço inoxidável ou cronn»cobalto. expansível per balão, 
pré-monrado,  coin  marcas radiopacas,  corn  baixo perfil.  dc  rápida troca, 

compativel cum guia 0.014" c cateter 5 Fruta  minter, coin  baixo recolhimento  
elástico, com diámctros de 2,5 a 5,0 mm  out  mais amplos e comprimentos 
Uivemos. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

lí)  Estepe do item 125. 

127  

Eiltro  dc  proteção cerebral, 0.014", com annação em nitinol, com filtro de 
micropartículas. auto-expansível. 100 micros, com guia variando de 110 a 190 
min ou mais amplos:  coin  opções de diâmetros de polo  mews  3 a 7 mm ou  antis  

0 
amplos: com marcadores mdiopacos que melhoram a visibilidade do filtro: 
acompanhado de dispositivos de liberação e captura. Acondicionado em dupla 
embalagem. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE.  

0 20 
Insurno já incluido no pregão anterior (PE 17/2022), entretanto não houve contrutação (item deseno 
ou fracassado). O quaniitaiivo foi estimado pelo chefe do Serviço de Cirurgia Vascular, de acordo 
cama perspective de consumo no período de 12 meses. 

128 

Film)  de proteção cerebral. 0,014",  coin  ormação eia nitinol, com filtrada 
microparticulas. auto-expansivel, 100 micros,  coin  guia variando de 110 a 190 
min ou mais amplos: com opções de diiimetrus de pelo menos 3 a 7  earn  ou mais 

amplos:  coin  marcadores radiopucos que melhoram a visibilidade do filtro; 
acompanhudo de dispositivos de liberação e  cantons.  Acondicionado em dupla 
embulagem. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELI IOR QUALIDADE. 

20 Estepe do item 127, 

„4  
" 

Boinba ilisufladom paia angioplustia  coin  ate 30  ATM  (seringal. SIMILAR, 35 
EQUIVALENTE OU DE MELI IOR QUALIDADE. 

100 200 

Esse quantitativo  tent  cum base os relatórios  dc  utilização do material nos dois imor anteriores. 
gerado pelo sisteinu Siscofis-OM. Após  utilise  dos relatórios, foi definidu a nianutenção da 
quantidade cm relação à contratação anterior (PE 17/2022), pois se  ovation  que a pennunirocia do 
quantitativo suprirá a demanda anual de consumo polo Serviço  dc  Cirurgia Vascular 

3 i  Bomba insuiladora para angloplastia  coin  ate 30  ATM  (seringa). SIMILAR. 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

200 Estepe do item 129. 

131 	 

Endoprotese para correção  dc  aneunsma ou dissecção de aorta torácica, em 
metal. auto-expansivel, recoberto  dc Dacron  ou ME, sem contato do metal 

0  sang«.  morna scni  Free-Flow.  diversos diâmetros e comprimentos  <corn 	O 
opção de até 25 cm, inclusive, ou maior). estéril. SIMILAR. EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

O tO 
Insumo já incluido no pregão anterior (PE 17/2022), entretaato não ('ouve solicitação junto ao 
romecedor. Contudo. o Serviço  dc  Cirurgia Vascular optou pela manweiroão do quantilativo em 
relação as processo de compra citado aterionneme. 

132 

Endoprinese para correção  dc  anetinsina ou dissecção de aorta tonicica, em 
metal, auto-expansbel, recobeno de  Dacron  ou PTFE, sem contato do metal 
comuto sangue, cume sem  Free-flow,  diversos diiimetros e eomprimentos (com 
opeàu de até 25 em, inclusive,  au  maior), estéril. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

I Coia reservada do nem 131. 

1 33 
Mie,,-,:teter para tratamento intravascular, hidrotilico. com  sustenta coaxial. 
Coin opções de diâmetros entre 2,7 a 3,0 Fr, pare inftssão de inicropartículas ou 
resina. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELIIOR QUALIDADE.  

II 
,n 
— 

sse quantaativo  tan  como base os relatórios de utilização do material nos dois  antis  anterioros. 

scrod°  pelo sistema Siseotis-ONI. Após análise dos relatórios, foi definida a iminutenião da 
quantidade em relação à contratação anterior (PE 17/20221. pois se availou  yin:  á  pat  naiiiénesu .ro  

quantitative  suprirá a dcmank anual de consumo pelo Serviço de Cirurgia Vascuiar. 



134  Coln  OpeõeS  dc  diâmetros entre 2.7 a 3.0 Er. pare infusão de microparticulas ou 20 
Microcateter pare tratamento intravascular. Itidrofilico.  coin  sistema coaxial.  

Estepe do hem 133. 
1 	c., 

resina. SIMILAR, E UIVALENTE 01.1 DE MELHOR • UALIDADE.  .45.

" 

Protest,  endovascular  expansive'.  com revestimento cm '11/F. dupla camada, 
Insunio ja incluidotto  picket°  anterior (PE 17/20221. entretanto não houve Contiatii00  

u 	udo 
,35  tipo balão expansivel. diãmetros de Sn 10 min ou mais amplos e comprimentos 

de 16 a 59 min ou mais amplos: compativel com introdutores Ou 7 Fr e fio guia  
03035. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

0 0 20 ou fracassado). O quantitativo foi estimado polo chefe do Serviço de  Chu,  gia Vascular. 
corn  a perspectic a de consumo no período de 12 meses. 

, 36  
Proteso endovascular expansível. com  revestimento  eta  PTFE  duple  camada, 
iipo baldo expansivel. diâmetros de 5 a 10 min  Oki  mais amplos e comprimentos 
de 16 a 59 min ou mais amplos, cumpativel com introdutores 6 a 7 Fr e fio guia 

2 Cote reservada do item 135. 

0.035". SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
Elebo extrator. descartável,  pant  safenectomia, con.stituido de vareta trançada. 

137  de  nylon,  fornecido estéril, medindo 120 (+ 201cm de comprimento, ponteiras 
ospecificas pare sou liso,  coin  diimotros  dc  7, 9e 11 e (+/ 2)  mot  SIMILAR. 
EQUIVALENTE OU DE MELIIOR QUALIDADE.  

0 100 
Insumu jit incluidu no pregão anterior (PE 17/20221, entretanto não houve control:wilt> (item deseno 
ou fracussado). O quantitativo foi estimado pelo  obeli:  do Serviço de Cirurgia Vascular. de actAlo 
COM a perspectivado consumo no  period°  de 12 mesos. 

1311' 

Hobo  oxtrator. descartável,  pant  safettectomia. coustituido de vareta trançada, 
de  mho>.  foniecido estéril. mediudo 120 (+1 20) orado comprimento. ponteiras 
espc

.
citicas pare sou uso, com difimetros de 7. 9c  Ile  (+121 mm. SIMILAR. 

100 Estepe do item 137. 

EQUIVALENTE 01.1 DE. MELHOR QUALIDADE.  
Shunt  perfusor de artéria carótida. pare desvio do fluxo sanguinco, com 8 a 14 

139  Fr de di:lined° e 15 a 31 cm de comprimento. cónico em  PVC,  modelo com 
0 

conexão "T" e ionicirinha. embalagem individual e estéril. SIMILAR, 
1101/I VA LENTE 01100 MELHOR QUALIDADE. 

0 10 
Insumo já incluido no pregão anterior (PE 17/2022), entretanto não houve contratação (item  desert°  
ou fracassado). O quantitativo foi estimado pelo chefe do Serviço de Cirurgia Vascular. de acordo 
com a perspective de  consul%  no  period°  de 12 moles. 

40  
Shunt  perfusor de artéria carótida. pare desvio do 111.1X0 sanguineo, com 8 a 14 
Fr de diâmetro e 15 a 31 cm de comprimento.  cornet:.  em  PVC.  modelo com 
conexão "T" e tomeirinha, embalagem individual e esteril. SIMILAR, 

10 

..,  

Estepe do item 139. 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE.  
Patch  inorgimico pare uso 001110 remendo em cirurgia vascular arterial.  Lino  
endanerectomia  corn  unerioplasiia, composto de PTFE,  Dacron,  Poliéster ou Insumo já ineluido no pregão anterior (PE 17/2022), entretanto tudo houve euntratação  then>  deseno 

141  pericardia  bovino. espessura, largura e comprimentos diversos, com até 75 min 
de conmrimento  tat  motor. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELIIOR  

0 0 25 ou fracassado). O quantitativo foi estimado polui chefe do Serviço de Cirurgia Vascular. de acordo 
coin  a perspective do  constant>  no  period,'  de 12  looses.  

I.  11Th  DE.  
Patch  inorgimieo para uso como remendo cm cirurgia vascular arterial, tipo 
endartereetornia com arterioplastia, composto de  PIPE, Dacron,  Poliéster ou 

142 poncerdio  bovine..  espessura, largura e comprimcntos diversos, com ate 75 mm 
de comprimento ou maior. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
a UALIDADE. 

25 Estepe do item 141. 

Cateter central  dc  inserção periférica com calibre 5.0 Er ou 6 Er.  corn  opções de  
&into WWII  C mono-lúmen, comprimento 60 cm ou maior. construido em 
Poliuretano modificado, radiopaco, com  =roes  de profundidade a coda dcz 

lime quant  bony° ton  como base os relatórios  dc  utilização do material nos dois nos anteriores. 

143 centimetros. estéril. Apresentado em embalagem individual,  corn kit  de micro 	50 50 20 
gerada polo zinema Siscolls-OM. Após análise dos relatórios. foi definida a manutenção do 

introdutor, contendo urna agulha de 20  Gauge,  liunina de bisturi n° 11, fio guia 
eat [Minot.  atraumálico, introdutor/dilatador em PTFE descartável e lubrificado, 
suporta 300  psi.  SIMILAR EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE.  

quantidade em relação à contratação anterior (PE 17/20221. pois se acaliou que a permanância do 
quamitativo suprirá a demanda anual de consumo pelo Serviço de Cirurgia Vascular.  

Calder  central de inserção periférica euill calibre 5,0 Frua 6 Fr, com opções de 
duplo  (omen  e mono-lúmen, cotnprimento 64) cm ou maior, construido em 
Polhill:tam modilicado, radiopaeo, com marcas  dc  profundidade a coda dez 

144 centimetros. estrail. Aprosontado cm embalagem individual, com  kit  de micro 
introdutor, eontondo uma agulha de 20  Gauge,  lamina de bisturi n°  II, fio pia 
cm nitinol, atraumático. introdutor/dilatudor em  FIFE  descartável e lubrificado, 
suporta 300  psi.  SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

20 Estepe do item 143. 

Cateter pare eblação endovenosa por radiofrequência tamanho 7 Fr. 
confeccionado em aço inoxidável e materiais plásticos, composto polo ponta, 
corpu. empunhadura e disparador manual de ratliofrequencia,  coin  100 cm  dc  
comprimento  coin  mareações de 6.5-7 em 6.5-7 cm e marcação de  It  cm no 
nItimo sogmento,  polite  com termu controlador. responsável pclo  condole  da 

. 

- 

nsumo já incluido no pregão anterior (PE 17/20221, entretanto não houve contratação (item td•sato 
145 

teilipeinlura máxiina em 120 graus. Catcter acondicionado em bandeja  ens  
por  met  não tecido  (TNT)  e  calcite  por embalagem plástica e esterilizado por  
oxido de etileno.  Kit  contendo  abide  comer pare ablação de veias perfumnies„ 
tipo estilete.  coin  6 Fr de diemetro por 12 cm de comprimento. A empresa 
decent  fornecer o aparellio de radiodequéneia, em coinodato, no momento do 
envio do material pare a sua utilizaçào. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE 

0 0 20 ou fracessado). O quantitativo foi estimado pelo chefe do Serviço de Cirurgia Vascular. de acc.co 
coin  a perspective de consumo no pedodo de 12 meses. 

•  

MELHOR QUALIDADE. 

146 

Cateler para ablação endovenosa por radiofrequéncia tamanho 7 Fr, 
confeccionado cm aço inoxidável o tnateriais plásticos, composto pela ponta, 
corpo, cuiptinhadta a e disparador manual de radiofrequéncia, com 100 cm de 
comprimento com manzações de 6,5-7 cm 6.5-7 cm c mareação de 11  Oman  
último  segment,  ponta com  term°  controlador. responsável pelo  condole  da 
temperutura  maxima  cm 120 graus. Catetcr acondicionado cm bandcja  cocotte  
por papel não tecido  (TNT)  e coberta por embalagem plà.stica e esterilizado por 
óxido de  Olen°. Kit  contendo ainda catcter pare ablação de votes perfurantes, 
tipo estilete, com 6 Er de diânictro por 12 cm de oomprimento. A empresa 
deverá fornecer o aparelho de radioficquencia. em comodato. no  moment()  do  
emit)  do material  paean sun  utilização. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

20 Estepe do item 145. 

MELHOR QUALIDADE. 

147 
Cateter  bulb  infiapatelar  coin  cobertunt de Paclitaxel. com  diãmetros de 2 a 4 
min ou Mais  ~phis  e extensão de ate 120  mill  ou maior, 0,014" ou 0.018". 10 0 20 

Esse quantitatic o tem como base os relatórios de utilização do material nos dois onos moo iores. 
gerado pelo sistema Siscofis-OM. Após análise dos relatórios. foi definitla a manutonção do 

cyrw. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
quantidade em relação à contratação anterior (PE 17/20221. pois se avaliou que a pennanencia do 
quantitativo suprirá a demanda  afloat  de consumo pelo Serviço de Cirurgia Vascular 

Cateter balão infrapatelar com cobertura de Paclitaxel, com diâmetros de 2 a 4 
148 min  Oki  mais amplos e extensão de até 120 mm ou maior, 0,014" ou 0,0111". 2 Cote reservada do item 147. 

OTW. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
Camer balão para angioplustia periférica  coin  cobertura de Paclitaxcl, com Insumo já ineluido no pregão anterior (PE 17/2022), entretanto não houve soliei.aç.to  junto ao 

149 difunetros de 4 ah  torn  ou mais amplos e extensão de até 150 mm ou maior. 	0 
0.0.3". OTW. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELIIOR QUALIDADE. 

0 20 fornecedor. Contudo, o Serviço de Cirurgia Vascular optou pela manUtençkko do quanntativo cm 
relação ao processo de compra citado aterionnonte. 

Cateter balão pare angitiplaStia periférica  coin  cobertura de Paclitaxel. com  
150 diâmetros de 4 a 6 min ou  mats  amplos e exIcnsão  dc  até 150 mm ou maior. 2 Cote reservada do item 149. 

1).035". OTW. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
Introdutor pare endoprotese. valvulado  (corn  válvula regulávc1), com 

Insumo já incluido no pregão anterior  IF 	17/2022), ontretanto não houvo solicitação junto no 
13.1  extremidade radiopaca, com diâmetros de ate 24 Frua maiores e comprimento 

0 
de ate 30 cm ou major. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

0 40 fornecedor, Contudo. o Serviço  dc  Cirurgia Vascular optou  pole  manutenção do quantitativo cm 
relação ao processo  dc  compra citado ateriormente. 

152 

Introdutor pare endoprótese, valvulado (com válvula regulável). com 
extreinidade radiopaca, com diãmetros de ate 24 Frua maiores e comprimento 
de ate 311 cm ou  tuition  SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

4 Cola reservada do item 151. 

QUALIDADE. 
Insumo já incluído no pregão anterior (Pr. 17/20221, entretanto não houve contmtução (item descrio 

,,„ 
' '' 

Cateter  pant  infitsão de fibrinoliticos. multiperfurado. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE, 

0 0 15 ou fracussado). O quantitativo foi estimado pelo chefe do Serviço de Cirurgia Vascidar. de acorklo 

corn o perspectiva de consumo no  period°  de 12 meses. 

154 
Comer pare infusão  dc  fibrinoliticos, illUltiperfurado. SIMILAR, 
EQUIVALENTE ()U DE MELHOR QUALIDADE. 

15 Estope do item 153. 
• --_-1 

losumo já incluido no pregão anterior (PE 17/20221, entretanto não houvc contratação (item de.,rto 

155 
('onector Y pare procedimentos endovasculares. SIMILAR. EQUIVALENTE 
OU DE MELIIOR QUALIDADE. , 

30  tat  fracassado). O quantitativo foi estimado pelo chefe do Serviço de Cirurgia Vascular. de acm do 
com a perspective  du  consunto no perimo de 12 meses. 

, 
I  

1 



C-H4f  

- 
156 

t onecior Y pare proceditnentos endovaseulares. SIMILAR. EQUIVALENTE 
ou IrE ME.I.HOR QUALIDADE:. 

30  Estelle  do item 155. 	 Fl.  

I 	7  

' 

Bala° iromplaceme  pars  acomodaçào de endoprótesc. SIMILAR. 
EQUIVALENT',  OU  OF  MELHOR QUALIDADE.. 

O 0 20 
Instimo já induido no pregão anterior t PE 17/20221, entretanto não 11011Va sol 	itaçao il1111k) ao 
fornecedor. Contudo. o Serviço de Cirurgia Vascular optou polo manutençAo d 	Liam itati n ll e 
relação ao processo de  camera  citado aterionnente. 

Bale° complacente  pure  acomodaçào de endoprotese. SIMILAR, 
f:QUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

20 Estepe do hem l 57. 

Filtro de veia  Can  a. computIvel com veio de &metros de pelo menos 34 min ou 
maim; coin  .siatemo inirodutor compadvel com buinha até 8 Fr. para implante 
via  femoral  erou jugular. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

3 3 
• 

Esse quantitatin o  tent  coma base  on  relatórios de tuilizoçao do material nos dois unos  al omit  es.  
penado pelo sistema Siseofis-OM. Após análise dos relatórios, foi definida a manutençâo da 
quantidade em relação à contratação anterior (PE 17/2022). pois se avaliou que a permancneia  Jo  
quantitativo suprirá a demanda anual de consumo pelo Serviço de Cirurgia Vuscular. 

loll  
Filtro de veia Cana.  complain el  cum  will  de diúmetros de pelo =nos 34 min ou 
maim;  com sistema introdutor compafivel com bainha ate 8 Fr; para implante 
via  femoral  ohm jugular. SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELIIOR 
QUALIDADE. 

10 -I  Estepe do item 159. 

161 

Atlesivo cirúrgico liquido pare embolização de malformação artério-vcnosa e 
anculismas cm radiologia intervencionista; em  kit  (ctileno vinil álcool 
copolimero 6%. dmso e tántalo micronizado) 1,5 inl de dmso (dimclil 
sulfur:idol. deseartávd.  ataxic%  antiulérgico. apresentado em fresco c deve 	0 
acomnanhar seringas amarela para injcção de domo e agitar por vibração  Vortex  
Mister  (cent).  protegido da luz, temperatura entre 2 e 8"C. Descartável. estéril. 
SIMILAR. EQUIVALF1NTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

0 50 
Insumo já incluido no pregão anterior (PE 17/20221. entretanto não houve solicitação junto  au  
fornecedor. Contudo. o Serviço  dc  Cirurgia Vascular optou pela matiutenção  du  quantitativo cm 
relaçâo ao processo de compra citado aterionnente. 

11,2 

Adesivo cirúrgico liquido  porn  embolizaçào de malforrnação artério-vcnosa c  
aneurisms  em radiologia intervencionista; em  kit  (rtileno  rind  álcool 
copolimero 6%. dmso e temulo  micronized())  1,5 ml de dmso  (dirndl'  
sul foxido). descanável. aróxico. antialérgico. upresentado em frasco e deve 
,icompanhar seringas amarela para injeção de  dins()  e agitar por vibração  Vortex  
Mister I  vent.,  protegido da luz. tempennuni entre 2 e 8"C. Descanável. estéril. 
SI MII.AR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

5 Coto reservada do item 161. 

11,3 

L  Oa  cirorgica sintética, liquida, esteril. pronta para uso endovascular, composta 
por N-2-litail. Cianitacrilato e Meraerdosissolfolano. cont alta propriedade 
adesiva, hentostática e volante. reação de polimerização rápida Ide 60 a 90 
segundos) e eimi baixa temperotura (aN 45 "Ci. bioeompativel, devendo ser 
utilizada  can  meio  Amidst  ou com sangramento. Certificação CE  Mark  paru uso 	0 
em cinirgins abertas, procedimentos endoscópicos, endovaseulares e radiologia  
intervencionista (embolirtição  dc  malformações arteriovenosas e fistulas 
ancriovenosas). Franco com 0.5 ou I mL. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

0 50 
Insurno já incluído no pregão anterior (PE 17/20221, entretanto não houve contrutaçait t item  del  crto 
ou fracassado). O quantitativo foi estimado pelo chefe do Serviço de Cirurgia \ lisculor. de .1,1;•1 
coin  a perspectio a de  comma°  no período de 12 mesas. 

164 

Cola cirúrgica sintética. liquida. estéril, pronto paro uso endovascular. composta 
por N-2-Hutil. Cianoacrilaio e Metaerilosissolfolano.  coin  alto propriedade 
adesiva, hemositiiica e selante, reação de polimerizaçâo rápida (de 60 a 90 
segundos) e  coin  baixa tempentrura (até 45 "C). biocompativel, devendo ser 
utilizada em meio úmido ou  coin  sangramento. Certificação CE  Mark  para uso 
ern  cinirgias abeiras, procedimentos endoseópicos, endovasculares e radiologia 
intervencionista (emboliz.ação de inalformações arteriovenusas e fistulas 

urteriovenosaat. Fiasco com 0,5 ou I mL. SIMILAR., EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

5 Coto reservada do item (63.  

165 

Sisteini. de trombectomia rotativa  meditator, compost°  de: tio-gula em  mbar,'  
0.018" x 300, bolso coletora, camisa proterora para manopla, cateter tipo 
ROTAREX de 6 a 8 Frito mais amplos,  coin  capacidade  dc  aspiraçào de 1,2 
nilJseg ou mais. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR  
QUALIDADE. 

0 	0 10 
Instituo A.M.:lord° no pregão anterior (PE 17/2022), entretanto não 1101.1VC contrataçâo (item deserto 
Cal fracassado):"0 quomitativo foi estimado pelo chefe do Serviço de Cirurgia kirtetilar. de acordo 
emit  e perspective de  column°  no período de 12 meses. 

ti/IS 

Sistema de trombectonue  rotative  mecânica, composto de: fio-guia cm nitinol 
0,018" x 300. bolsa colctora, camisa protctora para manopla, cateter tipo 
ROTAR  EX deft  a li Fr ou mais amplos, com capacidade de aspiração de 1.2 
roUseg ou mais. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

._, 
I Coro reservada do item 165. 

167 
Agente embolizante POLIDOCANOL. com  apresentação em ampolas de 2 mL, 
concentraçóes de I% e 3% ou variaçães  mars  amplas. SIMILAR, 	 0 	0 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

50 
Insumo já incluido no pregão anterior (PE 17/20221, entretanto aio houve contratação (itc.m deserte 
ou fracassado). O quantitativo foi estirnado pelo chefe do Serviço de Cirurgia Vascular. de aconlo 
com a perspective de  mown°  no período de 12 meses. 

168 
Agente embolizante POLIDOCANOL.  corn  apresentação  ern  ampolas de 2 inL. 
concentrações de I% e 3% ou variaçães  oasis  amplas. SIMILAR, 
EQU1VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

50 Estepe do ilem 167. 

169 

Dispositivo/  Kit pant  angiogrofia com CO2. Sistemu  pant  angiografla  corn  CO2,  

compost,'  de: Cilindro de CO2 puro ode uso médico (99.5% vol ou  Invert);  

Válvula redutora de pressão. Filtro estéril de  membrane  de politetrafluoretano. 

Linha de suprimento de  gas,  1.5 m de ctonprimento  coin  conexão com a válvula 	O 

de  presser,.  Válvula especial  Stop-cock coin  90' de rotaeão pura procedimento 

de cargo e ill.a:00. Seringa de 100 ml  (cam Music  de dosagem cm intervalos  dc  

20 m1). Tubo de conexao ao acicate, com 1.5  in  de  coin  irimento. 

0 10 
Quantidade de uso estintada  helms  chefe do Serviço de Cirurgia Vascular, pois  cents,  semi) a primeira 
compra. não IN registros no Siscofis-OM. 

170 

Dispositivo/  Kit  para angrografia  cam  CO2. Sistema para angiografia  eons  CO2, 

composto  dc:  Cilindro  dc  CO2 puro ode uso médico t99.5% vol  an  maior): 
Válvula redutora de pressão. Filtro estéril de  membrane  de politetrafiuoretano. 
Linha de suprimento de  gas,  1.5  its  de comprimento  coin  conesào  corn  a válvula 
de pressão. Válvula especial  Stop-cock  cum 90' de rotação pare procedimento 
de carga e injeçào. Seringa de 100 ml  (coin  ajuste de dosagens  ern  intervalos de 

20  nil).  Tubo de conexão ao paciente,  coot  1,5  mode  comprimento. 

I Cote reservada do item 169. 

Ill  
Endorincoras pare fixação de endoprótese. Endorincoras pare fixação de 
endoprólese de aorta.  Kit contend();  Caimer-guia dellectivel pare aplicação; 0 
aplicadur de endoâncoras, com opção para aorta tunicica e abdominal; estojo 

contendo no  minim°  10 Ancoras. 

0 10 

: 

Quantidade de uso estimada pelo chefe do Serviço de Cirurgia Vascular, pois como serás prinicira 

compra,  at  há registros no Siscofis-OM. 

lit' 
 
- 

Envio/mestras para fixução de endopratese. Endoincoras para fixação de  

endoprOtese de aorta.  Kit  contendo: Cometer-gamo  deflective'  para aplicação; 

apheador de endofincoras. com  opção para mina torácica e abdominal: estojo 

emtendowinininiolOimcoras. 

I Coro reservada do item 171. 

IFENS DIVERSOS - MASTOLOGIA 

73 

I 74 

Protese  minor  ia  coin  gel  tic silicone  coesivo e superficie microtexturizada. 
hormato redondo. Pcrtil variax  el:  baixo, moderado calmo. Volume variável de 

100 a 80(1  cc, corn  registro da AN VISA e registro de boas práticas do fabricante.
•

gerado 

0 tamanho será definido pelo cintrgiào. De uso  Oilier,.  fornecido estéril. O 
tamenho  sera  definido no  momenta  da solicitação. O material pode ser similar. 
equivalente ou de melhor 	ualidade. 

14 

. 	 . 
Esse quantitativo  win  corno base os relatórios de milização do material nos dois  ones  anteriores. 

pelo sistenia Siscotis-OM. Após análise dos relatórios, foi definida a manutenção da 
quantidade cm relação à contratação anterior t PE 17/2022). pois se avaliou que a permanância do 
quantitativo suprira a demanda anual  dc  consumo pelo Serviço de Cirurgia Vascular. 

-I 
Prótese marnerte  cons  gel de  silicone  coesivo e superfide microtexturizada. 

For:Ingo redondo.  Peril'  variável: baixo, moderado e alto. Volume variável de 
100 a 800  cc.  com registro da ANVISA e registro de boas prioicas do fabricante. 
0 iamanho será definido pelo cirurgião. De uso  (tole°,  Ibmecido esiéril. O  

[amnia,  será delinido no momento da solicitação. O material pode ser similar, 
equivalente ou de inelhor qualidade.  

14 Estepe do item 173. 

., 
l7 

•

11111 

1  
1 

Protest:  inamária  corn  gel de  silicone  coesivo e superficie microtexturizada.  

Format°  anotAmico.  Perri]  variável: baixo,  !metered°  c alto. Volume variável de 

100 a 800  cc, cam  registro da ANVISA e registro de boas prátieas do fabricante. 
O tamanho será definido pelo cirurgião.  Dc  uso único, fomecido estéril. O 

:mambo  será  del-midi,  no  momenta  da solicitação. O material pode ser similar. 

equividente  au  de melhor qualidade. 

14 
Insuino já incluido no pregão anterior (PE 41/2022), entretanto não houve contratação t item déseito 
ou fracossado). O quantitativo foi  ant'  amado polo chefe do Serviço de Mastologia, de acordo CUM a 

perspectiva de consumo no  period  de 12  noses.  



i 4 

14 

Id 

Insumo já incluido no pregáo anterior (P041/20221. entretunto nào  boo,  contrails/a., IrtemuleiCrIri  
ou fracassado). 0 quamitativo foi estimado pelo chefe do Serviço de MUS1010g11.1, de acordo  coin  a 	I 
perspectis a de consoeis no  period°  de 12  mews.  

Fstepe do item I 75. 

Estepe  du item 177. 

YITZH 'MA  ADO  COSTA FERREIRA Capitào 
Chere do Serviço 	Cirur ia Vascular do Hospital Militar de  Area  de Recife 

RAIMUNDO CARLOS 

Chefe do St. e de OPME do llospit 

SA  Mujo.: 

de Acende Recife 

• ANDRÉ GLIIMARAES GURGEL - 

rdenadora Despesas do Hospital Milita  

Protc,c maioaria coai gel de  silicone  coesivo e smicrticie microtexturizada. 
Fui-orate anatómico. 	variável: baiso, moderado e alto. Volume variável de 
I IS a 00o  re. con,  registro da AN VISA e registro de boas práticas do fabricante. 

I 7‹. 
O hunanho :era definido  pelt)  eirurgiàs.  Dc  aro único. fornecido esteril. O 
tamanho  sera  definido no momento da solicit:14o. O material pode ser similar. 
equiialenie ou de melhor qualidade. 
Expansor iceidual para recomarução de mama  dandily°.  cum valvola remoui.  
°lollies  de 150 a 700  cc.  O material  node  ser similar. equivalente  nude  melhor 

qualidade. 
Llspansor teeidual para recunstt oçáo de 11111111,1derinitiss,  coin  válvula  remora,  
ralemos de Silo1 	700 ce.O material pude ser similar, equivalente ou de melhor 
qualidaile  

177 

170 

Recife. P0.01 de leiercuo de 

oz  IACi0 B 	HI  - I" Tenente 

Chefe do Serviço de Mastolo), a do Hospital Militar de  Area  de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO SRP N" 	/2024 
(Processo Administrativo n°. 64583.000909/2024-12) 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

O Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), inscrito no CNPJ sob o no. 09.577.422/0002-80, 

sediada à Rua do Hospício, n°. 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, por intermédio do 

seu representante legal, a Tenente-Coronel ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, portadora do CPF n 

013.441.547-78, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. Estou ciente da 

obrigatoriedade do cumprimento do  art.  6° e seus incisos da Instrução Normativa n°. 01, de 19 de 

janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), bem como dos critérios 

e práticas de sustentabilidade dispostos nos itens 4.1 ao 4.1.14 do Termo de Referência, anexo ao 

Edital, referente ao pregão eletrônico para a eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais (OPME) para as especialidades de Cirurgia Vascular e Mastologia, incluindo comod.'W, 

de equipamentos. Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Recife, PE, 01 de fevereiro de 2024. 

....-4111111L41111h. 
ND EA GUIMARAMai telliiente-Coronel 

ora de Despesas do 	 rea de Recife 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO SRP N° 	/2024 
(Processo Administrativo n°. 64583.000909/2024-12) 

JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DE ITENS 

A necessidade da licitação apresentar lote ou grupo é justificada em virtude da 
incompatibilidade técnica dos insumos, caracterizados como Orteses, Próteses e Materiais Especi 
(OPME), produzidos por diferentes fabricantes. Apesar de serem de mesma aplicação cirúrgica e 
composição, os materiais de marcas díspares podem ser divergentes quanto às suas dimensões e, 
portanto, é preferível que sejam adquiridos de um mesmo fabricante. Ademais, ao se utilizar os 
materiais de consumo de um mesmo fabricante, há a facilitação da imputação de responsabilidade 
nos casos de defeitos de fabricação ou quaisquer outros problemas oriundos da má qualidade .do 
insumo aplicado no procedimento cirúrgico, o. que embasa a imperiosa nec ssidade de 
rastreabilidade, como ferramenta de proteção ao paciente. O agrupamento dos itens é necessário, 
também, para que, durante o procedimento cirúrgico, sejam empregados insumos compatíveis entre 
si, para a perfeita adaptação entre os mesmos. 

Ante ao exposto, a dissolução dos lotes ou grupos presentes na licitação pode acarretar na 
incompatibilidade entre os materiais de consumo neles inseridos, prejudicando, de forma 
considerável, na realização dos procedimentos cirúrgicos vasculares, cuja execução depende destes 
insumos. 

Enfatizamos que a presente licitação contempla, também, itens considerados como diversos, 
externos aos lotes ou grupos, para licitação individual. Os insumos assim listados independem de 
quaisquer outros materiais, não havendo, portanto, a necessidade de compatibilidade. 

Citamos, ainda, a NBR  ISO  14630, que dispõe: a utilização de materiais em grupo, de um 
mesmo fabricante, no procedimento, favorece a rastreabilidade, prevenindo, dessa maneira, 
potenciais danos aos pacientes em decorrência da divergência de medidas e da incompatibilidade 
entre os produtos de diferentes marcas. 
Por fim, resta claro que a vantajosidade da aquisição em separado não é vislumbrada, em virtude 
dos critérios técnicos apresentados. 

Por conseguinte, conclui-se que a justificativa da aquisição dos materiais de consumo, 
caracterizados como OPME, para atender o Serviço de Cirurgia Vascular do Hospital Militar de 
Área de Recife em lote ou grupo está baseada em critérios exclusivamente técnicos. 

Recife - PE, 17 de janeiro de 2024. 

• .-/— 	1  kt-t" 	, 	•C - 	5,-)--4-4-,  -  
y7TA1AK MACHADO COSTA FERREIRA - Capitão 

Chefe do érviço de Cirurgia Vascular do Hospital Militar de Área de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO SRP N° 	/2024 
(Processo Administrativo n°. 64583.000909/2024-12) 

JUSTIFICATIVA PARA COMODATO DE EQUIPAMENTOS 

A aquisição  corn  cessão de equipamentos em comodato para alguns itens do processo sé mostra 

vantajosa para essa unidade hospitalar. Deve-se considerar que estes insumos possuem equipamer:tos 

especakos para as suas aplicações, o que denotaria a necessidade de um certame seja por pregão. 

inexigibilidade ou dispensa de licitação para a aquisição dos aparelhos e de outro para a manutenção 

dos mesmos. Ou seja, a gestão de dois contratos se torna desvantajosa para este no5oCômio.. 

Outro ponto a ser destacado é que a unidade hospitalar passará a sofrer cotri.á obsolescência do.k. 

equipamentos com o passar do tempo. No caso da aquisição com cessãO de equipamentos, a empresa 

vencedora do certame possui a obrigação de realizar a manutenção preventiva e corretiva em todos os 

aparelhos, além de substituí-los em caso de problemas de funcionamento. A prática  

dc  comodato pode ser verificada nos pregões eletrônicos n".  41/2022 e 14/2023 do Hospital Militar de 

Área de Recife (UASG: 160199). 

Recife, PE, 01 de fevereiro de 2024. 

RAIMUNDO  CARL  
Chefe do Setor de OPME do H 

OUSA - Major 
ilitar de Área de Recife 

j'ç Wojr- 4›- 
YITZHAK 
	

O COSTA FERREIRA - Capitão 
Chefe do Serviço de Ciifgia Vascular do Hospital Militar de Área de Recife, 

AN 	A GUIMA 	 -Coronel  
Or 	nas ora de Despesas do 	 rea de Recife 



Recife-PE, 01 de fevereiro de 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Analisando a necessidade a mim apresentada, mediante o Termo de Referência elaborado 
pelo Chefe do Setor de OPME, Chefe do Serviço de Cirurgia Vascular e Chefe do ServiCo de 
Mastologia do Hospital Militar de Área de Reife (HMAR); considerando que tn,ta do rt:t-ró 
preços para a eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para atender as 
especialidades de Cirurgia Vascular e Mastologia, incluindo comodato de equipamentos, do HMAR 
no ano de 2024, insumos esses necessários à prestação do atençlimento aos usuários do sistema 
SAMMED/FuSEx/PASS, assistidos neste nosocômio, e que as exigências e as especificações estào 
em conformidade com as normas e orientações em vigor, com fulcro Instrução Normativa (IN) 
SEGES/ME n° 81, de 25 de novembro de 2022, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a 
legislação em vigor; e 

- concordar e aprovar a inclusão no Termo de Referência dos itens em que foram utilizados 
quantidade inferior a 03 (três) cotações para o cálculo do preço de referência, devidamente 
justificados, de acordo com a Instrução Normativa (IN) no. 65, de 07 de julho de 2021, e suas 
atualizações, levando em consideração os julgados recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) 
e os pareceres jurídicos da Advocacia-Geral da União (AGU). 

ND 	A GUIMARÃE'NIZ391.41Nik
iih
nte-Coronel 

Urde Ira de Despesas do Hospi 	. 	ea  de Recife 



Recife, PE, 01 de fevereiro de 2 

A GUIMARÃ 
ora de Despesas do rios 

%1Za~t-  -nte-Coronel 
• Militar • e - rea de Recife 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Diante do motivo a mim apresentado, mediante a Requisição n°. 2-OPME/Farm Hosp/HMAR - Chefe 
do Setor de OPME, Chefe do Serviço de Cirurgia Vascular e Chefe do Serviço de Mastologia do Hospital 
Militar de Área de Recife, de 17 de janeiro de 2024, no qual menciona a seguinte justificativa: 
• A aquisição dos insumos acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços de Cirurgia Vascular 

é Mastologia do Hospital Militar de Área de Recife, no que concerne à realização dos procedimentos 
cirúrgicos vasculares e mastológicos (cirurgia plástica mamária) dos usuários do sistenvi 
SAMMED/FuSEx/PASS. 
Os quantitativos dos itens, descritos no Termo de Referência;--foram estimados pelos Serviços de 

Cirurgia Vascular e Mastologia do HMAR, considerando não apenas toda a demanda anual dos materiais 
necessários para o pleno e ótimo atendimento prestado aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS, 
mas também para estabelecer os serviços supracitados como referências para a realização dos 
procedimentos cirúrgicos vasculares e plásticos reconstrutivos de mama no âmbito da 7' Região Militar. 

Diante das plausíveis necessidades expostas no documento de justificativa, resolvo: 
• Concordar com as referidas aquisições, de acordo com o parágrafo 5° do  Art.  82 da Lei  it  

14.133/2021, que trata do registro de preços; e 
• Determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade pregão, na forma eletrônica, a ser 

gerado no Sistema de Registro de Preços (SRP), nos moldes do Decreto no. 10.024, de 20 de setembro 
de 2019 e, subsidiariamente, da Lei n°. 14.133/2021 e legislação correlata. 



E GUIMARÃE 
enadora de Des 

AN 
Or 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços 

regulado pelo Decreto n° 11.462/223 de 31 março de 2023 e em observância ao  Art.  82 da Lei W) 

14.133 de 1° de abril de 2021. 

Pelas características do bem a ser adquirido, há necessidade de aquisições 

frequentes, em conformidade com o inciso I e  III,  do  Art.  5° e  Art.  6° do Decreto n° 

11462/2023, de 31 de março de 2023. 

Recife, PE, 15 de março de 2024. 



Recife, PE, 15 de março de 2024
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AND ÉA  GUIMARÃES  URG 
Or enadora de Desp as do 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS  

O anúncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando 
a Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação 
de outros órgãos, com a finalidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o 
abastecimento do estoque dos depósitos, que hoje se encontram em bnixa. Outro fator 
determinante para a solicitação de não divulgação da IRP foi a instabilids'd do preço da 
moeda estrangeira, a atualização da tabela CEMED (no caso de medicamentos), aliada ao 
contingenciamento de recursos orçamentários. Muitos fornecedores têm alegado dificuldades 
em manter por muito tempo a validade de suas propostas, fato este que torna o processo mais 
einamico no contexto de preços exequível para licitação, em virtude da variação cambiz-J 

O risco de desabastecimento destes Materiais, em suas diversas modaliclades, que 
levariam à diminuição da assistência aos militares da ativa, inativos e see.,1 dependentes, 
acarretando a elevação da quantidade de encaminhamentos às organizações Civis de Saúde. 
O que onerariam e comprometeria significativamente o sistema de Saúde do Exército, 
conhecido como Fundo de Saúde do Exército (FUSEx). 	. 

Nesse Contexto, os órgãos e entidades submetidos ao caput do dispositivo 
somente poderão dispensar a Intenção de Registro de Preços, de forma justificada pelo órgão 
gerenciador, o que caracteriza, a princípio, naquelas situações onde a Administração se veja 
tecnicamente impedida de observar aquele procedimento. As dificuldades acima mencionadas 
levaram a Administração a promover os procedimentos licitatórios do HMAR, com a máxima 
celeridade possível, a fim de não comprometer a prestação de serviços aos usuários. 

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos 
para elaboração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de 
preços para a participação de outros órgãos interessados, face-a escassez de tempo, as 
contingências econômicas vigentes, para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o 
exercício financeiro tumultuado por falta de recursos e o provável risco de desabastecimento. 



A  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024 
(Processo Administrativo n.° 64583.000909/2024-12) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do  art.  16 da Lei Complementar n° 101. Lei 
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento à 
solicitação de disponibilidade orçamentária para Aquisição de insumos laboratorias incluindo 
comodato de equipamentos , para atender as necessidades do laboratório de Análises Clínicas no setor 
de Biologia Molecular Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEE,  de 
27  Jan  2014. 

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
exercício 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orç3mentárias. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no 

16 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Recife, PE, 15 de março de 2024  

Or  nador de Despesa o >11  
ANDR A GUIMARÃES G IG 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO À  
CONTRATAÇÃO  

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo 
com a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se:  

"Art.  2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no  art.  3° do 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgcm e serviços de 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e 
• manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

III  - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 
editoriais;  

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo e 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Aindisso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°: 

"  Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de 
contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do 
Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 



§ 10 Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o  cap  
ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de 
Estado; e 

- dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários oe 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 30. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000;00 (um milhão de 
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidadc., , .v.eciada 
a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo 
de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou 
ofício, por meio eletrónico com assinatura digital ou outro meio idóneo que registre a autorização 
expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 
que a  event .ii  e.:rntratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 15 de março de 2024.  

AND EA  GUIMARÃES  GUR 
Or enadora de Despeas. do H 
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NIINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Quartel em Recife-PE, 26 de janeiro de 2024 
(sexta-feira) 

BOLETIM ESPECIAL N° 1/2024 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

P Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Scin Alteração, 

r Parte 
INSTRUÇÃO 

San Alteração. 

3' Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

I. ASSUNTOS GERAIS 

ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

a. Nomeação - Transcrição 

" PORTARIA - C  Ex  n° 743, DE 7 DE JUNHO DE 2023 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o  Art.  20, inciso Vi. 
alinea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada peto decreto n° 5.751, de 12 de 
abril de 2006, e o  Art.  93, inciso 11, alínea "a", do Regulamento de Movimentações para Oficiais e Praças 
do Exército, aprovado pelo Decreto n°2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n°8.514. 
de 3 de setembro de 2015, e considerado o disposto no  Art.  4°, da Lei Complementar no 97, de 9 de 
janho de. 1999,  coin  redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 

NOMEAR: 

por necessidade do serviço,  ex officio,  para o desempenho de Diretora do Hospital Militar de Área de 
Recitè, a seguinte oficial: 

-  Ten  ('cl Med (0114763048) ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL 

ji 



( Continuação do BI Nr I, de 26/01/2024, do(a) HMAR)  

Ten  Cel ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL  

Ern  consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

b. Passagem de Direção 

Em  virtu&  do publicado no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Diretora e Ordenadora de 
Despcsas do Hospital Militar de Área de Recife.  

Ten  Cel ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL 

Em consequência. a Secretaria faça constar no Registro Histórico da  OM  e os interessados tomem 
conhecimento e providências. 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA 

Apresentação 

a. Em cumprimento ao previsto na Portaria - C  Ex  n° 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, que aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exército - EB I 0-IG-08.003, 2" Ediçào, 2022, apresentou o Formulário de Autorizaçâo 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas por nomeação da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma 
considerada  consistence  e compativel com a situação da militar.  

Ten Cel  ANDRÉA  GUIMARAES GURGEL 

b. Em cumprimento ao previsto na Portaria - C  Ex if  1.692, de 22 de fevereiro de 2022, que aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exército - EB10-IG-08.003, 2" Edição, 2022, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto sobra a Renda das 
Pessoas Físicas por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma 
considerada consistente e compatível com a situação do militar. 

Cel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

4" Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

I. JUSTIÇA 

Sem Alteração. 



ontinuação do BI Ni 1, de 26/01/2024, do(a) HMAR) 

2. MSCIPLINA  

Sem Alteração.  

ANDREA GUIMARMES GURGEL. Ten eel  
Diretora  dó HM AR 

Pag n" 3 
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COSTA; 

OFICIAL DA UNIÃO - seção 2 	 ISSN  1677-7050  Ng  109, Segunda-feira, 12 de jus 
_ 

- clo 62 Et intls Mil (Campo Grancle-M5), o Cel  ART  (0113986749) LUÍS RICARDO 
5.1  

-dc  144 12 E. intlg Mil (Porto A)egre-RS), o Cel CAV (0111609749) LUIZ ADOLFO 
,ODRE DE CASTRO JÚNIOR; 

• do CPOR / PA (Porto Alegre-RS), o Cel CAV (0195457338) GUSTAVO 
MONTEIRO MUNO COSTA; 

- do CPOR R.1 (Rio de Janeiro-RI), o  Ten  Cel COM (0114796147) MARCELINO 
HADDAD AQUINO CARNEIRO: 

- do CEADEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0113972046) ANGELO ANDRÉ DA 
SRVA. 

do C  Id Ex  (Rio de ianeiro-R1), o Gel INF (0317957546) FABIANO SIMON; 
• ,do CPAEx (Rio de Janeiro-R1), o  Ten  Cei INF (0195199633) GUSTAVO TORRES 

1f. itNANDES: 
- do AHEx (Rio de Janeiro-R.1), o Cel INF (0111543641)  DAVID  DA SILVA 

1411.ZAViLA; 
•  do IPCFEx (Rio de Janeiro-Ri), o Cal  ART  (0111567244) RAFAEL SOARES 

PiNHEIRO DA CUNHA; 

•• de 13C5v/ESA  (Tres  Corações-MG), o  Ten  Cel INF (0419660741) ROGERIO 
PREVATO MOREIRA ORBE; 

•• do AGE (Rio de Janeiro-R.1), o Cel  OEM  Mec Armt (0115394942) JUACY 
ADF.RALDO MENEZES; 

• do  Pp  R  Met  / 52  RM (Curitiba-PR), o  Ten  Cel QMB (0114333148) MARCELO 

• do Pp R Mnt 62 RM (Salvador-BA), o Cel QMB (0113981641) ANTONIO 
Bit JUNIOR; 

• do PG R Met / 7J FM (Recife-PE), o Ten Cel OEM Met (0420069247) MARCEL 
Pt,14.05 ZYLBERBERG; 

do Pq R Met / 122  RM (Manaus-AM), o Ten Cel QMB (0419335848) KLEIDSON  
GOMES  I1ANTALEÃO;  

da  CRO / 22  RM  (São  Paulo-SP), o Ten Cel OEM PC (0115422347) CLOVIS JESUS 
DE );OUZA: 

••  da  CRO / 52  RM (Curitiba-PR), o Ten Cel OEM FC (0114815046) JOSE LUIS  
OLIVEIRA  DE  MAGALHÃES  JUNIOR; 

-  da  CEO / 82 RM  (Belém-PA), o Cei OEM EL (01145754421  RENATO  
eAGATEILI: 

do 22 CGEO  (Brasília-DF),  o Cel  COM  (0113995146) GLAUBER JUAREZ SASAKI 
1,171C10. 

- do 32  CGEO (0)inda•PE), o Ten Cel OEM Cart (0115411746)  RODRIGO  
Ne..ER!Ev Ot CERQUEIRA; 

• on 55  COED (Rio de Janeiro-R1). o Cel OEM Cart (0115392847)  CARLOS 
ALBERTO PIRES  DE  CASTRO FILHO;  

• da  B Adm  Curado  (Recife-PE), o Cel ERG (1010353041) FRANCISCO JOSE DE 
Neduek 

- da B Adrn Ap/32  EM (Porto Alegre-RS), o Cel INF (1126521044) RICARDO 
I4 4.4tER2 DO. MONTE; 

• da B Adm Ap/55  RM (Curitiba-PR), o Cel IN? (0113990543) AGNELO ALBERTO  
PEEPS  MOREIRA; 

- tIa 6 Ap R Bauru (Bauru-SP), o  Ten  Cel INF (0113964043) EDUARDO 
N1ENDONÇA DUBUGRAS; 

- da 13 AI) R Ribeirão Preto (Ribeirão Preto-SP), o Cel INF (1182657237) ALTAIR 
DE ASSUMF'ÇÃO BARBOZA FILHO; 

- da B Adm / CComGEx (Brasília-DF), o Cel  ART  (0195934732)  DIEGO  SIMÕES  
DC-5 REid DA COSTA: 

- da B Adm Bda In) Ppdt (Rio de janeiro-RJ), o Cel INF (0203894647) ALBERTO 
I41.;,GALHÃES NASCIMENTO; 

• do CGEA (Petrópolis-R1), o Cel IN? (0111572145)  FLOES  FERNANDES FRANÇA 
;14410P; 

- da  Graf Ex  (Brasília-DF), o Cel INF (1127008546) CLAUBERT SANTOS DE 
REZ)NDE; 

- dcc H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), a Cel MED (1138687049) 
CLAUDIA LIMA GUSMÃO CACHO; 

- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto A)egre-RS), a Cel MED (0166418020) CARLA 
LORO LOLIREIRO. 

- do H pw A RECIFE {Fe(i{e-PE), o Cel MED (0925856544) HAILTON  ANTONIO  
frk,>Ai‹,:k (rolVALCAN .r.l: 

- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), o Cel MED (0434041141) RUY TERRA 
1111.110; 

- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza-CE), o  Ten  Cel MED (1028732541) PEDRO 
LEOPOLDO ROUQUAYROL: 

' 	• do H Ge RIC) DE JANEIRO (Rio de Janeiro-RJ). a  Ten  Cel MED (0114769342) 
Sh.40NE ABREU, 

• do H Ou FLORIANOPOLIS (Elorianopolis-SC), o  Ten  Cel MED (0130591548) 
SAVIO REDER DE SOUZA; 

- do H  (Su  NATAL (Natal-RN), a  Ten  Cel MED (0114763048)  ANDREA  GUIMARÃES 
t';URGE'L: 

- do 11 (Sc PORTO VELHO (Porto Velho-RO), o Cel MED (0149243528) SERGIO 
RICARDO LOBO LOURE,RO; 

• do H Ou S G CACHOEIRA (São Gabriel da Cachoeira-AM), o  Ten  Cel MED 
(0131308249) ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA JÚNIOR; 

- do H Gu TABATINGA (Tabatinga-AM). o Cel INF (0203932041) ROBERVAL DE 

- do H Ge SANTIAGO (Santiago-R5), o  Ten  Cel  DENT  (0317614741) SERGIO 
EDUARDO MESQUITA ZANINI; 

- da  Peen  MPV (Rio de Janeiro-Ri), o Cel MED (0318593845) SÉRGIO  LUIS  
,-(ANIMES; 

• rkr1  Penn MR(  (Rio de Janeiro-R.1), a  Ten  Cel MED (0130959943) ANA PAULA 
v L., elt2VA CAMARA SALIM SAKER; 

• do L.C.1FEx (Rio de Janeiro-Ri), o Cel  FARM  (0113884043)  ANDERSON  
REP.ENGUER; 

• do CIB (Butia•RS), o Cel INF (1275448338) ANSELMO CARDOZO NUNES; 
- do CIMNC (Recife-PE), o Cel  ART  (1182706737) RODRIGO  OF.  ARAÚJO LIRA 

NA951MENTO; e 
•• da Coud Rincão (São Borja-115), o  Ten  CO CAV (0113995849) JEFERSON COSTA 

GomEs .!uNioR.  

Gee Ex  TOMAS MIGUEL MINE RIBEIRO PAIVA 

PORTARIA - C  EX Ng  743, DE 7 DE JUNHO DE 2023 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que  lire  conferem o  art.  
20 iricdso LI , alinea 'g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo 
Decreto ng 5.751, de 12 de abril de 2006, e o  art.  92, inciso 11, alínea "a", do Regulamento 
de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decrete ng 2.040, de 
21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n9 8.514, de 3 de setembro de 2015, e 
convitieiando o disposto no  art.  42  da I.ei Complementar nv 97. de 9 de junho de 1999, 

fr,i;rii dada  pelt  Lei Complementai  iv  136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 
':t"dN1(.1AFr.-  nor-  nacelaidacia do serviço,  ex officio,  para o desempenho dos 

cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das Organizaçáes Militares abalxo relacionadas, 
OS seguinte.s oficlais4 

• do 172  EIS ITefé-AM), o  Ten  Cel INF (0623145745) BRUNO RODRIGO DE 
S(.U .2.{,‘ ROSA; 

11[. 	Dodo 	vonritadii rio ondor‘, rilotrônico 
,rirgoo.brjairtoo,olado.htnor polo código 0525,20254)617(1C011 

- do 502  BIS ¡Imperatrit-MA), o  Ten  I:el INF (0130880243)  CARL  S  nit  
LEITE DE SOUZA; 

• do 512 BIS (Altamira-PAI, o  Ten  Lei INF. (11266C5441) FABRICIC 
•• do 522 BIS (Marabá-PA), o  Ten  Cel  WE,  {085'31321036)  LUIS  

CE) RANGOLO DOREA; 
• do 532  BIS (Itaituba-PA), o  Ten  Cel INF (0130238343) I-IUMbER 

RIBEIRO DE ALBUQUERQUE  JUNIOR;  
- do 542  BIS (Humaitá-AM), o  Ten  Cel INF (0130540446) RONAY SOUZA 

DINIZ; 
- do Cmdo Fron SOLIMÕES / 82  BIS (Tabatinga-AM), o  Ten  Cel INF 1013(1279946) 

ADELINO  ANTONIO  DA SILVA RIBEIRO JÚNIOR: 
• do Cmdo Fron AMAPA / 342 BIS (Macapá-AP, o  Ten  Cel INF (0130293342)  

WILLIAM ANTONIO  MIRANDA SILVA; 
- do Cmdo Fron JURUÁ / 612  BIS (Cruzeiro do  Su)-AC(, c-  Ten  Cel 

(0114831340) GUSTAVO MOREIRA MATHIAS; 
- do Cmdo  From  JAURU / 662  BI Mtz  (Caceres-MT). o  Ten  Cel INF (C130231942)  

ALEX  JESUS SOARES; 
• do 172 6 Fron (Corumbá-MS), o  Ten  Cel INF (0195450338) FABIANO DA SILVA 

CARVALHO; 
- do 12 BI Mec (Es) (Rio de Janeiro-R1), o  Ten  Cel INF (0195292032) IGOR DOS 

SANTOS LEITE; 
- do 22  BIL (São Vicente-SP), o  Ten  Cel INF (0130288640) LEANDRO CASTRO DE  

GOES  MARTINS; 
• do 42  OIL  (Osasco-SP), o  Ten  Cel IN? (0130296940) LEONARDO KIJWABARA, 
- do 52 BIL (Lorena-SP), o  Ten  Cel INF (01302133442) JOÃO BOSC.0 REIS 

CESTARO; 
• do 62 BIL (Caçapava-SP), o  Ten  Cel INF (0196409239)  LUIS  FERNANDO 

HILGENBERG  JUNIOR;  
- do 75  BIB  (Santa Cruz do Sul-RS), o  Ten  Cel INF (1182856730) ORLANDO 

MATTOS SPARTA DE SOUZA; 
- do 102  BIL Mth (Juiz de Fora-MG), o  Ten  Cel INF (011480294S) EDUARDO 

AUGUSTO MONTELLA DE CARVALHO; 
• do 115 BI Mth (São João  del-Rei-MG), o  Ten  Ce) INF (1127128542) GUSTAVO 

TIYODI NAKASHIMA; 
- do 122  OIL  Mth (Belo Horizonte-MG), o  Ten Del  INF (0114833940) MURILO 

ALBIERO; 
- do 135  BIB  (Ponta Grossa-PR), o  Ten  Ce) IN? (0114805443)  JOSE  FERREIRA DE 

ARAUJO NETO; 
• do 152  BI Mtz (João Pessoa-P(3), o  Ten  Co) INF (019441943g) RAFAEL  JOSE  

VIEIRA BARRETO; 
- do 162 61 MO (Natal-RN). o  Ten  Cel INF (0130535446) EVIER DE PAULA 

GOMES; 
- do 132  61 Mtz (Sapucaia do  Su)-RS), o  Ten  Cel INF (wiso =,i4n; !... 

WERBERICH; 
• do 192  BC (Salvador-BA), o Ten Co) [NE (0130266545)  LEONARDO  JOSE 

- do 232  BC ¡Fortaleza-CO, o .7en cei 	(0114811649) ALISSON AIENC.1Ft 
DAVID;  

• do 235  BI (B)umenau-SC), o  Ten  Cel INF (0925747248)  ANTONIO  rERNANDO 
ADORNO COSSA; 

• do 262  BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel INF (0113416945) DOUGLAS 005 
SANTOS LEITE; 

- do 272 Bi Pqdt (Rio de Janeiro-R1), o Ten Cel INI (0419836044) 000-1-.4S 
PERICLES ALVES; 

- do 282  BC (Aracaju-SE), o  Ten  Cel INF (0130292741) RICARDO PEREIRA 
BARRETO; 

• do 352 BI (Feira de Santana-BA), o  Ten  Cel IRE (10117273481 CÍOSTIANC.) 
GARCIA GUEDES; 

- do 385  BI (Vila Velha-ES), o  Ten  Cel INF (0130284946) IHIAGO 5IARCIA 
PEREIRA; 

- do 572  BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-R.1), o  Ten  Cel INF (0114817448) RAFAEL 
LANDSKRON BATISTA; 

• do 622  BI (Joinville•SC), o  Ten  Cel IN7. (0114791742) ANDRE LUIZ DO 
NASCIMENTO CABRAL; 

- cio 632 BI (FlorIanópolis-SC), o  Ten  Cel INF 15-3.8815743)  LUIS  HENRIQUE  SIGH;  
TEIXEIRA;  

- do 712  61 Mtz (Garanhuns-PE), o  Ten  Cel INF (01305.158249i  WALKER  LOPES 
LIMA; 

• do 722  BI Caat (Petrolina-PE), o  Ten  Cel INF (0130540347) RODRIGO EUGENIO 
DE PAIVA; 

- do BPEB (Brasília-DF), o  Ten  Cel INF (0827506643) CARLOS AUG1JS101)A SILVA 

- do 22  BPE (Osasco-SP), o  Ten  Cel INF (0130537947) MARCELO AFONSO 

- do 62  BPE (Salvador-BA), o  Ten  Cel INF (0196110639) RODRIGO CADILHE DE 
ALMEIDA CHIARATO; 

- do 72 BPE (Manaus-AM), o  Ten  Cel INF (0130538648) VINICIUS VASCONCELOS 
DE OLIVEIRA; 

- do 82  BPE (São Paulo-SP), o  Ten Del  INF (0114797145) NIAR)O IV° DE LIMA 
FORTE;  

• do 92 BPE {Campo Grande-MS), is  Ten  Cel INF (0724902747) CLEBERSON 
ANDRÉ D' AQUINO OLIVEIRA; 

- do 115  BPE (Rio de Janeiro-R)), o  Tell  Cel INF (0114829641) CASSIUS RICARDO 
SOUZA CAETANO; 

- do CIBld (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel CAV (0114791049) ALEXANDRE 
CHECHEUSKI; 

• do 12 RCC (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel CAV (0130569445) LUIZ GUSI'AVC2 11iL 
PAIVA LOPES; 

do 32  RCC (Ponta Grossa-PR), o  Ten  Cel CAV (0130300E41) 11E151.70 G14,1.1.0 DE 
CARVALHO, 

- do 32  RC  Mec  (Cage-ES), o  Mai  CAI/ (0318476249) CAR1.03 EURICC1 
ALENCASTRO TEIXEIRA BRANDÃO; 

• do 62  RCB (Alegrete-RS), o Maj CAV (0332016740) CARLOS ARTUR CESTARi 
CORREA DA CUNHA; 

- do 72  RC  Mec (Santana do Livramento•RS), o Ma) CAV (0216474544) LUCIANO 
DA COSTA DUTRA; 

- do 102  RC  Mec (Bela Vista-MS), o  Ten  Cel CAV (0130911647) KLEBER vANEZ 
DO NASCIMENTO; 

do 112  RC  Mec (Ponta Porã-MS), o Ma) CAV (0196374937) ALEXANDRE LEREI 
DE MEDEIROS; 

- do 122  RC  Mec (Jaguarão•RS), o Ma) CAV (0.15i3485045) JOAO MAURÍCIO 
PASSUELO ZANNETTE; 

- do 132 Rc Meu (Pirassununga-sP), o  Ten  Cel CAv (0130283047) RODR,GO 
CARLOS DE MEDEIROS; 

• do 152  RC  Mec (Es) (Rio de Janeiro-RI), o  Ten  Cel CAV (0130235349) RAFAEL 
DE MATTOS FALCÃO; 

- do 165  RC  Mec  (Bayeux-PB), o  Ten  Cel CAV (0196393136)  DIEGO  PEREIRA 
PEDRA:  

- do 15  RCG (Brasília-DF), o  Ten  Cel CAV (0318535341) EDUARDO SCHLUP; 
- do 12  GAC SI (Marabá-PA), o  Ten  Cel  ART  (01308940.11) JOEt HENRIQUE 

FONSECA DE ÁVILA: 
• do 22 GAC 1 (11v-SE), o  Ten  Cel  ART  (0521545343) MARCELUS ARMINDO 

RIBEIRO NOGUEIRA; 
- do 32 GAC AP (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel  ART  (0130570943) RAVI° 

HENRIQUE DO NASCIMENTO; 
•• do 55 GAC AP (Curitiba-PR). o  Ten  Cel AR1 (0,30299449) CARLOS ROBERTO 

PAULONI; 

11 
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-  dc,  6,  GAC (Rio Grande-RS), o  Ten  Cel  ART  (0130535941) RODRIGO SOUZA 
LOPES DE ABREU; 

• do 79  GAO  (Olinda-PE), o  Ten  Cel  ART  (0130887649)  EDWARD°  COELHO DE 

• do 99  GAC (Nloaque-MS), o  Ten  Cel  ART  (0130572340) ALEXANDRE BATISTA 
LEITE  JUNIOR;  

- do  íG GAO  SI (Boa Vista•RR), o  Ten  Cel  ART  (0204068944) GUILHERME TASSO 
DANTAS SANFELICE; 

- do 140 GAC (Pouso Alegre-MG), o  Ten  Cel  ART  (0130563447) CARLOS 
(000150 TAVARES DE LIMA: 

Sc 159  000 AP (tapa-PR), o  Ten  Cel  ART  (0130572345) EDUARDO LUIZ 
BIAVASCHI, 

- do 189  GAC (Rondonópolis-MT), o  Ten  Ce)  ART  (0130568744) DEIVID NETO DE 
0I..101eRA; 

• do 199  GAC (Santiago-RI), o Ma)  ART  (1139392847) DIOGO BROETTO 
AELe:';. 

• 40 219  GAC  (Niteroi-R.1), o  Ten eel ART  (0130887243) CESAR BONFIM MENINE 
DANIEL() PRODOSOIMO, 

• do 259 GAC (Bage-RS), o  Ten  Cel  ART  (0130914245) MARCELO DA SILVA 
OCILLER. 

- do 279 GAC (1(u)-Ri), o Ma)  ART  (0216470443) DOUGLAS LUÍS DA SILVA; 
- ar.c 289  GAC (Cricleina-SC), o  Ten  Cel  ART  (0130537848) LUCIANO AMERICO 

FONSECA DE SOUZA: 
- do  CI Art Ms)  Fgt (Formosa-GO), o  Ten  Cel  ART  (0130914948) ALEXANDRE 

BORGES v.I.LA TREINTA; 
• do C  Log  Ms1  1St  (Formosa-GO), o Cel SV INT (0113963847) DIONISIO 

CARVALHO MOREIRA; 
do 169  GMF (Formosa-GO), o  Ten  Cel  ART  (1010729141) FRANCISCO 

EDUARDO FERNANDES HENN; 
-• do 12  GAAAe (Rio de Janeiro-Re, o Ma)  ART  (0112337548) CARLOS EDUARDO 

15O4 SANTOS COSTA; 
• do 32  GAAAe (Caxias do Sul-RS), o  Ten  Cel  ART  (0130571045)  GEORGE  KOPPE 

• do 12e. GAAAe Si (Manaus-AM), o Mal  ART  (0216458448) IRAMAR LUBIANA  
JUNIOR;  

- do 	BEC  (Teresina-PI), o  Ten  Cel ENG (0114812043) CARLOS ALBERTO 
c,..ALVÁO MAGALHÃES: 

• do 52 ....))C 	Veino-R0). o  Ten  Cel ENG (0130548340) JONAS SANTOS 
SILVA  JUNIOR;  

do 62 BEC (Boa Vista-RR), o  Ten  Cel ENG (0623562949) CADSON DE SOUZA 
EARBOZA: 

- do 79  BEC (Rio branco-AC), o  Ten  Cel ENG (1010954145) ABELARDO SILVA DE  
(ARIA  FILHO, 

- do 89  EEC  (Santarém-PA), o Ma) ENG (0216471847) FRANCISCO MACHADO 
PARENTE NETO; 

- do 99  BEC (Cuiabá-MT), o Mal ENG (0216453943) JOÃO PAULO CARVALHO DE 
ALENCAR: 

do 32  BE Cinb (Cachoeira do Sul-RS), o  Ten  Cel ENG (0111655247) GUSTAVO 
HOMRERTO DOS SANTOS COSTA; 

do 59  BE Crnb  Old  (Porto União-SC), o Maj ENG (0216455949)  DIEGO  DA SILVA 
AGOSTINE 

• do 19  fi 	(Lages-SC), o  Ten  Cel ENG (0130913643)  HUDSON  MACHADO 
MDREiRA; 

do 219  Os E Cnst  (Sao  Gabriel da Cachoeira-AM), o  Ten  Ce) ENG (0114815244) 
JOS:NALDO LOPES DE MENESES; 

do 12  8  Coin  (Santo Angelo-RS), o  Ten  Ce i COM (0130533242) PLÁCIDO 
GARCIA TRAVASSOS DOS SANTOS; 

• do 69  E Com (Bento Gonçalves-RS), o  Ten  Cel COM (0858845530) RODRIGO 
Ri7L.A DA SILVA• 

• do Nu 59  B  Corn  (Curitiba-PR), o  Ten  Cel COM (0130539943) JAIRO DINIZ 

- da EsCom  (Brasilia-OF),  o  Ten  Cel COM (0114793748) FABIO DOS ANJOS DE 
SANTANA; 

do 19 BGE  (Brasilia-DE), o  Ten  Cei COM (0130915549) FABRICIO AVILA 
GL:IMARÂES: 

- jo 42 (TA (Manaus-AM), o  Ten  Cel COM (0196108435) SERGIO RICARDO 
MARTINS ROSA; 

do 69  (TA (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel  OEM  Compt (0111576740) MARLOS 
MENDONÇA CORRÊA; 

do 79  (TA  (Brasilia-OF),  o  Ten  Cel COM (0114800949)  ANDERSON  LELLIS ALVES 
adeee14: 

- do 119  CT  (Curitiba-PR), is Cel QEM Mec Auto (0112600846) TRAJANO 
ALENCAR DE ARAUK) COSTA, 

• do 219  CT  (Belo Horizonte-MG), o  Ten  Cel COM (0130541642) BRUNO 
..))RNANDES DE MAGALHÃES; 

• do 519  CT  (Salvador-BA), o Cel QEM  SIT  (0204714448) HUMBERTO CARDOSO 
CO):3TA;  

-rho  99  B  Mitt  (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel  OMB  (0130541147) RODRIGO 
AO/E:):. DE MACEDO; 

- do ac:ms (Rio de Janeiro-Ri), o  Ten  Cel QMB (0195984232) JONATHAS DA 
O,TeD, JAR5IM: 

- do e 	 P.AAo (Osasco-SP), o Ma)  ART  (1126992849) RODRIGO 
LEONARDO DE SENA; 

- cio 29 CGCFEx (São Paulo-SP), o  Ten  Cel SV INT (0925744542)  ANDERSON  
BARBOSA OZUNA; 

do 42  CGCF.Ex (Juiz de Fora-MG), o  Ten  Cel SV INT (0130547342) ULISSES DA 
SILVA BARAIDO; 

- do 69  CGCFEx (Saivador-BA), o Cel SV INT 10111576948) MAURO PEREIRA DE 

• do 99 CGCFE> (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0204729347)  ANDERSON  
eOEYTON DA SILVA; 

- do 109  CGOFEx (Fortaleza-CE), o  Ten  CO SV INT (0114815640) LEONARDO DE 
OARVALHO PIRES; 

- do 189 B Trnp (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel SV INT (0114797947) ROBSON 
2151 OLIWIRA, 

- do 59  is  Sup  (Curitiba-PR). o Ter. Cel SV INT (0130912348) SINDERLEY JÚNIOR 
FERREiRA DA PAZ; 

- do 120  8  Sup  (Manaus-AM), o Ma) SV INT (0216465948) ANDRE  LUIS  GOUVEIA 
NEVES,  

Sup  (Rio de Janeiro-E]), o  Ten  Cel SV INT (0130575046) DIRCEU 
DOMES DE OLIVEIRA; 

-  dc  49  E.  Sup  (Juiz de Fora-MOI, o  Ten  Cel SV INT (0130889546) ALEXSANDRO 
ACOITA DA ROCHA; 

- do DSSM (Santa Maria-RS), o Mal SV INT (0216479147) VANDERLEI  JOSE  

• do 22  13  Log  SI  (Sec:  Gabriel da Cachoeira-AM), o Ma) INF (0216455444) 
ei.ODOALDO PIRES FILHO; 

- do 49  ft Log  (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel INF (0130542343) JONAS MOLZ; 
- do Se B  Log  (Porto Alegre-RS), o Mal CAV (0333345643) MIGUEL MEDEIROS 

VIANNA; 
• 'no 149 6  Log  (Recife-PE), o  Ten  Cel INF (0313549748) HUMBERTO ANDRE 

oR02E11E5 GUAITA; 
- do 209  B  Log  Pqdt (Rio de Janeiro-RA, o  Ten  Cel INF (0130296544) 

oANDERSÓN MOTA OS ALMEIDA; 
• do 222  It Log  L (Barueri-SP(. o  Ten  Cel CAV (1010936543) J000 PAULO DA 

NUNFS; 
do 2130 6  Log  (Dourados-MS), o  Ten  Cel INF (0130300247)  JOSE  MAURO DE 

MOUFfA ALVES JLJNIOR;  
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- do IDQBRN (R.o de Janeiro-RJ(, o  Ten  Cel 	Qmc (011540  
LEONARD  BARBOZA RODRIGUES; 

- do CA-leste (Rio de Janeiro-131), o Ma) INF (0256484(401 
FREMDLIN(I FARIAS  JUNIOR;  

- do 19  BF  Esp (Goiánia-G0), o  Ten  Cel CAV 10925798340) MARCELO 
MONTEIRO; 

- do 12 B  Op  Psc (Golánia-G0), o  Ten  Cel INF (0114804842) GUILHERME 
MARQUES ALMEIDA) 

- da 39  Cia F Esp (Manaus-AM), o  Ten  Cel INF (0114795248) NEU° FERREIRA 
LIMA; 

- do 32  E An  Ex  (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel CAV 10130538846) ALEXANDRE 
MARTINS BORGES CAMPOS; 

- do 19  Bt1DOBRN (Rio de Janeiro-Ri). o  Ten  Cel  ART  (01145:2743; ANC,RE 5405 

BIFANO DA SILVA; 
• do 69  B Intlg Mil (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel INF (1127283342) ANDRE  

LUIS  DA COSTA BRANDÃO; 
- do Nu 19 8 Intlg Mil (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel 0110 (0333198443)  ISAAC  

PEREIRA  JUNIOR;  
do CPOR / PA (Porto Alegre-RI), o  Ten  Cel INF (03098739411 VLADSON 

BANCKE DA SILVA; 
- do CPOR / 13.1 (Rio de Janeiro-R.1), o  Ten  Cel INF (0114831746) (CARO PEREIRA 

MACHADO; 
do CEADEx (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel  ART  (0130915044)  CHRISTIAN°  

MARINS ANSELMO PINHEIRO; 
- do C  Id Ex  (Rio de Janeiro-Re, o  Ten  Cel COM ¿0114534948) RODRIGO DO 

VALLE MACEDO; 
- do CPAEx (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel INF (0130570740) EKTOR 511,/ON 

MONTEIRO INDA; 
- do AHEx (Rio de Janeiro-Ri), o  Ten  Cel  ART  (0130283849) ARTUR MAGNO DE 

CASTRO RANGEL; 
• do IPCFEx (Rio de Janeiro-R.0, o  Ten  Cel INF (0522153147) HELIO GONÇALVES 

CHAGAS DE MACEDO; 
- do BCSv/ESA  (Tres  Corações-MG), o  Ten  Cel INF (0130541048) PEDRO 

SANTORO COSTA DA SILVA; 
- do AGR (Rio de Janeiro-R1), o Cel  OEM  Mec Armt (0115393944) CARLOS 

FREDERICO DE MATOS CHAGAS; 
- do Pq R Mnt / 59 RM (Curitiba-PR), o  Ten  Gel 0MB 10140880040) CA,  .11 

ADRIANO ALVES DE TOLEDO; 
- do Po R  Met  / 62 RM (Salvador-BA), o  Ten  Cel QMB ;0130565443) NEWRIAR 

SCHMITT; 
- do Po B Mnt / 79 RM (Recife-PE), o  Ten  Cel QMB (0130542749) PAULO 

HENRIQUE PUEHRINGER; 
- do Pq 9 Mnt / 129 RM (Manaus-AM), o Ma)  OMB  (021645434,3) ÁTILA ALVES 

DE SOUZA; 
- da CRO / 2 2  RM (São Paulo-SP), o  Ten  Cel  OEM  PC (01)34221oe) EMANUEL 

OLIVEIRA SILVA; 
• da  CEO  / e RM (Curitiba-PR), o  Ten Col OEM  PC (0115424244) MÁRCIO 

LEANDRO BURIGO; 
- da ORO / 80 RM 	 o  Ten  C,L) C. Etvl EL (0115406241) CHARLES 

WLADIMIR DE ALMEIDA OLIVEIRA; 
- do 22  COED (Brasilia-DE). o  Ten  Cel  OEM Cart  (0115407140) RICARDO DA 

SILVA VIEIRA; 
- do 30 CGEO (Olinda-PE), o  Ten  Cel  OEM Cart  (1275403135) CARLOS liF)SHIO 

MORITA; 
- do 52  COLO (Rio de Janeiro-R1), o  Ten  CeI  OEM  c:, cE 

DANTAS SOARES COUTINHO; 
• da B Adm Curado (Recife-PE), c. 	en)  :NE (0130540149) MARIO  GU  ,.*(. /Ce° 

KNAUF; 
- da B Adm Ap/39  RM (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel INF 101309129421 EDER IDSE. 

CADORIN; 
- da B Adm Ap/52  RM (Curitiba-PR), o Cel CAV (0204739148) RENATO CUNHA 

MELLO; 
- da B  Op  R Bauru (Bauru-SP), o  Ten  Cel INF (0195457239) ALESSANDER 

ANASTACIO FLEXA; 
• da 13 Ap R Ribeirão Preto (Rlbeirão Preto-SP), o  Ten  Cel INF (0194795035) 

FABRICIO PIRES CONSTANTINO DA SILVA; 
- da 8 Adm / CComGEx  (Brasilia -DF), o Cel COM (01139848431 FLÁVIO OLIVEIRA 

DA SILVA NETTO; 
- da B Adm Bda Inf Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel INF (0196615533) 

BELMIRO  ANTONIO  DE SOUZA NETO; 
- do CGEA (Petrópolls-FU), o Cel INF (0111548442) REGINALDO ROSA DOS.  

SANTOS; 
• da  Graf Ex (Brasilia-OF),  o  Ten  Cel INF (0113963945) PEDRO EDGAR 005 

SANTOS; 
- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel MED 

(0115340531) PAULO CESAR DOS SANTOS FARIA; 
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Aiegre•RS). o  Ten eel  MED (1028732541) 

PEDRO LEOPOLDO ROUQUAYROL; 
- do H Mil A RECIFE (Recife-PE), a  Ten  Cel MED (0114763048)  ANDREA  

GUIMARÃES GURGEL; 
• do I-1 Ge CURITIBA (Curitiba-PR), a  Ten  Cel MED (0114769342) SIMONE 

ABREU; 
- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza-CE), a  Ten  Cel MED (10102E4147) ANA  

ELIZABETH  CAVALCANTI JORGE DE PAIVA; 
- do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel MED (0130591S-3) 

SAVIO REDOR DE SOUZA; 
- do H Ga FLORIANÓPOLIS (Florianópolis-SC), a  Ten  Cel MED (0130959943) ANA 

PAULA VILA NOVA (AMARA SALIM  SINKER;  
• do H Gu NATAL (Natal-RN), a Gel OCO  En)  (0623590544) JOSIANy 13F7.ERRA 

DANTAS: 
- do H  GU  PORTO VELHO (Porto Velho-RO), o  Ten  Cel  FARM  (0195571331) 

CARLOS CHERME DA SILVA NOGUEIRA; 
- do I-1 Ou S G CACHOEIRA (Sá"o Gabriel da Carhoeira-AM), o  fen  Cel eARM 

(0827310946) MARCELO DOS SANTOS STORCH; 
- do H Ou TABATINGA (Tabatinga-AM), o Ter. Cel  FARM  (01315906e3) KONALTOO 

ROCHA DOS SANTOS; 
- do H Ou SANTIAGO (Santiago-RS), o  Ten  e  al  '1C0 Enf (01j ST 	ADEMIR  

JONES  ANTUNES DORNELES; 
- de Pclin MPV (Rio de  Mosaics-R..).  in Ten (Le!  MED 101109582421 ANA PAULA 

CARVALHO REIS; 
- da Pclin MRJ (Rio de Janeiro-RJ), a  Ten  Cei MED (0130456247) ANA ANGÉLICA 

DE FREITAS ALVES; 
- do IQFEx (Rio de Janeiro-R.0, a Cel  FARM  (0115371346) CRISTIANE CAMPOS 

DA SILVA; 
- do (IB (But:a-RS), o  Ten  Cel CAV (0317745446) CARLOS EDUARDO GONÇALVES 

RAMOS; 
• do CIMNC (Recife-PE), o  Ten  CeI INF (0420097644) DEACIR ALVES DE ALMEIDA  

JUNIOR;  e 
- da  (cud  Rindo (Sào Borja-RS), o  Ten  Cel CAV (OS5.8982135) LEANDRO 

SICORRA WILEMBERG.  
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\!...TURAC',\O DE SERVIDOR CIVIL 

posntadoria Voluntária - ltquerimento - .Nverbação 

servidora civil infranominada. matrícula SIAPE n" 1110256. ocupante 
0904.  (Hasse  S. Padrão 111. integrante desta OMS, deu entrada na Seção 
requerimento, datado de 18 de dezembro de 2023. no qual requer a 
oluntária. 

Svd (iv IUMI .FANI 

do cargo de En.v, , ,eiro • 
de Pessoal Civil. Ls , in I  turn  í .  
concessão de apOs,Iiiadvii;i: 

v:onseqúncia: 
- o Selor de Pessoal (1  ii  providencie confecção do referido processo; e 
- a SDi  En[,  o SPP e os interessados. tomem conhecimento e providências. 

Nota N" 606-SPC/SDiv Pes, HMAR. de 21 de dezembro de 2023) 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

)1CONIISSÀO 	LICIT.W V) (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO) 

0 Ordenador de Despesas do HMAR. no uso de suas atribuiçóes legais e nos termos do  Art.  8". da 1.e! r 

14.133. de I ABR 21. resolve designar Os militares relacionados abaixo. para compor a Comissão de 
Licitação do IIMAR. na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1" de JANEIRO a 31 de 

DEZEM i-3RO de 2024:  

'Fen  Ce1 FREDERIC() GUSTAVO DA LUZ RIBEIRO 
Maj ALAIIDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Ma ij ,PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 

,  Mai  PATRICIA PIRES MALAQUIAS 
Nlin RAIML:NDO CARLOS SILVA SOUSA 
Maj 	D.\ COSTA SOARES  
Mai  ANDRÉA WANDERLEY 1NTERAMINENSE 
\1:1 IGOR BATISTA. CAMARGO 

; Ma;  PAL  1.0 HENIRIQLT. COSTA RIETRA 
Vla1 CARLOS IIENRIQUE SILVA CUNHA 

ap ANA  PALL:\  SOUTO TOZI 
( . .ip  PAL LA  FABIAN:\ SOBRAL DA SILVA 

\ I 	 pinus PORTO JÚNIOR 
'ap  ADRIAN:\  XAVIER  OF  OLIVEIRA  

Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE  
Cap  JAYSE DE. CAMPOS GALVÃO  
Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 
C.'í.ip N . IITZHAK MACIIA DO COSTA FERREIRA  
Cap  EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA 

I I"  Ten  GE1SYANNE KARILA VILELA GALINDO 
; 	Ten  Med JENNA KAMA NEVES VALENTE 
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I"  *Ten  LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
1"  Ten VICTOR  VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
1"  Ten ANDERSON  DE LIM.A SALES 
1"  Ten  DANIEL PEREIR N REIS 
1"  Ten CAROLINA  GUIMARiES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1"  Ten  CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
1"  [en  MAYCON ROCHA .FERIELLA  

Fen  ki IA DL  CASSIA  DA SILVA COSTA  
Fen  \•1  ARIA  RAPHAELA ARAÚJO DE CASTRO MARINHO 

THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
R:.)DRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
111E  it  ELLA I'  ARIAS  DA NOBREGA 

\\( H 14RIT0 CARVALHO DE SÁ 
'5D01.10  JOSE.  DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 

NIANOELA \O 'R.;\ DE BORTOLI 
UABIZIELLE FERREIRA DE MOURA 

, 1"  Ten  ABILRO AcciusTo PINIENTEL CRUZ  
'Fen  NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 

l''  Ten  YANA  KARL  A VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
E  Ten  MOACIR MATOS SERPA 
I"  Ten  BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
1"  Ten  MARCELA DE ARAÚJO  REGIS  
l' Ten SLEYDE FEZ:\ SILVA DE. ARAÚJO TORRES 
1"  Ten  RENATA DANIELL AMARAL DE MEDEIROS EEITOSA 
l''  Ten LUIS  I [ENRIQUE SARMENTO TENORIO 
1"  Ten  R•1 ARAIWTAN APOLONIO DA SILVA  

Ten  LARISSA KISCHENAH MAGALHÀES BEZERRA 

PHS(.1 1..I.A PEDROSA BRIANO 
2' len ALBERTO LEONEL DE FIGUEIREDO JÚNIOR 

r. 	NIAR(TiLINO  ALBERT()  DINIZ 
len TUNG() MACHADO DE ALMEIDA 

ANELLN SE FERREIRA CARACIOLO 

Ln !!1..NRIOLT AGUIAR DE LIMA 
• N:\  móRiA ..\R,At:U0 LIMA 

2" 	ATHOS LE.NNDRO LOPES DA SILVA 
, 	mu:No DF SOI.:SA DUARTE  

Sgt JOSE  DE ARIMAl'ElA GIADES DE SENA FILHO 
; 3"  Sgt  DEIVISON BERNARDO DE LIMA 
; 	Sgt GERALD()  TORRES GALINDO NETO 

13"  Sgt  ANA LÚCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
13"  Sgt  YAGO ROSEN 1)0) I.)A SILVA 
13"  Sgt  PAULO ANDRE LOURENÇO DA HORA 

"" Si RI  \ALTER  MARTINS RODRIGUES 

Em consequèneia. a SALC e demais interessados tomem conhecimento e providèncias.  

(Now  n" 609-SALCIOD•FIMAR, de 27 de dezembro de 2023) 

doii \I \R 

. n,lendor de Desp,:sa, do LIMAR. no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  8". da Lei . 
de I ABR 21. resoke designar os militares relacionados abaixo. para compor a Comiss30 (1,.! 
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na ri.wição de Pregoeiro, no período de I' de JANEIRO a 31 DEZE 
, 

( J (1.S. R AU( it'STO BARROS DE SOUZA 
• \ 	i 	\ I \RI:Ns (20E1.110 ('AMARA FERREIRA 

	

,•!‘ 	 NTO\10 FERNANDES RIBEIRO 

,10sIELNE FERREIRA t.'01..!TIN110 DO NASCIMENTO 
I  en  .10SINI.:\ R BARROS GE:INIARÀES 

2`'  Ten  GIX)RGI. DOS SANTOS COSTA  
-Ten  HERON SILVA (..)LIVEIRA 

! 1" Si.i WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 
3"  Sgt  1.1  It.  FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

NI1CHELLE CORREIA DOS SANTOS 
' 3"  Sgt  VERÔNICA DA SILV 

: Em consequè.ncia, a SAL(' e demais interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n" 609-SALC1OD/HMAR, de 27 de novembro de 2023) 

b.  DI  SPACHO DECISÓRIO 

• Pqhin..ii çao 

i•.••~ Nr 64583.02063o 2023-41, de 2$ de novembro de 2023. 

	

•••••;¡ 	Licenciamento a Pedido. 

Requerimento datado de 23 de novembro de 2023, pertencente à 2"  Ten  THATIANY'OLIVEIRA  

BRIT()  PASSOS MA1A. por meio do qual solicita a esta Direção seu Licenciamento - A PEDlijk 

Citaild0 como amparo legal o  Art.  179. e inciso I, do  Art.  181, das Normas Técnicas para a Prestação 

Sei \ iço Militar Temporário (EB30-N-30.009), 2" Ediçâo 2022, aprovadas pela Portaria DGPC E., a • 

407. de 25 de julho de 2022. 

; o licenciamento  du  ser‘ iço  mkt.)  das Forças Armadas. decorre do inciso I. do  Art  121. da Lei n" 
• • 	- 6.»,0•NO. Oe 9 DEZ 1980 (Estatuto dos Militares);  Art.  17,). e inciso I. do  Art.  181, das Normas Técnkas : 

para -a Prestação do Serviço Militar Temporário (EB30-N-30.009). 2" Edição, 2022. aprovadas peià . 

P,.wtaria DCIP'C  Ex  n°407. de 25 de julho de 2022. 

;  ..\iii  IliU requerente 	incorporada às fileiras do Exército Brasileiro e  Melinda  no estado eléti o 

\Alin:a' de  .Area 	Recife. a contar de 1" de março de 2023, para  tins  de realização do Esta,.:.io 

.\d;;p1,100 C ser‘ Co EAS 2023) para o período de 1" de  mat-et:, de 2023 a 29 de fevereiro de 2024. 

k..oin as Noti»,:s l'écnicas  pant  Prestação do Serviço Militar Temporário (EB30-N-30.009 I. 

t.atas t.h2la Portui-ia - DG!' C hx n'' 407, de 25 de  jolly.)  de 2022. combinado  corn  õ ati, de 

••••io tia O ser‘ iço ativo do Exército, publicado no Aviso de DisJibuição para Comissão de 

Lomplementar  (CSC)  n" 25 - 2022.2 - Serviço Militar Voluntário - 	Chamada. 

2023.  du  7' Rei.iião Militar. 

; O liceneiamento de militar temporário - A PEDIDO - do Exército Brasileiro estabelecido na legisla... ,  

; em ', igor. csn'i condicionado ao cumprimento, após prestação de serviço ativo durante 6 (seis) meses..!;i; 

i que a interessada ,;e eomprometeu. de acordo com a alínea "a-  do §1" do  Art.  12; , da Lei 6.880 .sq • 
. 	. 	. 	 . 	• 
!nos%) 1. do A 	 N  Art.  181. das 	onnas Teenicas para a Prestação do Serviço Militar Temportirto  

It  E1330-N-30.009). 2" Edição 2022. aprovadas pela Portaria D(...iP C  Ex  n" 407, de 25 de julho de 2022.  on  ; 



Recife, PE, 18 de março de 2024. 
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rdenadora de Desp 	s do i-i -__, 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hosipital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n° 06/2024 
(NUP: 64583.000909/2024-12) 

JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios no Preço SRP n° 

06/2024 - HMAR. 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas eiri ,.;a:iacio. Trata-se de 

escolha discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para 

decisões arbitrárias ou imotivadas; por este motivo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio do Hospital 

Militar de Área de Recife, no uso das atribuições legais, torna Público: 

A vedação à participação de interessadas que.  se  apresentem constituídas sob a forma de 

consórcio se justifica na medida em que nas aquisições de bens comuns, perfeitamente pertinente e 

compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas 

de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 

quaiificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de ccntratos 

dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência 

ue consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 

consorcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 

rúevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições descumprir os requisitos de 

habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma CiG 	 corn  as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu 

artigo 15 que atribui à Administração prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 

promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 

consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 

princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão com 

relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto em análise, visa exatamente 

afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, 

poderiani fo,ilecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar 

a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024 

Processo Administrativo N° 64583.000909/2024-12 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do 
procedimento licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da 
documentação, negociação dos preços, análise dos recursos administrativos, fase de lances, 
aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrônico N° 
06/2024 — Objeto: Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para as 
especialidades de Cirurgia Vascular e Mastologia, incluindo comodato de equipamentos, de 
acordo com a Lei no 14.133/2021, Decreto n°10.024/19. 

3°  SGT  LUIZ FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 10.520/02, 
Decreto n° 10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria no 064 — SEF, de 3 NOV 05, 
considerando o compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar 
conhecimento ao Ordenador de Despesas, quando tomar conhecimento de irregularidades 
praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

Maj RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA  
Cap  YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA 

1°  Ten  THIAGO BERTOCHI 

1°  Sgt  WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à 
cc,,mposção da processo; 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 



Recife-PE, 18 de março de 2024. 

..--.._ 
AN RÉA GUIMARÃE G 

O)1 
 

r enadora de Despe s do 

realização de diligências, quando for o caso; 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de 
referência, proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e 
demonstrando os motivos de possíveis recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem 
de classificação dos vencedores, evidenciando no parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da 
empresa. 
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PREGÃO 

ELETRÔNICO 
06/2024  

CONTRATANTE (UASG) 

Hospital Militar de Área do Recife (160199) 

JETO 

Registro de preços para eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais (OPME) para as especialidades de Cirurgia Vascular e Mastologia, 
incluindo comodato de equipamentos, visando atender as necessidades do 
Hospital do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 11.891.024,26 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por grupos e itens 

MODO DE DISPUTA: 

aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM/NÃO Baixe o  APP  Compras  goy  t) 
e apresente sua proposta' 
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MODELO DE EDITAL 

MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024 

(Processo Administrativo n° 64583.000909/2024-12) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Área De Recife  por meio da Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC,  sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
3plicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 	0 objeto da presente licitação é o reqistro de preços para eventual aquisição  de Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais (OPME) para as especialidades de Cirurgia Vascular e Mastologia, 
incluindo comodato de equipamentos, visando atender as necessidades do Hospital do Hoital 
Militar de Área de Recife (HMAR).,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2. 	A licitação será dividida em qrupos  e itens, conforme tabela constante do Termo de  Referent  3, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

ou 

1.3. 	A licitação será realizada em único item. 

A-U 

1.4. 
T-e.r-mo  de Referência, facultando se ao licitante a partici 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização-  maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133. de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e lnovação 

Página 3122 

Washington Silvino Alves  da  Silva — 1° Sgt 
Aux Salc 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cretienoiados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).  

	

3.1.1. 	Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueies se tornem desatualizados. 

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
habilitação. 

3.5. 	Para os itens 4, 5, 6, 9, 10, 13, 14, 18, 19,20, 23, 24, 28, 29, 30, 33,34, 38, 39, 40, 41, 43, 45 47 
49, 51, 53, 55, 57, 59, 61, 63, 65, 67, 69, 71, 73, 76, 77, 79, 81, 83, 85, 87, 90, 92, 94, 95 97 99, 102 103;  
105, 107, 109, 111, 113, 115, 118, 119, 122, 124, 125, 127, 129, 132, 133, 136. 137,13'4, 141, 144, 145 
148, 150, 152, 153, 155, 157, 159, 162, 164, 166, 167, 170, 172, 173, 175 e 177, a parti•. ipação é exclusiva 
a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar nv 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

	

3.5.1. 	A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o micro-empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015, 

3.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

3.7.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

ou do projeto executivo, pessoa física ou--j-u-r-klíca,  
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3.7.3. 	 - e -  - 	-ee ---e ee -projeto básico ou 
do-projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável-técnico ou 
.5-e• 	-te 	ee - 	 necessários; 

3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da iicitaçãc  ern  decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. 	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil.  poi  submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição, 

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
dic;plina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 	O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. 	A--er;t<.',flo da  Administração  e exclusivamente a seu serviço, o  autor dos projetos-e-a-ernoresa-a-que 
se referem os 

tào- 
do-écgo-ou 

 10. Equiparam se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupc conêioo 

3.11 e 	ee. 	e •e- - -v-ioe-que inclua-oerno 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradasEe 

do projeto executivo, nos dcmais regimes de execução. 

_ 	-e-- •e 	e e -  ee - e 	ee. 	e- 	•••• -  

por agência agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional-oem-roeursos  co  
integre o rol 

de-pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos  term-es-eta-Lei-R(2  
14133/2021  

Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de Consultoria-Geral da União 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduço da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.  
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3.14. Os lançes apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 	r)r  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrónico os documentos de 
habilitação exigidos no edital  e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

deste Edital. 

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a prcposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

da trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

	

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

	

4.4 4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021 

	

4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas  cc  pequena porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele itern; 

	

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.  
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4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pÚblta E; 

fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proót•ta e obedecerá às 
seguintes regras: 

	

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

	

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final ~Imo, raso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

	

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

	

4 12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,  quango  

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitaci3, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações nc sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócio,, diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer: '6.:contecimento que 
posse comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. 	valor unitário e total dos itens e grupos; 

5.1.2. 	Marca; 

5 1.3 	Fabricante; 

5.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o minimo de ... 

	

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 	0 licitante pão poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  
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5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciár.ios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

	

5.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sbb alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

À 	 - 	e 	c:•.? 	 a: ':e.:•c 	..c occ 	beneficiar  do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização do 

t. •.00 	:CC ....0 	 C: et 	C.0 .C• C... . .... C" •*-C C.. Ct 	C..  
tributários, conformo  art.  17, inciso XII, da Loi Complementar no 123/2006. 

()L1 

	

5.8. 	Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

	

5.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
ccAtidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9.1. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oiten. a..1  dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

	

5.9.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3. 
do-desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no-item 4.9, 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

Fege os-oa,6-go-i-ias-profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigênciasEoom 
Oase-na-Clasificação Brasileira de Ocupações CBO. 

5.12.  

aP 

E-m-todo-oaso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento colet.t, o 
- e. ce___ e .• 	e 	e - • - e e. - e 	_ e 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso. anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superor  ao ultimo por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto  ern  
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% 
(um por cento).  

6.9. 	O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
!icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

	

1 2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de p;oirogaç,ão, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem  finial  de 

classificação. 

	

6. 11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas,...ificaaa em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de pio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

6.11.5. 	Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado". 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

	

6.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances.  
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6.12.2. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para qu‘: o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

	

6.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

6.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Gase-seja-adetad 
peder 

licitantes apresentarão lances 

  

proposta de menor proçol-maler 
s-àque-lar-em-que-es 

6.13.1. 	Não  havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer ROVet 
lanees-s-ueeá&lves, 

6.13.2. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  será 
prorrogada automaticamente pelo sistema qu 
período de duração da sessão pública. 

e. 3.3. 	A r.‘rerrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de ClOiG 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período  de prorrogação7  
- • e 	e e - _ • ..- _ • - •• - e 	e 

Não havendo novos lances na forma-estabelecida nos itens anteriorEsr-a-áessáe--Ru-b-li-b-  -a 
encerrar se á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confor'sh-à--erdem- final 	 de 
clasáificação. 

.Ce  .C. 	 C - ..CC •C 	 C C  minutos -de 

ssificada cm segundo 6.13.5. 	Definida a melhor 
lugár for de pelo menos 5% (cinco 
o  rein  ício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. 
lances intermediários. 

e 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
landes segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17 	No ca de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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c). 

6,19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for  
en  ipresa ceinaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

	

6.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
inutcs controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ord.3m de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos rios subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
- 	_e ••eee e- e e— _ e- e - -_•_ee 

6 21 1. 	Hz_wendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato Continuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.21.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, •aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgãa ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais, 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  
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1. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do P,iCrnCiéAi.3rosiNIATuRAr)  
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoe -o 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1.  

prévia pesquisa de mercado e demonstraçfflo de sua vantagem para o órgão ou—a—entidade—e serão 
observados os soguinto 	 - 	4e-de-aceitabilidade.  

6.22.1.2. ... 

6.22.2. 	Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] / [Será admitida a previsão do pios 
d-iferentes conforme os critérios abaixo]: 

6.22.3. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, .o,;.,,.;ridc a ordem ce classificaçáo 
ticialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for ..1Tsolassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.5. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

6 22.6 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três)  horas,  en  e 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital o já 
apresentados. 

6.22.7. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solic..ação fundamentada 
ei•ia no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.24. Os lances apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decímais após a vírqula.  

7. UA FASE DE JULGAMENTO 

/.1 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante  proviso!  iamente classificado 
em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei  nn  
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes oadastros: 

	

7.1.1. 	SICAF; 

	

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

	

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://wwv,,.portaitransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
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7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

	

7.3.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°). 

	

7.3.2. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

	

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. 	 gamento, caso atendidas as condições  dc  
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. 	Caso olicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratame :;c) 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5. 'i e 
4.6 deste edital. 

7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 	°biro  
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação u objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus siexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. 	€44,-se- 
firn   dc  „assegurar o tratamento 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálcu 

	

7 7.1. 	--[4214oaF-ds-asor-dosr  dissídios Cu convenções coletivas]; 

	

7.7.2. 	0(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização-elgr-igatér-ia-f;).éles 
licitantes, mas, a 

e • - - e - :ação  exclu-siv-a, a 
s-os-~tes 

7.8. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.8.2. 	não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7.8.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

	

7.8.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 

	

7.8.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênci.:,:..i (Lsl.o Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.9, 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das.proposias valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. 	ci-coritr-a 
e-  sobrepreço considerará-e-seguinte:  
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7.12.3. 	Caso 

deverá apresentar  
pelo ato convocatório, o  licita-n-te 

7.13. Erros no  preenc  

do-preço e  que se comprovt, 

À1=t-A 
0 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N95.617/°21-01-12A4A5V  
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0
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7.10.1. 	Nos regimes-de execução por  ta~reitada-por-preço 	ou e!preitada-i-ntegralT  

  

do sobrepreço  se dara-pela-eu-peraçao" --do-vaior  global  

 

• - C 	C 	C 

eatj-mado 

7.10.2. 	No regime 

planilha-anexa-ao-edil-afi. 

n-d-e-penden-fepqe-n-te  do regime  de execução. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. 1- 	 GfAG-e-M-Se44S-FeSpeC4PdOS 	GUCLtos 

unitários  por-me i-o- de 	 Planilha  de  Custos e-Formação  dc  Preços-e1a-boreda-pela-Adrrnistraça,,-;:,--,:ai-,-te 
deasi4oado cm ptimei-ro-lugar--será- 	• e 	• • •• 	 a-par-ale 	 Gef+I-os-re,spestmas 

valores  adequados ao  vale 	 :tee 	..ee e--_ e- •_e _ - 	e oposta.  

e c_e- e. e sec. _ 

7.12.1. 	Em se  tratando de serviços  de engenharia, o licitante vencedor será convocado- a apresentar 
custos ur4itarios, o • • • C C 	•• - C 	- 	• • C C -  

seguindo -0--R10€1-61-e-e4aborado  pela Administração, bem como com  detalhamcnto das  Bbp4ioat„óes: -e 
Deseesas  Indiretas (BUI) e dos Encargos  Sociais (ES), com os respectivos valores  adequados  ado-  valor 
ftf 

g4oba4,--eçapreltada-i-n 
ada-por  prc.rk> 
amente 
excepcional 

me  de  dedioação 
indicada pela Administração, o  licit,:  nte deverá inaider--a  

de de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.2. 

e;,<-01-ursiva-G-61j- 

12.4 . 	Os licitantes  poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela  estabeleeida pela 
Administração  GO-14,10  referência,  desde que não alterem  -o-objete-da-oontratação, 	t 

diapositivos legais  v-igentes-e-r--oaso-não-estejam  contidas nas 
comprovem 

7.12.5. 	Para efeito do subitem anterior,  admite  se a adequação técnica da metodologia-empregada 
Peia contratada,  visando assegurar a execução do objeto, desde que  mantidas as  Cóndições pare a justa 
len 	.4441464‘400-440-S€CV440. 

a-A 

ajeração 

ntratagão-•;  

7.13.1. 	0 ajuste de-que-trata este dispositivo se limita 	a mnar erros  ou falhas que não alteren• -a 
sub-atã-nofa--oas-p-ropostas  
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registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

n°  8.660, 

42-ados-pelos-respectivos consulados-ou 
tradazidos por tradu 
dne4ro- e 20-
emigaixadas. 
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7.13.2. 	Gonsidera se erro no preenchimento da planil-ha 	do 	cogeo; 
e.. 	-:e "c.E.,4 esse regime. ••-• cc- •e_ e_ - -e• 	.1- _e- •_ e ••_ ee _ ..e 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob: pena de não aceitação da 
proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.19. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á  corn  a 
veriiicação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilita0o, nos termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. 	~do permitida a participação de empr 

 

_•e- _ e.- •_e .• _ e•-•• •e 

 

de haoilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes-, inicialmente apresentados em tradução 

8.4. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técal-q-u-a-ndo exigiu 
sera-fe4a-pe-F-m-e-o-do 	e c  cc 	 "-F;iç.eiZ-21'.1C C.,para- 	 efeito--4e--4a-O4itaoão 

_ ,e_.-ce - e 	_ ee_-• _cce e... e e ee_ 	--cje-Gadar 

8.4.1. 	-e--o--oonso-Fraio-121-ão-fo-F-formado integralmente por microempresas ou empresas-de-pequeno  
pod 	e - e - - 	 - e. 	 3-vara-u-m-a-Grásormo 
de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30%, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA Al-,D-S-A W-TOS PARA 
SUPRIMIR-E-SS-E-Ac-REsc IMO] para  o consórcio em relaçxão-ao- 	e e 	e 	 .14444aiS7 

8 5 
	

ce..••-• e- - e cc_ e_ _ 	e- •_e 	cee- -e 	-_-• 	-•• e e •- ce  _Ce _  -G-14 

por4144DICAR UALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINI~31- 
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8.6. 	Qs  documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência to disposto na Lei 
n° 4.133/2021. 

8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei 90  
14.133/2021). 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. 	O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de itie suas propostas 
ecc.)nórnica3comprendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistaSassegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8 '10. 	 onto  contratação 
per-a-  o conheeime4te-plene-das-eenclifõss-e-p 
egb- -pena de inabilitaçã 
dir: e - 

al de-execução  é imprc~ 
o-lieitante deve-eleatar  

+9-a (Jo o 

   

-aQãe-ti-a;:a e 
ORMA DE AGE-NDA-M~-r4e--12.,:-.'~.  heFerio exclusivos, 

8.10.2. Ca o --e-lieit-an-te-eete-peF-i- 
-fação formal assinada polo sou responsávc  

ãe, 

ex-igida-  no 

  

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos media 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, §1°, e  art.  6°, §4°). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedistarnente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem d€ sltualizados (IN n° 
3/7018,  art:  7°, caput). 

8.12.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contempla:csn Sa serao 
.,i.iviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 	uorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. der-a4ase-de-apr-e contação de-pfopesta se 	la Rees,  
por meio do siE.,,tcma, simultanwaaefite os documentes-de-habilitação 	-e--a 

36--e no § 1° do 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
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8.14.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
'0 exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das proPOStas, e apenas do 

licitante melhor classificado. 

	

8 14.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regulai-káde 	quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  art.  39, §4°): 

	

8.15.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já ápresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

	

8.15.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
rf.-Jgistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exarninart a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.1 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
pi-oposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos do que trata o sb 

3 1, 	A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das e.i ipresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação  
(art.  4° do Decreto n° 8.538/2015). 

0.20. Qu,aridia—a—fase—d-e—~ação—anleseder--a—cle—ju-Iga-Fnen to e já—t-iver—siclé—e-nser-rada , -n-ão-sa  be  
e-xélu-sào 	 e 	 pervenientes ou—sé 
conhecidos após-e4u-l-gamér4to. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Hooiowicao o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)  dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n°14 133, de 2021. 

9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
icitrit mais bern classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

0 3. 	A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 	 bilizâda no sistema 

de registro de preços. 

9 4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas foram necessáu is para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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9.5. 	0 preço registrado,  corn  a indicação dos fornece ¡ores, será divulgado no PNCP e dispon:ib:;71: 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

9.6. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licita.V.,,o espfica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificala. 

9.7. . Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e rias condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifica 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será ncluído na ata, na forma de anexo, o reçistro: 

	

10.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudi:i;a`.ário observada a 
claaaifioação na licitação; e 

	

10.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta ariginal 

10.2. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

	

10.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

	

2 2.2 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aquelcE.,,a que mantiverem 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será eIeia quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a atá de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

	

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

Adniinistre. c-e.rvados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

	

10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negooiação, na ordem de 
classificação,  Cori')  vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

	

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11, DOS PECURSOS 

	

11.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostw,, s:.. 	 inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei -n° 14:i33, de 2021. 

•• 

	

11.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  
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11.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

	

11.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 

	

11.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data-tie  intimação ou de 
:3,,Tatura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1' do ért 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de i:.itimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 	0 recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão cecorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (tres) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
uteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

',1.6. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

'1 '10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sf-tra---eiet-r4pg4e 
endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis no horário das 8-1 
sandz a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta  

ern  especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1  2 	não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contraiação, quar:! 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ()L.: ata 	 reco, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

121.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame o 4 prestar declaração 
talsa durante a licitação;  
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121.5. 	fraudar a licitação; 

	

12.1.6. 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. 	Com fulcro na Lei n°14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal• 

	

12.2.1. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 

	

2.2 3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos orgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)  dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% .D 
valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30io do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração d inidoneidade para 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mulra. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificara imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administrao 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 	 de 3 (três) anos. 

12.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
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pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar  cu  retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

_-j.arantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos  term  a,a do  art.  45, §4' da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12  IC!.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimer-do de Hac e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinza) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recui 	 Vaçá() à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inieoleidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 Tar.:urso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até  
due  sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

2. 14. A apiicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a od.riga,:âo de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na'aPlicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por  e-mail:  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. 	e  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14.2. Não i'reiveneo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A hornoiogaçao do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio dE' isonem], 
a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

147. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos  ern  dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonom:a e do interesse 
oúblico. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.1ú. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e  

Contratos - SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundà,s  

e quartas, das 8 às 12h/ das 13 às 16h; terças e quintas das 8 às 12h! das 13 às 15h e na sexta-feirqj  

cias as 12h.  

11.11. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, cs 

	

14.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

	

14.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

	

14.11.3. 	ANEXO Ill — Parecer de :n3LIMOS 

	

14.11.4. 	ANEXO IV — Termo de comodato 
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ASSíNATURA  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO SRP N° 06/2024 

(Processo Administrativo n° 64583.000909/2023-12) 

CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição 
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para as especialidades 
do Cirurgia Vascular e Mastologia, incluindo comodato de equipameotos, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências ?'•.:+s,?!. .: 
neste instrumento: 
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GRUPO 01  
Endoprótese para correção de 
aneurisma abdominal em 
metal 	(corpo 	principal 
monoillaco), opções com e 
sem 	Free-Flow, 	auto- 
expansível, recoberto de  
Dacron  ou RIFE, sem contato 

1 	425609 

      

      

      

- 	r,- 

R$ 297.000,00 I 
	

N • O 

     

R$ 29.700,00 UND 	1 5 	10 
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10 

15 

R$ 10.900,00 

R$ 13.231,25 

2 426051 

3 421703 

426051 

Endoprótese reta recoberta 
oclusora para aneurisma 
aorto-ilíaco  (Plug).  SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

10 UND 5 1 

Endoprótese para correção de 
aneurisma abdominal em 
nitinol 	(corpo 	principal 
bifurcado), com  Free-Flow,  
auto-expansível, recoberto de  
Dacron  ou PTFE, diversos 
diâmetros e comprimentos, 
estéril. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 30 15 1 

Endoprótese reta tipo ramc 
contralateral e extensão  distal  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

1 

1 

UND 

UND 

1 

1  

1 

1 

do metal com o sangue, 
diversos 	diâmetros 	e 
comprimentos, 	estéril. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Endoprótese reta recoberta 
oclusora para aneurisma 
aorto-iliaco  (Plug).  SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Endoprótese reta (extensão  
distal). 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

[SUBTOTAL - GRUPO 01 	R$ 604.468,75  
GRUPO 02 (COTA RESERVADA - COTA DE ATÉ 25% CONFORME  ART.  8°,  DEC  8.538/2015  

Endoprótese para correção de 
uriL urisma abdominal em 
metal 	(corpo 	principal 
monoilíaco), opções com e 
sem 	Free-Flow, 	auto- 
expansível. recoberto de 4 425609 	 UND 1 1 1 R$29.700,00 R$29.700,00  Dacron  ou PTFE, sem contato 
do metal com o sangue, 
diversos 	diâmetros 	e 
comprimentos, 	estéril. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

R$ 13.231,25  

6 	421703 

rSUBTOTAL - GRUPO 02 

7 	425608 

a 	425608 

:.;:.;STOTAL - GRUPO 03 12&; W131] 
GRUPO 04 (COTA RESERVADA - COTA DE ATÉ 25% CONFORME  ART.  8°,  DEC  8.538/2015) 	 

(..ámara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
An,alização• maio/2023  
^Fenno  de ItclerCncia Aquisições - Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

! ,ki:!idadc visual pela Secretaria de Gest;io (versão dezembro/2022) 

Endoprótese reta (extensão  
distal). 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

COTA 
RESERVADA 
CONFORME  
ART.  8°, 
3.53b/2015 

‘ki‘ 

• 

UND 

UND 

1 

1 

5 

7 

R$ 33.000,00 

R$ 198.468,75  

AREI  

$:'FOLHA: 

A ''INATIJRA 
t: 

I 	0 

GRUPO 03 

R$ 13.231,25 

R$ 17.675,87 

R$ 20.810,88 

R$ 10.900,00 R$  

R$ 53.831,2 10111111111.1 

R$ 176.758,65 

NÃO 

R$ 624.320,48  



GRUPO 05 
Endoprótese para correção de 
aneurisma abdominal em 
metal 	(corpo 	principal 
bifurcado), sem  Free-Flow,  
com  "barbs"  para fixação 

oximal, 	auto-expansível, 
reposicionável, com malha de 
PTFE.  Dacron  ou Poliéster, 
diversos 	diâmetros 	e 
comprimentos, 	estéril. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Endoprótese 	reta 	tipo 
contralateral e extensão  distal  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 

UND 

R$ 25.550,00 

R$ 20.810,88 12 	425608 

11 	42'1645 1 5 
	

10 

1 15 
	

30 

R$ 255.500,00 

R$ 624.326,48  

l'F? 'COL  L:A R  

o 

..r 	ASS I NATURA 

(3\  

9 	425608 

Endoprótese para correção de 
aneurisma 	abdominal 	em 
nitinol 	(corpo 	principal 
bifurcado), 	com 	Free-Flow,  
auto-expansível, recoberto de  
Dacron 	ou 	PTFE, 	diversos 
diâmetros 	e 	comprimentos, 
estéril. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 R$ 17.675,87 

lo 425608 

Endoprótese reta tipo ramo 
contralateral e extensão  distal.  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1  1 R$ 20.810,88 

R$ 17.675,87 

R. 20.810,88 

COTA 
RESERVADA  
CON EORM E 
ART. 

$3.538/2015 

LB-LIBTOTAL - GRUPO 04 111117 R$ 	38.486,75  

NÃO 

SUBTOTAL - GRUPO 05 	619.82  
GRUPO 06 COTA RESERVADA COTA DE ATÉ 25%  CONFORM ART.  U°,  DEC  8.5-3-8/2015 

13 

, 

' 	14 

421645 

425608 

Endoprótese para correção de 
aneurisma 	abdominal 	em 
metal 	(corpo 	principal 
bifurcado), 	sem 	Free-Flow,  
com 	"barbs" 	para 	fixação  
proximal, 	auto-expansível, 
reposicionável, com malha de 
PTFE, 	Dacron 	ou 	Poliéster, 
diversos 	diâmetros 	e 
comprimentos, 	estéril  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 

- 

R$ 25.550,00 fR 	25.550,00 COTA 
RESERV \ DA 
CONFORdvíE 
ART.  8°,  DEC  

8.538/2015 

Endoprótese 	reta 	tipo 
contralateral e extensão  distal.  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 R$ 20.810,88 R$ 20.810,88 

SUBTOTAL - GRUPO 06 R$ 46.360,88 
' 	

GRUPO 07 

15 

I 

I 

425608 

Endoprótese para correção de 
aneurisma 	abdominal 	em 
nitinol 	(corpo 	principal 
bifurcado), 	tipo 	trimodular, 
com ou sem  Free-Flow,  auto- 
expansível, 	reposicionável, 
com malha de PTFE,  Dacron  
ou 	Poliéster, 	diversos 
diâmetros 	e 	comprimentos, 
estéril. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 

UND 1 5 10 R$ 30.53r:,33 R$ 305.363,33 

. 

NÃO 

\ 

_J  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023  
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';"j  FOLHA: 

F 

MELHOR QUALIDADE. 	I ..., 

ç5„ ASSIWIL 
ts- 
0 4,  

1€ 425608 

Endoprótese 	reta 	tipo 
contralateral e extensão  distal.  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 5 10 R$20.810,88 R$208.108,83 

17 

, SUBTOTAL 

421560 

- GRUPO 

Endoprótese 	reta, 	tipo 
extensão/"cuff'  proximal,  para 
tratamento 	endovascular de 
aneurisma 	de 	aorta 
abdominal. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 5 10 R$ 25.359,50 R$ 253.595,00 

07 R$ 767.067,16 

[-. 	
GRUPO 08 (COTA RESERVADA-COTA DE ATE 25% CONFORME  ART.  8°,  DEC  8.538/2015 

18 425608 

Endoprótese para correção de 
laneurisma 	abdominal 	em 
nifiry;..! 	(corpo 	principal 
bifurcado), 	tipo 	trimodular, 
com ou sem  Free-Flow,  auto- 
expansível, 	reposicionável, 
com malha de PTFE,  Dacron  
ou 	Poliéster, 	diversos 
diâmetros 	e 	comprimentos, 
estéril. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 R$ 30.536,33 R$ 30.536,33 

, 

' 
COTA 

RESERVADA 
CONFORME 
ART.  8°, DF('• 

3.53C/21n b. 19 425608 

Endoprótese 	reta 	tipo  
contralateral e extensão  distal.  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 R$ 20.810,88 R$ 20.810,3F; 

20 

, 

421560 

Endoprótese 	reta, 	tipo 
extensão/"cuff'  proximal,  para 
tratamento 	endovascular de 
aneurisma 	de 	aorta 
abdominal. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 R$ 25.359,50 R$ 25.359,50 

¡SUBTOTAL - GRUPO 08 R$76.706,72 
GRUPO 09 

I 
i 	 . aneurisma 

Endoprótese para correção de 
abdominal 	em 

metal 	(corpo 	principal 
bifurcado), com ou sem  Free- 

21 	421607 

Flow, 	auto-expansível 	e 
flexível, recoberto de  Dacron,  
poliéster ou PTFE, composta 
por anéis circulares de nitinol, 
apropriada para utilização em 
aneurisma com colo  proximal  
angulado 	acima 	de 	90°, 
diversos 	diâmetros 	e 
comprimentos, 	estéril; 	b) 
endoprótese contralateral; c) 
endoprótese 	ipsilateral 	e 	d) 
extensão. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 

UND 1 5 10 R$25.550,00 R$255.500,00 NÃO 
I 

i 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atual 	maio/2023 
Teimo  dc  Referência Aquisições — Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

kit:mid:1de visual pela Secretaria de Gestão tversão dezembro/2022) 
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$1FOLHA:  

22 

MELHOR QUALIDADE. 

c...  --A. L;INAT 

425608 

Endoprótese 	reta 	tipo 
contralateral e extensão  distal.  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$ 20.810,08 R$ 624.326,48 

;SUBTOTAL - GRUPO 09 R$ 379.826,48 
GRUPO 10 (COTA RESERVADA -COTA DE ATÉ 25% CONFORME  ART.  8°, DEC —8.53842015 

23 

' 

421607 

Endoprótese para correção de 
aneurisma 	abdominal 	em 
metal 	(corpo 	principal 
bifurcado), com ou sem  Free- 
Flow, 	auto-expansível 	e 
flexível, recoberto de  Dacron,  
poliéster ou PTFE, composta 
por anéis circulares de nitinol, 
apropriada para utilização em 
aneurisma com colo  proximal  
angulado 	acima 	de 	90°, 
diversos 	diâmetros 	e 
comprimentos, 	estéril; 	b)  
endoprótese contralateral; c) 
endoprótese 	ipsilateral 	e 	d) 
extensão. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 R$ 25.550,00 R$ 25.550,00 

-- 

COTA 
RESERVADA 
CONFORME 
ART.  80.  DEC  

8.538/2015 

24 	425608 

! 

Endoprótese 	reta 	tipo 
contralateral e extensão  distal.  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 R$ 20.810,88 R$ 20.810,88 

SUBTOTAL - GRUPO 10 R$ 46.360,88 
GRUPO 11 

1-- 

25 417818 

Endoprótese para correção de 
aneurisma 	aorto-ilíaco 	em 
metal 	(corpo 	principal 
bifurcado), com ou sem  Free- 
Flow, 	auto-expansível, 
recoberto de  Dacron  ou PTFE, 
diversos 	diâmetros 	e 
comprimentos, 	estéril. 

1LAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 5 10 R$ 14.027,00 R$ 140.270,00 

NÃO 

2€ 425608 

Endoprótese reta tipo ramo 
contralateral. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$20.810,88 R$624.326,48 

27 

;SUBTOTAL 

425608 

Extensão 	ilíaca 	com 
ramificação para hipogástrica 
(bifurcação 	ilíaca) 	uni 	ou 
bilateral. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ 11.272,49 R$225.449,80 

- GRUPO 11 R$ 900.046,28 

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização inaio/2023 
Te aio de Referência Aquisições - Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Apievado pela Secretaria de Gestão. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestào (versão dezembro/2022) 



33 418402 

, 
Filtro de veia cava, removível, 
com possibilidade de remoção 
em até 180 dias, com sistema 
introdutor 	compatível 	com 
bainha até 8 Fr, para implante 
via femural e/ou jugular, para 
veia cava até 30 mm ou maior. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 R$ 7.538,33 R$ 7.538,33 

COTA 
RESERVADA 
CONFORME  
ART.  A°,  DEC 

8.538/2015 

34 

i 

418402 

Kit  para retirada de filtro de 
veia cava, contendo cateter- 
laço e bainha de 10 ou 11 Fr, 
com 	até 	60 	cm 	de 
comprimento 	ou 	maior. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 R$5.691,67 R$5.691,67 

, 
I SUBTOTAL - GRUPO 14 R$ 13.230,00 — 

GRUPO 15 

•  hr  

Gili.IPO 12 COTA RESERVADA - COTA DE ATË 25% CONFORME  ART.  8°,  DEC  8.538/2015 

28 417818 

Ficloprótese para correção de 
aneurisma 	aorto-ilíaco 	em 
metal 	(corpo 	principal 
bifurcado), com ou sem  Free- 
Flow, 	auto-expansível, 
recoberto de  Dacron  ou PTFE, 
diversos 	diâmetros 	e 
comprimentos, 	estéril. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 R$ 14.027,00 R$ 14.027,00 

. T.StN 

. 

COTA 
RESERVADA 
CONFORME 
ART.  8°,  DEC  

29 425608 

Endoprótese reta tipo ramo 
contralateral. 	SIMILAR,  

MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 8.538/2015 1 R$20.810,88 R$ 20.810,88 

! 	30 

1 

425608 

Extensão 	ilíaca 	com 
ramificação para hipogástrica 
(bifurcação 	ilíaca) 	uni 	ou 
bilateral. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 R$ 11.272,49 R$ 11.272,49 

[-SUBTOTAL - GRUPO 12 R$ 46.110,37 
GRUPO 13 

31 418402 

Filtro de veia cava, removivel, 
com possibilidade de remoção 
em até 180 dias, com sistema 
introdutor 	compatível 	com 
bainha até 8 Fr, para implante 
via femural e/ou jugular, para 
veia cava até 30 mm ou maior. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$ 7.538,33 R$ 226.150,00 

NÃO  

32 418402 

Kit  para retirada de filtro de 
veia cava, contendo cateter- 
laço e bainha de 10 ou 11 Fr, 
com 	até 	60 	cm 	de 
comprimento 	ou 	maior. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$5.691,67 R$ 113.833,33 

1SUBTOTAL  - GRUPO 13 R$ 339.983,33 
GRUPO 14 COTA RESERVADA - COTA DE ATE 25% CONFORME  ART.  8°,  DEC  8.538/2015) 

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
Atualização: maio/2023 
Ferino de Referência Aquisições — Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão.  

Melinda&  visual pela Sectetaria de Gestào (versão dezembro/2022) 
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OE ÁR4----,/  
0  

Espiral destacável de liga de 

fio 	de 	aplicação 	de 	aço 
inoxidável 	0.10 	e 	0.18. 

Mola de controle destacável  el  
respectivo Cabo Destacador.  

platina-tungstênio ligada a um  

.fr. 

c`,.. 
u.) 

ASSINAT RA 
 

35 416840 Diâmetros de 2 a 15 mm e 
comprimentos dei a 30 cm , 
ou 	mais amplos. 	Cabo de 
conexão de espiral destacável 
compatível com  coils  0.10 e 

UND 1 50 100 R$ 1.775,00 R$ 177.500,00 

0.18. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Microcateter 	pré-moldado 

36 604569 

(para 	liberação 	de 
micromolas), de  lumen  único 
revestido hidrofilicamente na 
superfície 	exterior, 	rigidez 
progressiva 	da 	haste, 
variando 	entre 	urna 	ponta 
altamente 	flexível 	e 	uma 
secção  proximal  semirrígida, 
compatível 	com 	as 
micromolas de destacamento 
controlado. Comprimento de 
haste 	distal 	de 	6 	cm, 
comprimento do microcateter 

UND 1 7 15 R$ 2.000,00 R$ 30.000,00 

NÀO 

150 	cm. 	Pontas 	Pré- 
moldadas. 45, 90, J, S e reta. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

Fio 	guia 	orientável, 	de 
diâmetro (calibre) 0.10 e 0.14 
e comprimento de 205 a 300 
cm. 02 cm distais do fio guia 
moldável, 	porção 	proximal  

37.  604570 revestida 	 com UND 1 10 20 R$ 1.200,00 R$ 24.000,00 
Politetrafluoretileno. 	Ponta  
distal  de 03 cm revestida por 
um espiral de platina;  Floppy.  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

, 
SUBTOTAL - GRUPO 15 R$ 231.500,00 

GRUPO 16 (COTA RESERVADA - COTA DE ATE 25% CONFORME  ART.  8°,  DEC  8.5381'2015) • 
Mola de controle destacável e 
respectivo Cabo Destacador. 

38 

i 

416840 

Espiral destacável de liga de 
platina-tungstênio ligada a um 
fio 	de 	aplicação 	de 	aço 
inoxidável 	0.10 	e 	0.18. 

iâetros de 2 a 15 mm e Dm 
comprimentos de 1 a 30 cm,  
ou 	mais 	amplos. 	Cabo de 
conexão de espiral destacável 
compatível com  coils  0.10 e 

UND 1 5 10 R$ 1.775,00 R$ 17.750,00 

COTA 
RESERVADA 
CONFORME 
ART.  8°,  DEC  

8.538/2015 

0.18. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

Câniara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào 
Alualizaçào: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições Licitaçào - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretario de Gestão. 
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39 604569 

(para 	liberação 	de 
micromolas), de  lumen  único 

superfície 	exterior, 	rigidez 
progressiva 	da 	haste, 
variando 	entre 	uma 	ponta 
aítamente 	flexível 	e 	uma 
secção  proximal  semirrígida, 
compatível 	COITI 	as 
micromolas de destacamento 
controlado. Comprimento de 
haste 	distal 	de 	6 	cm, 
comprimento do microcateter 
150 	cm. 	Pontas 	Pré- 
moldadas: 45, 90, J, S e reta. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 

Microcateter 	pré-moldado  

1 

revestido hidrofilicamente na  

1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

-../ 

" ---A.,..;:i'4,!:\ I 4.A 

40 604570 

Fio 	guia 	orientável, 	de 
diâmetro (calibre) 0.10 e 0.14 
e comprimento de 205 a 300 
cm. 02 cm distais do fio guia 
moldável, 	porção 	proximal  
revestida 	 com 
Politetrafluoretileno. 	Ponta  
distal  de 03 cm revestida por 
um espiral de platina;  Floppy.  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 2 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

SUBTOTAL - GRUPO 16 RI. 22.150,00 • 
ITENS DIVERSOS - CIRURGIA VASCULAR 

, 

41 	452064  

Fio Guia 0,035", revestimento 
hidrofílico, corpo  Stiff,  armado 
sobre nitinol com espiral de 
platina, 	ponta 	Floppy; 	tipo 
Road-Runner. 	Comprimento 
de 	145 	cm 	ou 	150 	cm, 
embalagem estéril. SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 50 100 R$247,11 R$24.711,00 SiM 

-i 

42 452064  

Fio Guia 0,035", revestimento 
hidrofílico, corpo  Stiff,  armado 
sobre nitinol com espiral de 
platina, 	ponta 	Floppy; 	tipo 
Road-Runner. 	Comprimento 
de 	145 	cm 	ou 	150 	cm, 
embalagem estéril. SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 50 100 R$247,11 R$24.711,00 NAO 

43 

i 
t 
I 

452072 

Fio 	Guia 	0,035", 	de 	troca, 
revestimento hidrofílico, corpo  
Stiff,  armado sobre nitinol com 
espiral 	de 	platina, 	ponta 
Fioppy 	("sem 	alma"), 	tipo  
Road-Runner,  com corpo de 
suporte 	adequado 	e 	kit  
contendo 	rotor  que garanta  
torque 	para 	passagem 	de 
oclusões 	 arteriais. 
Comprimento 	de 	260 	cm, 
embalagem estéril. SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE.  

UND 1 50 100 R$257,69 R$25.769,00 SIM 

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atulização: maio/2023 
Terino de Referencia Aquisições -- Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 
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452072 

Fio 	Guia 	0,035", 	de 	troca,! 
revestimento hidrofílico, corpo' 
Stiff,  armado sobre nitinol com 
espiral 	de 	platina, 	ponta 
Floppy 	("sem 	alma"), 	tipo 
Read-Runner,  com corpo de 
suporte 

o 
adequa

que  gran  
do 	e 	kit  

contend 	rotor 	 ta  
torque 	para 	passagem 	de 
oclusões 	 arteriais. 
Comprimento 	de 	260 	cm, 
embalagem estéril. SIMILAR. 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 50 100 R$ 257,69 R$ 25.769,00 

OLHA. 
-_, ,,- il  
' 	'.\.,..;If,1A-  

NÃO 

URA 

DA:  

I  

45 452259 

Fio Guia 0,014", corpo  Stiff,  
hidrofílico com até 300 cm de 
comprimento 	e extremidade  
distal 	em 	nitinol, 	com 	baixo 
índice 	de 	deformação, 
apropriada para tratamento de 
oclusões arteriais periféricas. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 50 100 R$ 530,00 R$ 53.000.00 SIM . 

46 452259 

l 
' 

Fio Guia 0,014", corpo  Stiff,  
hidrofílico com até 300 cm de 
comprimento e extremidade  
distal 	em 	nitinol, 	com 	baixo 
indice 	de 	deformação, 
apropriada para tratamento de 
oclusões arteriais periféricas. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 50 100 R$ 530,00 R$ 53.000,00 NÃO 

47 

' 

452282 

iFio Guia 0,018", corpo  Stiff,  
hidrofilico, 	com 	300 cm 	de 
comprimento, 	extremidade  
distal 	em 	nitinol, 	com 	baixo 
índice 	de 	deformação, 
apropriado para tratamento de 
oclusões arteriais periféricas. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 20 40 R$455.00 R$ 18.200,00 SIM 

—1 

48 452282 

Fio Guia 0,018", 	corpo  Stiff,  
hidrofilico, 	com 	300 cm 	de 
comprimento, 	extremidade  
distal 	em 	nitinol, 	com 	baixo 
indice 	de 	deformação, 
apropriado para tratamento de 
oclusões arteriais periféricas. 
SIMILAR. EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 20 40 R$455,00 R$ 18.260,00 NÃC.  

--, 

, 	49 
1  

50 

1 

452072 

Fio Guia 0,035" corpo Extra ou 
Ultra  Stiff,  tipo Amplatz, com 
no 	m í nimo 	cm 	de 

260 SIMILAR, comprimento.  
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$242,50 R$4.850,00 SIM 

452072 

FiC -...7'uia 0,035" corpo Extra ou 
Ultra  Stiff,  tipo Amplatz, com 
no 	mínimo 	260 	cm 	de 
comprimento. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ 242,50 R$ 4.850,00 NÃO 

1 	51 452072 

Fio Guia Ultra Rígido 0,035", 
tipo Lunderquist, com 260 cm 
de comprimento com ponta de, 
dupla 	curva. 	SIMILAR,! 

UND 1 20 40 R$ 790,00 R$ 31.600,00 SIM 

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023  
'Fenno  de Referencia Aquisições Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

c 



Q- w  

EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

T. 	A 
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52 452072 

Fio Guia Ultra Rígido 0,035", 
tipo Lunderquist, com 260 cm 
c.l2 c3mprimento com ponta de 
dupla 	curva. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 20 40 R$ 790,00 R$ 31.600,00 NÃO 

53 

, i 

472705 

Cateter-guia, tipo renal, (tipo 
RDC) de 5 a 7 Fr ou mais 
amplos, com variações de 45 
a 60 cm de comprimento ou 
mais amplos, corpo hidrofílico, 
com 	dilatadores 	0,035" 	e 
0,018" e válvula hemostática. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$792,05 R$ 15.841,00 SIM 

54 

1 
i 

472705 

Cateter-guia, tipo renal, (tipo 
RDC) de 5 a 7 Fr ou mais 
amplos, com variações de 45 
a 60 cm de comprimento ou 
mais amplos, corpo hidrofílico, 
com 	dilatadores 	0,035" 	e 
0,018" e válvula hemostática. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$792,05 R$ 15.841,00 	! NÃO 

; 

55 

1 1 

, 
4537,-9 

Introdutor/bainha de 5 a 7 Fr, 
longo, de 80 a 90 cm de 
comprimento ou mais amplos, 

.uso para carótida, aramado, 
corpo 	hidrofílico 	e 	válvula 
hemostática. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$1.325,00 R$26.500,00 
. 

SIW. 

56 453749 

Introdutor/bainha de 5 a 7 Fr, 
longo, de 80 a 90 cm de 
comprimento ou mais amplos, 
uso para carótida, aramado, 
corpo 	hidrofilico 	e 	válvula 
hemostática. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE 

UND 1 10 20 R$ 1.325,00 R$26.500,00 NÃO 

SIM 57 448102 

I ntrodutor/bainha, 	tipo 
contralateral, de 5 a 7 Fr, com 
40 a 45 cm de comprimento, 
aramado, com curvatura pré- 
moldad, 	corpo 	hidrofílico e a 
válvula 	hemostática. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$ 1.181,83 R$35.455.00 

58 448102 

I ntrodutor/bainha, 	tipo 
contralateral, de 5 a 7 Fr, com 
40 a 45 cm de comprimento, 
aramado, com curvatura pré- 
moldada, 	corpo hidrofílico e 
váívula 	hemostática. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$ 1.181,83 R$ 35.455,00 NÃO 

Ca:.:•sa :,iàeional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào 
Atualizacào: maio/2023  
'Fenno  de Referència Aquisicóes Licitaçào - Modelo para Pregào Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gesto.  
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59 453313 

Introdutores para cateterismo 

Fr ou mais amplos e de 11 a 
13 	cm 	de 	comprimento, 
valvulado, compatível com fio 
guia de 0.35 mm; corpo com 
rigidez 	comprovada 	para 
p.unção em vasos calcificados; 
com baixo perfil de entrada. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE.  
Kit 	contendo 	agulha 	para 
punção tipo jelco (coaxial), fio-
guia e lamina de bisturi n°. 11. 

UND 1 100 

femoral  de pelo menos 4 a 8  

200 R$ 183,00 R$ 36.600,00 

",'".  

SIM 

en  453313 

Introdutores para cateterismo  
femoral  de pelo menos 4 a 8 
Fr ou mais amplos e deli a 
13 	cm 	de 	comprimento, 
valvulado, compatível com fio 
guia de 0.35 mm; corpo com 
rigidez 	comprovada 	para  
punção em vasos calcificados; 
com baixo perfil de entrada. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE.  
Kit 	contendo 	agulha 	para 
punção tipo jelco (coaxial), fio-
guia e lamina de bisturi n°. 11. 

UND 1 100 200 R$ 183,00 R$ 36.600,00 NÃO 

61 

• 

44811- 

Introdutor de 5 a 	14 Fr de 
diâmetro ou mais amplos, com 
11 a 13 cm de comprimento, 
valvulado, compatível com fio 
guia de 0.35 mm.  Kit  contendo 
dgulha para punção tipo jelco 
(coaxial), fio-guia e lamina de 
bisturi 	n°. 	11. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 35 70 R$ 183,00 R$ 12.810,00 SIM 

62 448116 

Introdutor de 5 a 	14 Fr de 
diâmetro ou mais amplos, com 
11 a 13 cm de comprimento, 
valvulado, compatível com fio 
guia de 0.35 mm.  Kit  contendo 
agulha para punção tipo jelco 
(coaxial), fio-guia e lamina de 
bisturi 	n°. 	11. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 35 70 R$ 183,00 R$ 12.810,00 NÃO 

	

63 	457414 

• - 

Cateter 	diagnóstico 	Pigtail  
graduado, 	com 	marcações 
radiopacas, 	estéril, 	calibre 5 
Fr. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU 	DE 	MELHOR 
QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$ 1.409,44 R$42.283.30 SIM 

i
' 	64 	457414 

: 

Cateter 	diagnóstico 	Pigtail  
graduado, 	com 	marcações 
radiopacas, 	estéril, 	calibre 5 
Fr. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU 	DE 	MELHOR 
QUALIDADE. 

UND  1  
15 30 R$ 1.409,44 R$42.283,30 NÃO 

I 
I 	

I 
65 	i: 	481621 

I 

Cateteres diagnósticos 	para 
angiografia de 4 e 5 Fr, curvas 
diversas, entre elas: MIK,  PIG,  
SIM, H1, MPA, Cl, C2, C3, 
VERT, 	KMP. 	SIMILAR. 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 

UND 1 100 200 R$ 390,33 R$ 78.066,67 SIM 

RA c, 

()/ 
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66 481621 

Cateteres diagnósticos 	para 
angiografia de 4 e 5 Fr, curvas 
diversas, entre elas: MI K,  PIG,  
SIM, H1, MPA, Cl, C2, 03, 
VEKT, 	KMP. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 100 200 R$390,33 R$78.066,67 NÃO 

67 453661 

Cateter com corpo hidrofílico 
com até 4 Fr ou 5 Fr, com 
marcações radiopacas, baixo 
perfil de entrada, com 135 cm 
de 	comprimento 	ou 	maior, 
ponta 	reta, 	para 	ultrapassar 
oclusões vasculares; 0,035". 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$2.045,83 R$40.916,67 SIM 

68 453661 

loclusões 

Cateter com corpo hidrofílico 
com até 4 Fr ou 5 Fr, com 
marcações radiopacas, baixo 
perfil de entrada, com 135 cm 
de 	comprimento 	ou 	maior, 
ponta reta, 	para ultrapassar 

	

vasculares; 	0,035". 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$2.045,83 R$40.916,67 I\; 7\ O 

453661 

Cateter com corpo hidrofílico 
até 	4 	Fr, 	com 	marcações 
radiopacas, 	baixo 	perfil 	de 
entrada, 	com 	135 	cm 	de 
ramprimento ou maior, ponta 
reta, 	para 	ultrapassar 
oclusões vasculares; 	0,014". 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DEMELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$2.045,83 R$61.375,00 SIM 

H 

70 453661 

Cateter com corpo hidrofílico 
até 	4 	Fr, 	com 	marcações 
radiopacas, 	baixo 	perfil 	de 
entrada, 	com 	135 	cm 	de 
comprimento ou maior, ponta 
reta, 	para 	ultrapassar 
oclusões vasculares; 	0,014". 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$2.045,83 R$61.375,00 NÃO 

i 

i 
i 

71 	453661 

Cateter com corpo hidrofílico 
até 	4 	Fr, 	com 	marcações 
radiopacas, 	baixo 	perfil 	de 
entrada, 	com 	135 	cm 	de 
comprimento ou maior, ponta 
reta, 	para 	ultrapassar 
oclusões vasculares; 	0,018". 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$2.045,83 R$61.375,00 SIM 

72 453661 

Cateter com corpo hidrofílico 
até 	4 	Fr, 	corn 	marcações 
radiopacas, 	baixo 	perfil 	de 
entiada, 	com 	135 	cm 	de 
comprimento ou maior, ponta 
reta, 	para 	ultrapassar 
oclusões vasculares; 	0,018". 

UND 1 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU  

15 30 R$2.045,83 R$ 61.375,0C NÃO 

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atua I zação: inalo/2023  
Torino  de Referência Aquisições - Licitação - Modelo para Pregào Eletrônico 
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459054 

Microesferas, 	uso 	injetável, 
estéril, 	para 	embolização, 
tamanho 	de 	100 	a 	1000 
micras. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$ 1.865,00 R$ 55.950,00 SIM 

74 459054 

Microesferas, 	uso 	injetável, 
estéril, 	para 	embolização, 
tamanho 	de 	100 	a 	1000 
micras. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE.  

UND 1 15 30 R$ 1.865,00 R$ 55.950,00 

, 

NRO 

75 407693 

Coil 	ou 	espiral 	embolizante 
0,035", 	com 	destacamento 
livre, fibrada, com diâmetros 
de 3 a 	18 	mm. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE.  

UND 1 25 50 R$ 2.225,85 R$ 1 !1.292,67 NÃO 

• 76 
• 

407693 

Coil 	ou 	espiral 	embolizante 
0,035", 	com 	destacamento 
livre, fibrada, com diâmetros 
de 3 a 	18 mm. 	SIMILAR,  
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 2 5 R$2.225,85 R$ 11.129,27 

—1 
COTA 

RESERVADA 
CONFORME 
ART.  8°,  DEC  

8.538/2015 

77 457545 

Extensão de alta pressão para 
bomba injetora de contraste 
(hemodinâmica) 	com 	corpo 
flexível, com no mínimo 120 
cm 	de 	comprimento. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 50 100 R$ 14,27 R$ 1.426,50 SIM 

78 

1 i 
I 

457545 

Extímsão de alta pressão para 
bomba injetora de contraste 
(hemodinâmica) 	com 	corpo 
flexível, com no minimo 120 
cm 	de 	comprimento. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 50 100 R$ 14,27 R$ 1 426,50 NÃO 

1 
í 	79 439648 

Seringa descartável 	150 ml 
para 	bomba 	injetora 	de 
contraste 	e 	com 	"J" 
descartável. 	Seringa 
descartável de 	150 ml, 	em 
polipropileno 	transparente, 
atóxico, apirogénico, Êmbolo 
com 	ponteira 	de 	borracha 
siliconizada, 	com 	adaptação 
exata da seringa. Embalagem 
individual, 	estéril, 	em 	papel 
grau 	cirúrgico 	e/ou 	filme 
termoplástico, 	com 	abertura 
em pétala, contendo data e 
validade de esterilização, lote, 
rg no  ms.  Compatível com 
bomba Injetora LF Angiomat 
Illumena. 	Para 	a 
Hemodinâmica. 	SIMILAR, 
1...QUiVALENTE 	OU 	DE. 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 

I  

1 50 100 R$ 64,50 R$ 6.450,00 SIM 

Liman!  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atitalizaçào: rnaio;2023 
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80 439648 

Seringa descartável 	150 ml 
para 	bomba 	injetora 	de 
contraste 	e 	com 	"J' 
descartável. 	Seringa 
descartável de 	150 ml, 	em 
polipropileno 	transparente 
atóxico, apirogênico, Êmbolo 
com 	ponteira 	de 	borracha 
siliconizada, 	com adaptação 
exata da seringa. Embalagem 
individual, 	estéril, 	em 	papel 
grau 	cirúrgico 	e/ou 	filme 
tPrrioplástico, 	com 	abertura 
em pétala, contendo data e 
validade de esterilização, lote, 
rg no  ms.  Compatível com 
bomba Injetora LF Angiomat 
Illumena. 	Para 	a 
Hemodinâmica. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 50 100 R$ 64,50 R$ 6.450,00 

z 	_:_i.-. 

...1 

NÃO 

81 447219 

Prótese vascular de  Dacron  
tricotada  (Knitted), 	bifurcada, 
impregnada 	com 	colágeno, 
embalagem 	estéril, 	com 
diâmetros 	e 	comprimentos 
diversos: a partir de 14 x 7 mm 
até 22 x 11 	mm. SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 5 10 R$ 3.710,00 R$ 37.100,00 SIM 

: 

82 447219 

Prótese vascular de  Dacron  
tricotada  (Knitted),  bifurcada, 
impregnada 	corn 	colágeno, 
embalagem 	estéril, 	com 
diâmetros 	e 	comprimentos 
diversos: a partir de 14 x 7 mm 
até 22 x 11 	mm. SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 5 10 R$ 3.710,00 R$ 37.100,00 NÃC..: 

, 	--F 

83 447363 

Enxerto 	vascular 	tubular 
inorgânico reto, constituído de 
PTFE de parede regular, com 
porosidade mínima, estrutura 
em anéis concêntricos, com 
maciez de parede para melhor 
manuseio 	da 	prótese; 
biocompatível, 	atóxico, 
apirogênico, 	com 	dupla 
embalagem 	individual, 	nos 
tamanhos: 	6 a 8 mm de 
diâmetro e de pelo menos 50 
até 80 cm de comprimento. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ 3.350,00 R$ 67.000,00 SIM 

I 

84 

, , 

1  447363 

Enxerto 	vascular 	tubular 
inorgânico reto, constituído de 
PTFE de parede regular, com 
porosidade mínima, estrutura 
em anéis concêntricos,  corn  
maciez de parede para melhor 
manuseio 	da 	prótese; 
biocompatível, 	atóxico 
apirogênico, 	com 	dupla 
^rn.t,-;11agem 	individual, 	nos 
tamanhos: 	6 a 8 	mm de 
diâmetro e de 'elo menos 50 

UND 1 10 20 R$ 3.350,00 R$ 67.000,00 

1 1  
NÃO 	, 

1 

_ .‘•-• 

Nacional de Modelos de licita0es e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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até 80 cm de comprimento. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

 

z.r.- 
1-.:. 
' 	ASSINAI .-\•-,..„ 

...f, 

85 447364 

'MELHOR 

Enxerto 	vascular 	tubular 
inorgânico reto, constituído de 
PTFE de parede regular, com 
porosidade mínima, estrutura 
em 	anéis 	concêntricos, 
biocompatível, 	atóxico, 
apirogênico, 	com 	dupla 
embalagem 	individual, 	com 
parede fina e heparina com 
bioatividade 	permanente 	ou 
revestimento de carbono na 
sua . 	composição; 	nos 
tamanhos: 	6 a 	8 	mm de 
diâmetro e até 	80 cm 	de 
comprimento. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 

QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ 2.950,00 R$ 59.000,00 SIM 

• 

i  
! 	86 	447364 

Enxerto 	vascular 	tubular 
inorgânico reto, constituído de 
PTFE de parede regular, com 
porosidade mínima, estrutura 
em 	anéis 	concêntricos, 
biocompatível, 	atóxico, 
apirogênico, 	com 	dupla 
embalagem 	individual, 	com 
parede fina e heparina  corn  
bioatividade 	permanente 	ou 
revestimento de carbono na 
sua 	composição; 	nos 
tamanhos: 	6 a 8 	mm de 
j;ái....etro 	e 	até 	80 	cm 	de 
comprimento. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ 2 950,00 R$59.000,00 NÃO 

-I 

• --- 

, 

, 	87 437400 

Cateter 	 totalmente 
implantável 	 para 
quimioterapia, com diâmetros 
de pelo menos 6 a 8 Fr; com 
reservatórios de baixo perfil e 
tamanhos variados, o mesmo 
em 	composição 	de 
poliuretano/polissulfona; 	para 
garantir alto fluxo de infusão 
inclusive de contraste e assim 
permitir 	a 	realização 	de 
exames de imagens como 
ressonância 	magnética. 
Reservatório e cateter com 
travas 	de 	segurança 	e 
marcadores radiopacas que 
identifiquem a localização do 
cateter e possível rotação do 
reservatório. 	Kit 	contendo 
agulha para punção, fio-guia e 
lâmina 	de 	bisturi 	n° 	11 
SIMII.AR, EQUIVALENTE OU  
ÚE  MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 50 100 R$ 569,50 R$ 56.949,50 SIM 

URA , 
_2 

o ••\ 

Cãmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Áltiaiização: maio/2023' ' 
Terino de Referencia Aquisições Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
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88 437400 

Cateter 	totalmente 
implantável 	 para 
quimioterapia, com diâmetros 
de pelo menos 6 a 8 Fr; com 
reservatórios de baixo perfil e 
tamanhos variados, o mesmo 
em 	composição 	de 
poliuretano/polissulfona; 	para 
garantir alto fluxo de infusão 
inclusive de contraste e assim 
permitir 	a 	realização 	de 
exames de imagens como 
ressonância 	magnética 
Reservatório e cateter com 
travas 	de 	segurança 	e 
ma 	adores 	radiopacas que 
identifiquem a localização do 
cateter e possível rotação do 
reservatório. 	Kit 	contendo 
agulha para punção, fio-guia e 
lâmina 	de 	bisturi 	n° 	11 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 50 100 R$ 569,50 

I 

R$ 56.949,50 

-  --z-j 	) 
e. ASSINÁT (P 
0 •9 

NÁO 

89 422695 

Cateter duplo  lumen  de longa 
permanência, 	para 
hemodiálise, 	material  
radiopaco, 	biocompatível 	e 
resistente 	a 	'kinks", 	com 
paredes de baixo perfil que 
promovem 	elevada 
performance 	durante 	a 
hemodiálise, 	perfil 	redondo 
em 	silicone, 	com 	orificios 
laterais 	nas 	duas 	vias, 	em 
extremidades 	distais 
Permitindo 	 fluxos 
independentes, permite fluxos 
superiores a 400 ml/min. Seu  
kit 	deverá 	conter todos 	os 
itens 	necessários 	ao 	seu 
implante, 	estéril, 	com 	dupla 
embalagem. 	Diâmetro 	até 
14,5 	Fr 	e 	opções 	de 
comprimentos 	diversos 	a 
partir 	de 	19 	até 	45 	cm 
inclusive ou maiores,  "cuff  t  
tip".  SIMILAR, EQUIVALENTE 

' OU 	DE 	MELHOR 
QUALIDADE. 

UND 1 50 100 R$ 870,00 R5 86.999,5C NAO 

90 422695 

Cateter duplo lúmen de longa 
permanência, 	para 
hemodiálise, 	material 
radiopaco, 	biocompatível 	e 
resistente 	a 	"kinks", 	com 
paredes de baixo perfil que 
promovem 	elevada 
performance 	durante 	a 
hemodiálise, 	perfil 	redondo; 
em 	silicone, 	com 	orifícios  
laterais 	nas 	duas 	vias, 	em 
extremidades 	distais 
Permitindo 	 fluxos 
independentes, permite fluxos 
superiores a 400 ml/min. Seu  
kit 	deverá 	conter todos 	os 
itens 	necessários 	ao 	seu  

UND 1 5 10 R870,00 R$8.699,95 

COTA 	I 
RESERVADAI 
CONFORME1 
ART.  ?°,  DEC  
8.5.,i12015 

Camara  Nacional de ModeloN de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
Atualização: maioi2023 
reinio de Referência Aquisições Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 

orovado pela Secretaria de Gestão. 

ldemidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 



—J  

implante, 	estéril, 	com 	dupla 
embalagem. 	Diâmetro 	até 
14,5 	Fr 	e 	opções 	de 
comprimentos 	diversos 	a 
partir 	de 	19 	até 	45 	cm 
inclusive ou maiores,  "cuff  to  
tip".  SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU 	DE 	MELHOR 
QUALIDADE.  

.;-- 	------21  
c,.. ASSINATyR 
Ln 
0 .i• 

91 

-  

431225 

Kit 	hemostático 	para 
selamento da artéria  femoral  
pós punções com introdutores 
de pelo menos 6 a 8 Fr ou 
mais amplos (tipo Angio  Seal).  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 25 50 R$ 2.150,00 R$ 107.500,00 NÃO 

92 
, 

431225 

Kit 	hemostático 	para 
selamento da artéria  femoral  
pós punções com introdutores 
de pelo menos 6 a 8 Fr ou 
mais amplos (tipo Angio  Seal). 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 2 5 R$2.150,00 R$ 10.750,00 

COTA 	. 
RESERVADA 
CONFORE 
ART.  8°,  DEC  

8.538/2015 

93 446085 

Dispositivo 	de 	fechamento 
arterial, 	através 	de 	fio 	de 
sutura 	do 	tipo 	prolene 	3-0, 
com 	NE 	pré 	montado 	e 
mecanismo 	Quickcut, 	para 
fechamento 	de 	acessos 
arteriais 	entre 	5 	e 	8 	Fr. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$ 2.810,50 R$ 84.315,00 NÃO 

94 446085 

Dispositivo 	de 	fechamento 
arterial, 	através 	de 	fio 	de 
sutura 	do 	tipo 	prolene 	3-0, 
com 	NE 	pré 	montado 	e 
mecanismo 	Quickcut, 	para 
K.-.chamento 	de 	acessos  
arteriais 	entre 	5 	e 	8 	Fr. 
SIMILAR. EQUIVALENTE OU 

, DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 3 R$2.810,50 

H  

R$8.431,50 

COTA 
RESERVADA 
CONFORME ¡ 
ART.  8°,  DEC,  

8.538/2015 ! 

95 

. , 

427458 

Conjunto 	Retirada 	Corpo 
Estranho 	no 	sistema 
cardiovascular, 	com 	cateter 
tipo Laço, descartável, estéril. 
SIMILAR. EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$2.881,67 R$ 43.225,00 SIM 

96 427458 

Conjunto 	Retirada 	Corpo 
Estranho 	no 	sistema 
cardiovascular, 	com 	cateter 
tipo Laço, descartável, estéril. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$ 2.S31,67 R,3 43.225,00 NÃO 

( 

97 351011 

Cateter 	Balão 	alta 	pressão, 
até 30  ATM,  não complacente, 
0,035", O 	. Diâmetros 	de 5 
a 	12 	mm. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$2.408,89 R$ 48.177,80 SIM 

de Licitações e Contrates da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023  
-Fenno  de Reterencia Aquisições Licitação - Modelo  pat-a Pregao Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Identtclade visual pela Secretaria de Gestão versào dezembro/2022) 
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98 351011 

até 30  ATM,  não complacente, 
0,035", OTVV. Diâmetros de 5 
a 	12 	mm. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 

Cateter 	Balão 	alta 	pressão,  

10 20 R$2.408,89 R$48.177,80  

_i 
...f. 
-- 	t SNA 

99 351011 

Cateter Balão de alta pressão,  
nap 	complacente, 	0,035", 
OTW. Diâmetros 12 a 26 mm. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ 2.408,89 R$ 48.177,80 SIM 

100 

, , 

351011 

Cateter Balão de alta pressão, 
não 	complacente, 	0,035", 
OTW. Diâmetros 12 a 26 mm. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 
. 

R$2.408,89 

, 

R$48.177,80 NÃO 

101 453661 

angioplastia, 	de 	uso 
infripatelar, 	OTW, 	0,014", 
com pelo menos 2 a 4 mm de 
diâmetro ou mais amplos e de 
comprimentos diversos, com 
opções de pelo menos 40 a 
200 mm, com baixo perfil de 
cruzamento 	até 	0,017", 
hidrofílico. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 

' MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 40 

Cateter 	Balão 	para  

80 R$ 1.408,89 R$ 112.711,20 NÃO 

102 453661 

Cateter 	Balão 	para 
angioplastia, 	de 	uso 
infrapatelar, 	01W, 	0,014", 
com pelo menos 2 a 4 mm de 
diâmetro ou mais amplos e de 
comprimentos diversos, com 
opções de pelo menos 40 a  
200 mm, com baixo perfil de 
cruzamento 	até 	0,017", 
hidrofílico. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 4 8 R$ 1.408,89 R$ 11.271,,2 

C.TA 
I RESERVADA 
' CONFORME 
ART.  8°,  DEC  

8.538/2015 

103 453661 

Cateter 	Balão 	para 
angioplastia, 	de 	uso 
infrapatelar, 	01W, 	0,018", 
c:cm pelo menos 2 a 5 mm de 
diâmetro, ou mais amplos e de 
comprimentos de 40 a 200 
mm ou mais amplos, com 
baixo 	perfil 	de 	cruzamento, 
hidrofílico. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 25 50 R$ 1.408,89 R$ 70.444,50 SIM 

104 	453661 

Cateter 	Balão 	para 
angioplastia, 	de 	uso 
infrapatelar, 	OTW, 	0,018", 
com pelo menos 2 a 5 mm de 
diâmetro, ou mais amplos e de 
comprimentos de 40 a 200 
mm ou mais amplos, com 
baixo 	perfil 	de 	cruzamento, 
hidrofílico. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 25 50 R$ 1.,19?,82, E;$ 70.444,50 

, , 

NÃO 

, 

Cântara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào 
maio/2023 
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105 606769 

Cateter 	Balão 	para 
angioplastia periférica, 0,035", 
com 4 a 10 mm de diâmetro ou 

de 40 até 220 mm ou maiores, 
com 	baixo 	perfil 	de 
cruzamento, 	hidrofílico. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE 

UND 1 30 
mais amplos e comprimentos  

60 R$ 837,67 R$ 50.260,00 

..., 
< 
i--- 
c,.. 	ASSINA 
t.Ç., 

SIM 

URA 

f- 

A 

106 606769 

Cateter 	Balão 	para 
angioplastia periférica, 0,035",  
QOM  4 a 10 mm de diâmetro ou 
mais amplos e comprimentos 
de 40 até 220 mm ou maiores, 
com 	baixo 	perfil 	de 
cruzamento, 	hídrofílico. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 30 60 R$ 837,67 R$ 50.260,00 
: 

NÃO 

107 606905 

Cateter 	Balão 	para 
angioplastia carotídea, troca-
rápida, 0,014", com diâmetros 
e 	comprimentos 	variados: 
pelo menos 4 a 7 mm de 
diâmetro e 20 a 40 mm de 
comprimento; com baixo perfil 
de 	cruzamento, 	hidrofílico. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$ 1.000,00 R$ 30.000,00 SIM 

:IQ3 606905 

' 

Cateter 	Balão 	para 
angioplastia carotídea, troca-
rápida, 0,014", com diâmetros 
e 	comprimentos 	variados: 
pelo menos 4 a 7 mm de 
diâmetro e 20 a 40 mm de 
comprimento; com baixo perfil 
de 	cruzamento, 	hidrofílico. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$ 'I .C,:_;0,t)'.: R$ 30.000,00 NAO 

109 476905 

Stent carotídeo, 0,014", com 
diâmetro de 6 a 9 mm e 
comprimentos entre 30 a 60 
mm ou mais amplos. Reto ou 
cônico,  corn  corpo composto 
de 	celulas 	fechadas 	ou 
mistas, com mecanismo de 
i.I)eração 	tipo 	"Pull 	Back".  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$ 4.725,00 R$ 70.875,00 SIM 

--I 

110 

• 

47C005 

Stent carotídeo, 0,014", com 
diâmetro de 6 a 9 mm e 
comprimentos entre 30 a 60 
mm ou mais amplos. Reto ou 
cônico,  corn  corpo composto 
de 	células 	fechadas 	ou 
mistas, com mecanismo de 
liberação 	tipo 	"Pull 	Back".  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$ 4.725,00 R$ 7(1.875,00 

--, 

NÃO 

111 476905 

Stent carotídeo, 0,014,  corn  
diâmetro de 6 a 9 mm e 
comprimentos entre 40 a 60 
mm ou mais amplos. Com  
corpo 	composto de 	células 
mistas ou abertas, opção reto 
ou cônico, com mecanismo de 
liberação 	tipo 	"Pull 	Back".I 

UND 1 7 15 R$4.725,00 R$70.875,00 SIM 

-- , 

("Zamora  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Terino de Refer:meta Aquisições Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
(.; 	pela Sur.1,ria 	Gestão. 

Identidade visual pela Secrctaria de Gestão (versão dezembro/2022) 
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DE MELHOR QUALIDADE. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU  

, ASSINATURY 
u 'O 

112 476905 

Stent carotícleo, 0,014", com 
diâmetro de 6 a 9 mm e 
comprimentos entre 40 a 60 
mm ou mais amplos. Com  
corpo 	composto de 	células 
mistas ou abertas, opção reto 
ou cônico, com mecanismo de 
liberação 	tipo 	"Pull 	Back".  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$4.725,00 R$ 70.875,00 NÃO 

, 

112 

i 

476910 

Stent 	renal 	expansível 	por 
balão, 0,014", com diâmetro 
de 4 a 7 mm ou mais amplos e 
comprimentos de 10 a 24 mm 
ou 	mais 	amplos, 	com 
mecanismo de liberação tipo  
"Pull 	Back". 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$3.044,75 R$45.671,25 SIM 

--1 

i 

1 	114 476910 

Stent 	renal 	expansível 	por 
balão, 0,014", com diâmetro 
de 4 a 7 mm ou mais amplos e 
comprimentos de 10 a 24 mm 
ou 	mais 	amplos, 	com 
mecanismo de liberação tipo  
"Pull 	Back". 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$3.044,75 R$45.671,25 NÃO 
i I 

1 

, 	115 476942 

Stent 	periférico, 	expansível 
por 	balão, 	0,035", 	com 
diâmetro de 5 a 10 mm ou 
mais amplos e comprimentos 
diversos. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$ 2.637,50 

T 
R$ 39.562,50 SIM 

116 476942 

Stent 	periférico, 	expansível 
por 	balão, 	0,035", 	com 
diâmetro de 5 a 10 mm ou 
mais amplos e comprimentos 
diversos. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$2.637,50 R$39.562,50 NÃO 

, 

. 	117 

• 

, 
4 -1U 

— 

Stent 	auto-expansível 	em 
nitinol, 	0,035", 	COM 

flexibilidade comprovada para 
implante em artéria  femoral.  
Com  diâmetros de 5 a 10 mm 
ou 	mais 	amplos 	e 	com 
comprimentos de pelo menos 
40 a 170 mm ou mais amplos; 
com mecanismo de liberação 
tipo 	"Pull 	Back". 	SIMILAR. 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R$ 3.886,67 R$ 116.599,95 NÃO 

Einuira Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atual i.iiçO: maio/2023 
'rani() de Referenda Aquisições - Licitação - Modelo para Pregao Eletrônico 
Aprosado pela Secretaria de Gestão. 

!d..• ei,dade visual pela Secretaria•de Gesido (versão dezentbio/2022) 



118 418510 

Stent 	auto-expansível 	em 
nitinol, 	0,035", 	com 
flexibilidade comprovada para 
implante em artéria  femoral  
Com diâmetros de 5 a 10 mm 
ou 	mais 	amplos 	e 	com 
comprimentos de pelo menos  
40 a 170 mm ou mais amplos 
com mecanismo de liberação 
tipo 	"Pull 	Back". 	SIMILAR 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

j 

UND 1 

I 

1 

1 3 R$ 3.886,67 R$ 11.660,00 

w 	 D.  ASSIN4U 
(s) 
0 
'9 

COTA 
RESERVADA 
CONFORME 
ART.  8°,  DEC  
8.538/2015 ! 

--, 

119 

- 

418510 

Stent 	auto-expansível 	em 
nitinol, 0,035". Excelente força 
radial, diâmetros de 5 a 14 mm 
ou 	mais 	amplos 	e 	com 
comprimentos de 40 até 150 
mm ou mais amplos; com 
mecanismo de liberação tipo  
"Pull-Back". 	SIMILAR 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$4.392,61 R$65.889,15 SIM 

120 418510 

Stent 	auto-expansível 	em 
iiitinol, 0,035". Excelente força 
radial, diâmetros de 5 a 14 mm 
ou 	mais 	amplos 	e 	com 
comprimentos de 40 até 150 
mm ou mais amplos; com 
mecanismo de liberação tipo  
"Pull-Back". 	SIMILAR 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$ 4.392,61 R$ 65.889,15 NÃO 

;21 418487  

Stent 	auto-expansível, 
revestido com PTFE, 0,035", 
com flexibilidade comprovada 
para 	implante 	em 	artéria 
femoral.  Com  diâmetros de 5 

'a 13 mm e com comprimentos 
até 250 mm ou mais amplos. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ -15.i5(:),GC; R$ 305.000,00 NÃO 

122 418487  

Stent 	auto-expansível, 
revestido com PTFE, 0,035", 
com flexibilidade comprovada 
para 	implante 	em 	artéria 
femoral.  Com  diâmetros de 5 
a 13 mm e  corn  comprimentos  

i até 250 mm ou mais amplos. 
'IMiLAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 2 R$ 15.250,00 R$ 30.500,00 

COTA 
RESERVADA 
CONFORME 
ART.  8°,  DEC  

8.538/2015 

, 

123 418510 

Stent 	auto-expansível 	de 
nitinol, 	encapsulado 	com 
PTFE, 	0,035". 	OTW, 
cobertura interna em carbono, 
excelente 	força 	radial, 
diâmetros de 5 a 13,5 mm e 
comprimentos de 20 a 120 
mm 	ou 	mais 	amplos. 
SIMILAR. EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$28.666,67 R$573.333,33 NÃO 

,  

Camara  Nacional de Modelos de Licitaçães e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào 
Attia I izaçào: naio/2023 
deistr o de Referência Aquisicões Licitacito - Modelo para Pregào Eletrónico 
At troxi..do pela Secretaria de Gestao. 

identidade visual pela Secretaria de Gestào (versào dezembro/2022) 
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124 418510 

nitinol, 	encapsulado 	com 
PTFE, 	0,035". 	OTW, 
cobertura interna em carbono, 
excelente 	força 	radial, 
diâmetros de 5 a 13,5 mm e  
comprimentos de 20 a 120 
mm 	ou 	mais 	amplos. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 

Stent 	auto-expansível 	de  

1 2 R$ 28.666,67 R$ 57.333,33 

¢ 
t:- çl. 	ASSINATII, ct) 

(V,OTA 
RESÉRVADA 
CONFORME 
ART.  8°,  DEC  

8.538/2015 

125 476765 

Stent 	coronariano 	em 	aço 
inoxidável ou cromo-cobalto, 
expansível 	por 	balão, 	pré- 
montado, 	com 	marcas 
radiopacas, com baixo perfil, 
de 	rápida 	troca, 	compatível 
com guia 0,014" e cateter 5 Fr 
ou 	menor, 	com 	baixo 
recolhimento 	elástico, 	com 
diâmetros de 2,5 a 5,0 mm ou 
mais amplos e comprimentos 
diversos. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 5 10 R$ 1.540,62 R$ 15.406,15 SIM 

126 

127 

476765 

tel.t 	coronariano 	em 	aço 
inoxidável ou cromo-cobalto, 

i expansível 	por 	balão, 	pre- 
montado, 	com 	marcas 
radiopacas, com baixo perfil, 
de 	rápida 	troca, 	compatível 
com guia 0,014" e cateter 5 Fr 
ou 	menor, 	com 	baixo 
'recolhimento 	elástico, 	com 
diâmetros de 2,5 a 5,0 mm ou 
mais ampios e comprimentos 
diversos. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 5 10 R$ 1.540,62 R$ 15.406,15  he-,0 

L 

SIM 

l 

418414 
I 
I 

Filtro 	de 	proteção 	cerebral, 
0,014", 	com 	armação 	em 
nitinol, 	com 	filtro 	de 
micropartículas, 	auto-I 
expansível, 100 micras, com 
guia variando de 110 a 190 
mm ou mais amplos; com 

lopções de diâmetros de pelo 
! menos 3 a 7 mm ou mais 
amplos; 	corn 	marcadores 
radiopacos que melhoram a 
visih:lidade 	do 	filtro; 
acompanhado de dispositivos 
de 	liberação 	e 	captura. 

i Acondicionado 	em 	dupla 
il embalagem. 	SIMILAR, 
1EQUIVALENTE 	OU 	DE 
I MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ 3.805,14 R$ 76.102,85 

anima Nacional de Modelos de 1.icita0cs e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào 
Awalizaçào: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições - Licitaçáo - Modelo para Pregào Eletrônico 
Aprosmdo pela Secretaria de Gestào.  

Went  idnde visual pela Secretaria do Gesiao (‘ersão dezembroi2022) 
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128 418414 

—TÉiltro 

iguia 

de 	proteção 	cerebral,' 
0,014', 	corn 	armação 	em 
nitinol, 	com 	filtro 	de 
micropartículas, 	auto- 
expansível, 100 micras,  corn  

variando de 110 a 190 
mm ou mais amplos; com 
opções de diâmetros de pelo  
memos  3 a 7 mm ou mais 
amplos; 	com 	marcadores 
radiopacos que melhoram a 
visibilidade 	do 	filtro; 
acompanhado de dispositivos 
de 	liberação 	e 	captura. 
Acondicionado 	em 	dupla 
embalagem. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ 3.805,14 R$ 76.102,85 

..., 
< 

ASSItslAT 

NÃO 

! 	129 361027 

Bomba 	insufladora 	para 
angioplastia com até 30  ATM  
(seringa). 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 100 200 R$ 125,50 R$ 25.100,00 

.--- 

SIM 

130 	361027 

i 

Bomba 	insufladora 	para 
angioplastia com até 30  ATM  
(seringa). 	SIMILAR, 
:Ui.j1VALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 100 200 R$ 125,50 R$ 25.100,00  

131 604328 

Endoprótese para correção de 
aneurisma ou dissecção de 
aorta torácica, em metal, auto- 
expansível, 	recoberto 	de  
Dacron  ou PTFE, sem contato 
do metal  corn  o sangue, com e 
sem 	Free-Flow, 	diversos 
diâmetros 	e 	comprimentos  
(corn  opção de até 25 cm, 

'inclusive, 	ou 	maior), 	estéril. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 5 10 R$ 49.014,97 R$ 490.149,67 NÃO 

COTA  
I 
RES

E
RVADA 

CONFORME  
ART.  81).,  DEC  

8.538/2015 

132 	604328 

604595 
, 

, 

Endoprótese para correção de 
aneurisma ou dissecção de 
aorta torácica, em metal, auto- 
expansível, 	recoberto 	de 
Dacron  ou PTFE, sem contato 
do metal  corn  o sangue, com e 
sem 	Free-Flow, 	diversos 
diâmetros 	e 	comprimentos 
(com opção de até 25 cm, 
inclusive, 	ou 	maior), 	estéril. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
!""),F MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 R$49.014,97 R$49,014.97 

Microcateter para tratamento 
intravascular, hidrofílico, com 
sistema coaxial. Com  opções 
dê diâmetros entre 2,7 a 3,0 
Fr, 	para 	infusão 	de 

' micropartículas 	ou 	resina. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ 2.5.46,42 R$ 50.928,30 SIM 

134 I 604595 , 

1-Microcateter para tratamento 
intravascular, hidrofílico, com 
sistema coaxial. Com  opções 

1de diâmetros entre 2,7 a 3,0 
I Fr, 	para 	infusão 	de 
imicroparticulas 	ou 	resina. 

UND 1 10 20 R$ 2.546,42 R$ 50.928.3e  

C'ântara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 
,klualização: maio/2023  
Term°  de Referência Aquisições - Licitaçào - Modelo para Prego Eletrônico 
Aptovado pela Secretaria de (iestl'. 

pela Sec:retain de Gesttio (Vei.à0 dezembro/2022) 



I 
'DE 
SIMILAR, EQUIVALENTE OUI I 

MELHOR QUALIDADE.  

I 
4. 

135 475053 

Prótese 	endovascular 
expansível, com revestimento 
em PTFE dupla camada, tipo 
balão 	expansível, 	diâmetros 
de 5 a 10 mm ou mais amplos 
e Comprimentos de 16 a 59 
mm 	ou 	mais 	amplos 
compatível com introdutores 6 
a 	7 	Fr 	e 	fio 	guia 	0,035" 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ 11.633,09 R$232.661,70 NÃO 

-4 

136 475053 

Prótese 	endovascular 
expansível, com revestimento 
em PTFE dupla camada, tipo 
balão 	expansível, 	diâmetros 
de 5 a 10 mm ou mais amplos 
e comprimentos de 16 a 59 
mm 	ou 	mais 	amplos  
compatível com introdutores 6 
a 	7 	Fr 	e 	fio 	guia 	0,035". 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 2 R$ 11.633,09 R$ 23.2C6,17 

COT» 
RESERV# ,.....A, 

, CONFORME 
ART.  80,  DEC  

8.538/2015 

1 
1 

. 37 

• 
• 

l 

485138 

Fiebo 	extrator, 	descartável, 
para 	 safenectomia, 
constituído 	de 	vareta 
trançada, de  nylon,  fornecido 
estéril, medindo 	120 (+/ 20) 
cm de comprimento, ponteiras 
específicas para seu uso, com 
diâmetros de 7, 9 e 11 c (+/ 2) 
MM. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 50 100 R$ 138,21 R$ 13.820,60 SIM 

I 

138 	i 	485138 

Flebo 	extrator, 	descartável, 
para 	 safenectomia, 
constituído 	de 	vareta 
trançada, de  nylon,  fornecido 
estéril, 	medindo 	120 (+/ 20) 
cm de comprimento, ponteiras 
específicas para seu uso, com 
diâmetros de 7, 9 e 11 c (+/ 2) 
mm. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE.  

UND 1 50 100 R$ 138,21 R$ 13.820,e0 NiO 

, 
13 	

44s) 
...&z' 

. 	.
j 

, 	9 	' 
, ' 	i 

Shunt 	perfusor 	de 	artéria 
carótida, para desvio do fluxo 
sanguíneo, com 8 a 14 Fr de 
diâmetro e 15 a 31 cm de 

— 	' 
.•- - ;wimento,  conic°  em  PVC,  
modelo com conexão "T" e 
torneirinha, 	embalagem 
individual e estéril. SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE.  

UND 
 
 1 5 10 R$ 2.785,00 R$ 27.850,00 SIM 

140 443925 

Shunt 	perfusor 	de 	artéria 
carótida, para desvio do fluxo 
sanguíneo, com 8 a 14 Fr de 
diâmetro e 15 a 31 cm de 
comprimento, cónico em  PVC,  
modelo com conexão "T" e 

UND 1 5 10 R$ 2.785,00 R$ 27.850,00 NÃO 

Ciunara Nacional de Modelos de Licitaçóes e Contratos da Consuboria-Geral da Ihnão 
Atualização: maio/2023 
I  elm.  de Itefelència Aquisições Licitação - Modelo para Pregáo Eletrõnico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Idemidade visual peia Secretaria  dc  Gestão (versão deaanbro/2022) 



individual e estéril. SIMILAR.1 
torneirinha, 	embalagem!  

EQUIVALENTE 	OU 	DE 
 

MELHOR QUALIDADE.  

t-- 
". 	ASS:NAIL 

,  

141 
-  

455864 

Patch 	inorgânico 	para 	uso 
como 	remendo em 	cirurgia 
vascular 	arterial, 	tipo 
endarterectornia 	 COM 

arterioplastia, 	composto 	de 
PTE, 	Dacron, 	Poliéster ou 
pericárdio bovino, espessura 
largura 	e 	comprimentos 
diversos,  corn  .até 75 mm de 
comprimento 	ou 	maior.  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE.  

UND 1 12 25 R$ 570,00 R$ 14.250,00 SIM 

142 
, 

455864 

Patch 	inorgânico 	para 	uso 
como 	remendo em 	cirurgia 
vascular 	arterial, 	tipo 
endarterectomia 	 COM 

arterioplastia, 	composto 	de 
PTFE, 	Dacron, 	Poliéster o 
pericárdio bovino, espessura 
largura 	e 	comprimentos 
diversos, com até 75 mm de 
comprimento 	ou 	maior.  
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
'...- a 	IELHOR QUALIDADE. 

UND 1 12 25 R$ 570,00 R$ 14.250,00 NÃO 

, 

143 	437327 

I 

I
Cateter central 	de 	inserção 
periférica com calibre 5,0 F 
ou 6 Fr,  corn  opções de duplo 

,  lumen 	e 	mono-lumen  
I comprimento 60 cm ou maior,  
construído 	em 	Poliuretano 
modificado, 	radiopaco, 	com 
marcas 	de 	profundidade 	a 
cada dez centimetros, estéril 
Apresentado em embalagem 

introdutor, 	contendo 	uma 
agulha de 20  Gauge,  lâmina 
de bisturi n° 11, fio guia em 
nitinol, 	atraumático 
introdutor/dilatador em PTFE 
descartável 	e 	lubrificado 
suporta 	300 	psi. 	SIMILAR 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 individual, 	com 	kit 	de 	micro , 10 20 R$ 1.081,00 R$21.620,00 

, 

l SIM 

i 	144 
l 
, 	437327 

I 

, 
jnitinol. 

Cateter 	central 	de 	inserção 
periférica com calibre 5,0 F 
ou 6 Fr, com opções de duplo  
lumen 	e 	mono-lúmen 
r.T.:-r:;;.imento 60 cm ou maior,  
construído 	em 	Poliuretano 
modificado, 	radiopaco, 	com 
marcas 	de 	profundidade 	a 
cada dez centímetros, estéril. 
Apresentado em embalagem 
individual, 	com 	kit  de 	micro 
introdutor, 	contendo 	uma 
agulha de 20  Gauge,  lâmina 
de bisturi n` 11, fio guia em 

atraumáticc, 

UND 1 10 20 R$ 1.081,00 R$21.620,00 i' 	O 

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
istualização: maio/2023 
- f.ernto de Relerência Aõuisições - Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
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introdutor/dilatador em PTFEF 
aescartável 	e 	iubrificado, 

EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

i 
i 

suporta 	300 	psi. 	SIMILAR,  

‘-.7.- , 	-,,,,, 	.. Ç, 	Abz.-ui\J-ji 
0 0 

i 

145 459942 

Catter 	para 	ablação 
endovenosa 	 por 
radiofrequência tamanho 7 Fr, 
confeccionado 	em 	aço 
inoxidável 	e 	materiais 
plásticos, 	composto 	pela 
ponta, corpo, empunhadura e 
disparador 	manual 	de 
radiofrequência, com 100 cm 
de 	comprimento 	com 
marcações de 6,5-7 em 6,5-7 
cm e marcação de 11 cm no 
último segmento, ponta com 
termo 	 controlador,  
responsável pelo controle da 
temperatura máxima em 120 
graus. Cateter acondicionado 
em bandeja envolta por pape 
não tecido  (TNT)  e coberta por  
embalagem 	plástica 	e 
esterilizado 	por 	óxido 	de 
etileno. 	Kit 	contendo 	ainda 
cateter para ablação de veias 
perfurantes, tipo estilete, com 
6 Fr de diâmetro por 12 cm de 
comprimento. 	A 	empresa 
deverá fornecer o aparelho de 
radiofrequência, 	em 
comodato, no momento do 
envio do material para a sua 
utilização. 	SIMILAR 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ 3.494,28 R$ 69.885,50 SIM 

, 

146 	459942 

Cateter 	para 	ablação 
endovenosa 	 por  
radiofrequência tamanho 7 Fr,  
confeccionado 	em 	aço 
inoxidável 	e 	materiais 

, plásticos, 	composto 	pela 
ponta, corpo, empunhadura e 

' disparador 	manual 	de 
radiofrequência, com 100 cm 
de 	comprimento 	Cori  

rnarcações de 6,5-7 em 6,5-7 
a marcação de 11 cm no 

último segmento, ponta com 
termo 	 controlador,  
responsável peio controle da 

!temperatura máxima em 120 
! graus. Cateter acondicionado  
!ern  bandeja envolta por papel 
não j não tecido  (TNT)  e coberta por  

! embalagem 	plástica 	e 
Lesterilizado 	por 	óxido 	de 

UND 1 10 20 R$ 3.494,28 R$ 69.885,50 NO 

Canidra Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào 
Aibalizaçào: inato,2023  

dc  Referència Aquisições Licitação -Modelo para Prego Eletrônico 
Apro‘.ado pela Secretaria de Gestão. 

Ideinidade sscal  meld  Seerclai- ta de Gestdo (versa° dezeinbro;2022) 
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I 
!comprimento. 

etileno. 	Kit 	contendo 	ainda j 
cateter para ablação de veias  

6 Fr de diâmetro por 12 cm de 
A 	empresa 

deverá fornecer o aparelho de 
radjQfrequéncia, 	em 
comodato, no momento do 
envio do material para a sua 
utilização. 	SIMILAR 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

perfurantes, tipo estilete, com  

-J 	 ..  
el  
::- SIN  AT 

0 

147 606749 

Cateter balão infrapatelar com 
cobertura de Paclitaxel, com 
diâmetros de 2 a 4 mm ou 
mais amplos e extensão de 
até 120 mm ou maior, 0,014" 
ou 	0,018". 	OTVV. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$ 6.566,67 R$ 131.333,33 NÃO 

-1 ' 	--1 

148 	606749 

Cateter balão infrapatelar com 
cobertura de Paclitaxel,  corn  
diâmetros de 2 a 4 mm ou 
mais amplos e 
até 120 mm ou extensão de maior, 0,014"  
J . i 	0.018". 	OTW. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 2 R$ 6.566,67 R$ 13.133,33 

, 

I 
COTA 

RESERVADA 
CONFORME 
ART.  '5°,  DEC  

53.'.,2015 8.
k 

NÃO. ' . 

COTA 
RESERVADA 
CONFORME .  
ART.  8°,  DEC'  

8.538/2015 

! 

149 	iI 	606768 

! 

Cateter 	balão 	para 
angioplastia 	periférica 	com 
cobertura de Paclitaxel, com 
diâmetros de 4 a 6 mm ou 
mais amplos e extensão de 
até 150 mm ou maior, 0,035". 
OTW. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$6.100,00 R$ >I 22.000,00 

, 
I 
i 

; 	150 	j 	606768 

Cateter 	balão 	para 
angioplastia 	periférica 	com 
cobertura de Paclitaxel, com 
diâmetros de 4 a 6 mm ou 
mais amplos e extensão de 
até 150 mm ou maior, 0,035".  
OTW. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 2 R$6.100,00 R$ 12.200,00 

introdutor para endoprótese, 
, valvulado 	(com 	válvula 
Iregulável), 	com 	extremidade 
jradiopaca, com diâmetros de 

1.51 	j 	449326 jaté 	24 	Fr 	ou 	maiores 	e 
1 	I  cornprirnento de até 30 cm ou 

j maior. 	 SIMILAR, 

I 'EQUIVALENTE 	OU 	DE 
; 	'MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 20 40 R$2.922,59 R$ 116.903,40 NÃO 

(.aloara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuitoria-Geral aa Unino 
Atualiz,içao. nutio/2023 

einto de Referencia Aquisições • Licitaçâo - Modelo para Pregtlo Eletraitico 
tirovtrdo pela Secretaria de Clestán. 

Identidade visual peia Secretaria de Gestào versào dezembro/2022) 

RA 



FOLHA: 

152 

I 
i 

449326 

Introdutor para endoprotese:- 
va lv ulado 	(corn 	válvula.  
regulável), 	com extremidade 
radiopaca,  corn  diâmetros de 
até 	24 	Fr 	ou 	maiores 	e 
comprimento de até 30 cm ou  
maior. 	 SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 

iEi..i-IOR QUALIDADE. 

UND 

. 

1 2 4 R$2.922,59 

--,r--

I.-i..,, 

R$ 11.690,34 

\.1)b 
ASSINATUR) 

COTA 
R5SERVADA 
CONFORME 
ART.  8',  DEC  

8.538/2015 

153 1 	414076 

Cateter 	para 	infusão 	de 
fibrinolíticos, 	multiperfurado. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$2.322,33 R$34.835,00 SIM 

1 

154 • 414076 

Cateter 	para 	infusão 	de 
fibrinolíticos, 	multiperfurado. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 7 15 R$2.322,33 R$34.835,00 NÃO 

155 455791 

Conector 	Y 	para 
procedimentos 
endovasculares. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 15 30 R"47,26 R$ 1.417,  

I- 

156 

157 

----- 

---r—  

455791 

Conector 	Y 	para 
procedimentos 
endovasculares. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 

QUALIDADE. _41VIELHOR 

UND 1 15 30 R$4',.26 W.',  1.417,80 	NÃO 

Balão 	complacente 	para 
acomodação de endoprótese. 

421415 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

i DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20 R$1.943,47 R$38.869,40 , 	SIM 

l 	1Balão 	complacente 	para 
1 

1 L... 	42.v .l, 	acomodação de endoprótese. 

	

. 	,...7;iidl,LAR, EQUIVALENTE OU 
I 	I DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 10 20  R$í.943,47  R$38.869,40 NÃO 

I  

159 	418380 
.bainha 

Filtro 	de 	veia 	Cava, 
compatível 	com 	veia 	de 
diâmetros de pelo menos 34 
mm ou maior; com sistema 
introdutor 	compativel 	com 

até 8 Fr; para implante 
via 	femoral 	e/ou 	jugular. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 5 10 R$4.638,63 R$46.386,25 

, 

i• 	. 	. 
. SIM 	:•. 

rT 

160 418380 

Filtro 	de 	veia 	Cava, 
compativel 	corn 	veia 	de 
diâmetros de pelo menos 34 
mm ou maior; com sistema 
introdutor 	compativel 	corn  
bainha até 8 Fr; para implante 
via 	femoral 	e/ou 	jugular. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 5 10 R$ 4.638,63 R$ 46.38625  

, 

161 	459041 

1  

-IAdesivo cirúrgico líquido para 
embolização de malformação  
artério-venosa e aneurismas 
em radiologia intervencionista, 
em 	kit 	(etileno 	vinil 	álcool 
.... i...:Ilmero 	6%, 	dmso 	e 
tântalo micronizado) 1,5 mi de 
dmso 	(dimetil 	suifoxiclo), 
descartável, 	atóxice, 
ântialérgico, apresentado em 
frasco e deve acompanhar 
seringas amarela para injeção 
de dmso e agitar por vibração 

UND 1 25 50 R$ 4.337,50 R$ 216.875,00 NÃO 

Cãniara Nacional de Modelos de Liciiaçães e Contratos da Consultoria- Gctal da  !Aldo 

cram  de Referacia Aquisiçóes Licitayák,  - Modelo para Pregào Eletrônico 

Aprovado pela Secretaria de Gestão 

visual pela Secretaria J Gestão iversáo tiezembro/2022) 



FOLHA: 
I  

i 
!EQUIVALENTE 

protegido da luz, tempera:to-a 
entre 2 e 8 "C. Descartável, 
estéril. 	 SIMILAR, 

OU 	DE 

Vortex 	Mixter 	(cent.),  
a 
‘-- 
ç\. 	ASSINATIl 
6) 
0/ 	1 

1 

!MELHOR QUALIDADE. 
i 
i 
1 

I 
1 

Adesivo cirúrgico líquido para 
embolização de malformação 
artério-venosa e áneurismas 
em radiologia intervencionista; 
em 	kit 	(etileno 	vinil 	álcool 

, 	• -i 
. 1 

162 	! 459041 

Ci3.1:ìdií mero 	6%, 	dmso 	e 
tântalo micronizado) 1,5 ml de 
dmso 	(dimetil 	sulfoxido), 
descartável, 	atóxico, 
antiaiérgico, apresentado em UND 1 2 5 R4.33750 R.$ 2 .68u 

COTA 
RF....-= 	7,'

..
l_! •, „ 	,, 

.t.-ONFORME 
i frasco e deve acompanhar  

seringas amarela para injeção 
de dmso e agitar por vibração  

ART.  3°,  DEC  
8.538/2015 

Vortex 	Mixter 	(cent.),  
protegido da luz, temperatura 
entre 2 e 8 °C 	Descartável, 
estéril. 	 SIMILAR, 

- EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 
Cola 	cirúrgica 	sintética, 
liquida, 	estéril, 	pronta 	para 
uso endovascular, composta 

r N-2-Butil, Cianoacrilato e 
lVletacrilosissoifolano, 	com 
alta 	propriedade 	adesiva, 
hemostática e selante, reação 
de polimerização rápida (de 
60 a 90 segundos) e com 
baixa temperatura (até 45 °C), 
biocompativel, 	devendo 	ser 

163 437889 
utilizada em meio úmido ou 
com 	 sangramento. 

UND 1 25 50 R$ 5.125,00 R$ ;51.250,00 NÃO 

Certificação CE  Mark  para uso 
em 	cirurgias 	abertas, 
procedimentos endoscópicos, 
endovasculares 	e 	radiologia 
intervencionista (embolização 
de 	 malformações 
artericvenosas 	e 	fístulas 
arteriovenosas). 	Fresco  con- 

,•‘J. 

0,5 	ou 	1 	mL. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE i 
MELHOR QUALIDADE. _1 

Cdinara Nacional de Modelos de Lidtaçóes e Contratos da Consuitoria-Geral da  Ulna°  
Atualização: maio/2023 
T2r,no de Reerência 	 Licita9ao - Modelo para Pregâo Eletrônico  

ado pets  Secretaria  (lc  Cic!:‘tâd.  

'dent  idade visual peta Sccietaria de Ciefio (verso dezembrof2022) 

RA 

(-) 



AR 
Qs 	 of\ 

OLHAL 

rr 

164 437889 

,liquida, 

'Metacrilcsissolfolano, 

Cola 	cirúrgica 	sintétical 
estéril, 	pronta 	para' 

com 
alta 	propriedade 	adesiva, 
hemostática e selante, reação 
de polimerização rápida (de 
60 a 90 segundos) e com 
baixa temperatura (até 45 °C), 
biocompativel. 	devendo 	ser 
uacla em meio úmido ou 
com 	 sangramento. 
Certificação CE  Mark  para uso 
em 	cirurgias 	abertas, 
procedimentos endoscópicos, 
endovasculares 	e 	radiologia 
intervencionista (embolização 
de 	 malformações 
arteriovenosas 	e 	fístulas 
arteriovenosas). 	Frasco com 
0,5 	ou 	1 	mL. 	SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 

uso endovascular, composta  
por N-2-Butil, Cianoacrilato e  

2 5 R$ 5.125,00 

8.538/2015  

R$ 25.625,00  

R$ 156.544,83 

-.Tjelfi" 

COTA 
RESERVAD 
CONFORM!  

, 

r 

NÃO 165 414076 

Sistema 	de 	trombectomia 
rotativa mecânica, composto 
de: fio-guia em nitinol 0,018" x 
300, 	bolsa coletora, 	camisa 
protetora 	para 	manopla, 
cateter tipo ROTAREX de 6 a 
8 Fr ou mais amplos, com 
capacidade de aspiração de 
1,2 mliseg ou mais. SIMILAR,,  
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

; 

UND 

I 
i 

1 5 10 	R$ 15.654,48 

I 
I 

-• CS 	414076 

,. 

Sistema 	dede 	trombectomia 
a„,...va mecânica, composto 
de: fio-guia em nitinol 0,018" x 
300, 	bolsa coletora, 	camisa 
protetora 	paia 	manopla, 
cateter tipo ROTAREX de 6 a 
8 Fr ou mais amplos,  corn' 
capacidade de aspiração de 
1,2 mUseg ou mais. SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 1 1 

-- 

R$ 15.654,48 

. COTA 
IRESERVAL; 

R$ 15.654,48 	;,  CONFORM  
ART.  8°..,,.D.':E 

i. 	8-.538/201!!. 
I 	. 

i 

'T'''' 343631 

Agente 	embolizante 
POLIDOCANOL, 	corn  
apresentação em ampolas de 
2 mL, concentrações de 1% e 
3% ou variações mais amplas. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 1 25 50 
. 

.' 	'506,25 	I. 	.SIM 
i 

i 

'i 68 	1 	343631 

Agente 	embolizante 
P0LIDOCANOL, 	corn  
apresentação em ampolas de 
2 mL, concentrações de 1% e 
3% ou variações mais amplas. 
SlivIlLAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE 

UND 1 25 50 	R$ 12,13 R$ 606,25 NÃO 

_ 

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da ConSultcria-Geral da União 
inaio/2023 

icimo de Iteleii.niçut Aquisições 	tcitação - Modelo para Pregão EletróiiieJ 
rosado pela Seciri,taria de (ieWi0.  

• pea  Seeiciaria de cesiào i versão dezeinbroi2022) 
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ç ARE 

FOLHA: 
, 'Dispositivo/ 	Kit 	para 

angiografia 	com 	002. 

002, composto de: 	Cilindro 
de CO2 puro e de uso medico 

Sistema para angiograãa com  

—, 
_, 	1 < 	-1 
----"v.,.'. 	ASSINATil 

o -S,  

(99.5% vol ou maior); Válvula 
redutora 	de 	pressão. 	Filtro 
estéril 	de 	membrane 	de 

- 

169 	293120 

politetrafluoretano. 	Linha 	de 
suprimento de  gas,  1,5 m de 
comprimento 	com 	conexão 
com a 	válvula 	de pressão. 

UND 1 5 

• 

10 

.>.:;; 

R$ 11.000,00 R$ 110.000,00 NÃO 

\I."•,!‘:•:!la 	especial 	Stop-cock  
com 	90° 	de 	rotação 	para 
procedimento 	de 	carga 	e 
injeção. 	Seringa de 	100 	ml  
(corn  ajuste de dosagem em 
intervalos de 20 ml). Tubo de 
conexão ao paciente, com 1,5 
m de com erimento. 

, 

Dispositivo/ 	Kit 	para 
angiografia 	com 	002. 
Sistema para angiografia com 

i  
002, composto de: Cilindro 
de CO2 puro e de uso medico 

. 

293120 

(99.5% vol ou maior); Válvula 
redutora 	de 	pressão. 	Filtro 
estéril 	de 	membrane 	de 
politetrafluoretano. 	Linha 	de 
suprimento de  gas,  1,5 m de 
comprimento 	com 	conexão  
com 	a 	válvula de pressão. 
Válvula 	especial 	Stop-cock  
com 	90° 	de 	rotação 	para 

UND 1 1 1 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 

COTA 
R.ESERVADA: 
CONFORME 
ART 	1:1°. 1.:1.:•'C: 
.3;538/20 5 

- 	 procedimento 	de 	carga 	e 
injeção. 	Seringa de 	100 	ml  
(corn  ajuste de dosagem em 
intervalos de 20 ml). Tubo de 
conexão ao paciente, com 1,5 

de comprimento. i 
Endoâncoras para fixação de 
ert.doorólese. 	Endoâncoras 
pare fixação de endoprótese 
de 	aorta. 	Kit 	contendo: 

'171 	459985 
Cateter-guia 	deflective] 	para 
aplicação; 	aplicador 	de 
endoâncoras, com opção para 
aorta 	torácica 	e 	abdominal 
estojo contendo no mínimo .10 

UND 
1 

5 10 R$ 35.584,65 R$ 355.846,50 NÃO 

âncoras. --I 
i Endoâncoras para fixação de 
i endoprotese. 	Endoâncoras 

, 

172 459985 

para fixação de endoprótese 
ide 	ao(ta. 	Kit 	contendo: 
iCateter-guia 	deflectivel 	para 
aplicação; 	aolicador 	de 
endoânr_..olos, com opção para 
aorta 	torácica 	e 	abdominal; 
estojo contendo no  minima  10 
âncoras. 

UND 1 1 1 R$ 35.584,65 R$ 35.584,65 

COTA 
RESERVADA 

,- CONFORME 
'  ART.  8°  DEC  

8.533120.15 

SUBTOTAL -  ITENS DIVERSOS - CIRURGIA  VASCULAR 
ITENS DIVERSOS MASTOLOGIA 	  

Camara  Nacio.tal do Modelos de Licitaçks e Contratos da Consultora-Geral da Unido 
Aitialização: maio/2023 
l'eritio de Referimcia AquisiçOes Licitaçào - Modelo para Pregào Eleirênieo 
Aprovonio pela Secreteria de Gestâo. 

Itiontidade visual pela Secretaria de Gestào (versào dezembro/2022) 

R$ 5.928.412,43  



173 408940 

Prótese mamária  corn  gel de 
silicone  coesivo e superfície 
microtexturizada. 	Formato 
redondo. Perfil variável: baixo, 
moderado 	e 	alto. 	Volume 
variável de 100 a 800  cc,  com 
registro da ANVISA e registro 
de 	boas 	práticas 	do 
fabricante. 	O tamanho será 
definido pelo cirurgião. De uso 
único, 	fornecido 	estéril. 	O 
tamanho 	será 	definido 	no 
momento 	da 	solicitação. 	O 
material 	pode 	ser 	similar, 
eiiealente 	ou 	de 	melhor 
.ualidade. 

UND 1 7 14 R$2.189.48 R$ : 0e1;52,72 

:,--1  

ce- 
‘. 

'...,. 
.:,•,•;11-1 

— 
• Y 

SIM 

174 408940 

;-- 

Prótese mamária com gel de  
silicone  coesivo e superfície 
microtexturizada. 	Formato 
redondo. Perfil variável: baixo, 
moderado 	e 	alto. 	Volume 
variável de 100 a 800  cc,  com 
registro da ANVISA e registro 
de 	boas 	práticas 	do 
fabricante. 	O tamanho será 
definido pelo cirurgião. De uso 
único, 	fornecido 	estéril. 	O 
tamanho 	será 	definido 	no 
momento 	da 	solicitação. 	O 
material 	pode 	ser 	similar, 
equivalente 	ou 	de 	melhor 
qualidade. 

UND 1 7 14 R$ 2.189,48 R$ 30.652,72 

L 

NÃO 

Vi...i 

, 

43417' 

. 

Prótese mamária  corn  gel de  
silicone  coesivo e superfície 
microtexturizada. 	Formato 
anatômico. 	Perfil 	variável: 
baixo, 	moderado 	e 	alto. 
Volume variável de 100 a 800  
cc,  com registro da ANVISA e 

I.E'•
aistro de boas práticas do 

iabricante. 	O tamanho será 
definido pelo cirurgião. De uso 
único, 	fornecido 	estéril. 	O 
tamanho 	será 	definido 	no 
momento 	da 	solicitação. 	O 
material 	pode 	ser 	similar,  
equivalente 	ou 	de 	melhor  
qualidade. 

UND 1 7 14 R$2.919,08 R$40.867,12 ei 

, 

1 

' 	176 	464171 

I Prótese mamária com gel de  
silicone  coesivo e superfície 
microtexturizada. 	Formato 
anatômico. 	Perfil 	variável: 
baixo, 	moderado 	e 	alto 
Volume variável de 100 a 800  
cc, corn  registro da ANVISA e 
registre de boas práticas do 
fabricante. O tamanho será 
definido pelo cirurgião. De L:.:*3 
único, 	fornecido 	estéril. 	O 
tamanho 	será 	definido 	no 
momento 	da 	solicitação. 	O 
material 	pode 	ser 	similar, 
equivalente, 	ou 	de 	melhorl 

,quaiidacie.  

UND 1 7 14 R$2.919,08 

i 
I 
I 

R$40.867,12 NÃO 

Camara  Nacienal de Modelos de Licilac&:s Contratos da Constilioria-Geral da Uaião 
(naicy2C22:. •  

am  de Relbrencia 'Aquisiçôes ••• Lieitaçào - Modelo para Fabgão Eletrônico 
Aprovado pela Seerelaria de Gzstao. 

pela Seeretar(z de 3esiilo ( versào dezembro/ 2022) 



Expansor 	tecidual 	para 
reconstrução 	de 	mama 
definitivo, com válvula remota, 

• 
. 

<S 	---- 
--0-
6 
  ASSINATt 

6/ 
177 412204 volumes de 150 a 700  cc.  O 

material 	pode 	ser 	similar, 
equivalente 	ou 	de 	melhor 

UND 1 7 14 R$ 3.860,83 R$ '541)51,55  IM  

. qualidade. 

178 412204 

Expansor 	tecidual 	para 
reconstrução 	de 	mama 
definitivo, com válvula remota, 
volumes de 150 a 700  cc.  O UND 1 7 14 R$ 3.860,83 R$ 54.051,55 NÃO 
,n,-.1erial 	pode 	ser 	similar, 
equivalente 	ou 	de 	melhor 
qualidade. 

SUBTOTAL - ITENS DIVERSOS - MASTOLOGIA R$ 125.571,39 

TOTAL GERAL R$ 11.891.024,26 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.4 Na hipótese de não haver vencedor para a cota 	wda, esta poderá  
ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal.  
1.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  
1.6 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cota3 reservadas  
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas,  
empresas de pequeno porte ou cooperativas, ressalvados os casos em que 
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos 
termos do  art.  8°, §4°, do Decreto n. 8.538, de 2015.  
1.7 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses,  contados da assinatura  
da Ata de Registro de Preços por ambas as partes,  na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
1.8 0 contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
1.9 Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do  
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/M, erz  
atenção aos Acórdãos 2.977/2012 - TCU Plenário, 2.C7'3:42,1?  TCU Plenário 
343/2014 - TCU Plenário, 4.205/2014 - TCU  la  Câmara, 757/2015 - TCU  
Plenário, 588/2016 - TCU Plenário 2.901/2016 - TCU Plenário e 3.081/2016 - 
TCU Plenário, quanto à aquisição por preço global'.  dh grupo de itens.  
Ademais, só será admitida a aquisição de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o 
mesmo item na fase de lances.  
1.10 Requisitos técnicos para fins de habilitação:  

1.10.1 Os bens objeto da aquisição estão dentro da -adronização 
seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e equisitos de 
desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) 
do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Affialização: maio!2023 

erino dd Relerència Aquisições - Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Apn.wado psiu Secimaria de Gestão. 

de  it  idade ',suai pela Secretaria de Gestão (versào dezembro/2022) 



1.10.2 Não será aceita a especificação do objeto ofertado que conteMI&SSINATURA 
somente a expressão "de acordo com o edital" ou expressão semelhadte 	(5' 
a esta, bem como qualquer especificação que não permita a clara  
identificação das características do ob¡eto ofertado.  
1.10.3 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer 
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas  
no Termo de Referência ou na minuta de contrato (§ 2° do  Art  122 — Lei  
14.133, de 01 abril de 21).  
1.10.4 Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem  
às necessidades deste certame (Lei n° 9787 de 10 de fevereiro de 1999).  
1.10.5 É vedada a indicação de marcas, características ou especificações  
exclusivas (TCU. Acórdão 113/2016, Plenário).  
1.10.6 As especificações dos itens da tabela 1.1 são consideradas  
mínimas, podendo ser aceitos produtos superiores ou nimilares aos  
especificados, contanto que possuam as mesmas  carat  tmísticas de  
desempenho. Também serão aceitos equipamentos com componentes  
em regime de  OEM  ("Original Equipament Manufacture, ou "Fabricante 
original do Equipamento") (Acórdão 394/2013-Plenário — TCU).  
1.10.7 Seguindo o entendimento do TCU de que "é admiss;,/i a  
flexibilização de critério de julgamento da proposta, na hipótese em que  
o produto ofertado apresentar qualidade superior à especificada no  
edital, não tiver havido prejuízo para a competitividade do certame e o 
preço obtido revelar-se vanta¡oso para a Administração" (Acórdão  
394/2013 Plenário, TC 044.822/2012-0, relator Ministro Raimundo  
Carreiro, 6.3.2013), se o produto ofertado atender os pressupostos  
elencados nesse Acórdão, ou seja, (a) o produto ofertado é superior, (b)  
não haver prejuízo à competitividade e (c) o preço resultante for 
vantajoso à Administração, comprovados por meio de diligências, estes  
'vnInr:io ser aceitos.  
1.10.8 Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item 
contido neste Termo de Referência e a descrição vinculada ao código do  
material no sistema Comprasnet (CATMAT), prevalecerá a descrição  
contida no Termo de Referência.  
1.10.9 No caso de produtos importados a licitante (fabricante), além da  
documentação especificada anteriormente, deverá também apresentar, 
obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, o Certifif  ado  de Boas  
Práticas de Fabricação e Controle emitido pela autoridadt. 3anitária do 
país de origem, com tradução juramentada ou laudo de inspuçao na  
Unidade Fabril, emitido pela autoridade sanitár:a k)raiiefra  (artigo 5° § 
único da Portaria 2.814/GM, de 29.05.1998, alterado pela Portaria n°3.716  - 
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de 08.10.1998 — vigente). 
1.10.10 Quando se tratar do fornecimento de insumos termolábeis, o 
fornecedor deverá garantir a entrega em condições ideais de 
temperatura compatíveis com as exigências técnicas de cada produto, 
estando sujeito à devolução caso seia identificada alguma não 
conformidade no ato da entrega do mesmo.  
1.10.11 Por se tratar de insumos para a saúde, estes são requisitos 
té)cnitlos. O licitante deverá atentar para demais requisitos no edital do 
certame.  



AR

FOLHASM 

- 

1.11 Requisitos técnicos para fins de execução contratual: 	 —J 

1.11.1 A existência de preços registrados não obriga a Administraçãã  a 	 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se ça  
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo' 
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em  
iqualdade de condições  (Art  83 — Lei 14.133, de 01 abril de  2:_1, 
1.11.2 Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 80%  do período 
de validade total em vigor (Lei 8078 de 11  set  90), ressalvados os casos  
que por interesse da instituição ocorrer autorização para o recebimento  
dos insumos com validade inferior a 80% de sua validade plena, desde  
que a empresa fornecedora formalize o compromisso da troca de todo o  
quantitativo excedente, o que deverá ocorrer no ato da entrega dos bens.  
Ql!.2ndo da solicitação pelo Setor de Órteses, Próteses e Materiais  
Especiais (OPME) deste nosocômio, a empresa terá o prazo de 05 (cinco)  
dias úteis para entrega do novo bem, podendo ser notificada em caso de  
descumprimento, tudo nas condições deste Termo.  
1.11.3 A empresa vencedora dos itens/grupos que necessitem do  
equipamento correspondente para a utilização do material se 
responsabilizará pela consignação/comodato do referido dispositivo, a  
partir da necessidade do seu emprego, bem como a substituição do 
mesmo em tempo hábil, caso apresente problemas durante a utilização, 
de forma a não comprometer a realização ou andamento do processo de  
utilização.  
1.11.4 A consignação/comodato do equipamento se faz necessária tendo  
em vista as compatibilidades dos insumos, ou seja, das marcas/modelos  
vencedores e o equipamento cedido. Ressalta-se que o dispositivo será  
devolvido ao fornecedor, não ficando alocado nas dependências da  
unidade hospitalar.  
1.11.5 Todos os custos/obrigações 	relacionado ; com 	a  
consignação/comodato do equipamento, desde sua instalação,  
calibração, manutenção até sua remoção, incluindo a troca em caso de  
deféito, serão de obrigação da contratada.  
1.11.6 A quantidade de dispositivos necessários ficará a cargo da  
instituição. O licitante vencedor da fase de lances deverá apresentar,  
após solicitação do pregoeiro,  folder,  catáloqo e/ou páqina da  web  com  
os descritivos completos do equipamento a ser fornecido em regime de  
comodato. Todo o processo de instalação do equipamento a ser 
fornecido em regime de comodato (canos, fiação, ductos, bancadas,  etc)  
será de inteira responsabilidade da empresa contratada.  
1.11.7 0 equipamento em comodato/consignação permanecerá na  
unidade até o consumo total de seus insumos em estoque.  
1.11.8 Ademais, além do equipamento, a empresa vencedora deverá  
disponibilizar um profissional técnico capacitado e habilitado para  
operar o dispositivo ou para prestar assessoria especializada durante o 
ato cirúrgico, conforme a necessidade e a partir da solicitação do  
cirurgião-médico.  
1.11.9 Caso o item requisitado seja específico pare aplicação em um  
paciente, é necessária a concretização do procedimento cirúrgico, para  
que se¡a confirmada a utilização pelo médico-cirurgião  ao Setor de  
OPME, onde dá-se a entrada do material solicitado.  ;aso no ato  
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2_p_gratório seja inviável o emprego do material, o insumo será recolhido  
pela empresa fornecedora e será gerada uma nota fiscal com, apenas,  
que foi efetivamente utilizado no paciente.  
1.11.10 Poderá ser solicitado ao licitante vencedor do.; item. que 
apresentem variações nas dimensões, o envio de todos os tamanhos  
previstos na especificação técnica deste Termo de Referência, tendo em  
vista as peculiaridades do procedimento cirúrgico e a possibilidade de  
intercorrências.  
1.11.11 Qualquer dúvida técnica quanto às descrições e observações  
envolvendo os referidos itens deste edital, favor \comunicar-se com o  
Setor de OPME desta Organização Militar de Saúde (OMS), pelo  e-mail  
(hmar.opmegmail.com) para maiores informações.  
1.11.12 Conforme Acórdão 2037/2019 — TCU Plenário, será permitida a  
Adesão por Unidade Gerenciadora (UG) não participante em virtude do  
ob¡eto se tratar de insumos importantes que promovem a saúde de  
diversos pacientes. Esta UG é uma unidade hospitalar de referência no  
âmbito da região nordeste, incumbida da missão de prestar apoio aos  
beneficiários do FuSEx (Fundo de Saúde do Exército) e às eemais OMS's  
da região. Além do exposto, a área da saúde é uma seara d )atuação em 
constante atualização e aprimoramento, o que deixa uma margem além  
do planejamento rotineiro das unidades hospitalares. Dessa forma, a 
utilização da Adesão pelas unidades hospitalares permite  urn  
mecanismo de segurança para que, nas excepcionalidades, ntictn  
aos usuários.  

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizadas em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência. 
2.2 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 
de 2024, conforme detalhamento a seguir:  

ID  do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
00394452000103-0-000145/2024;  
Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;  

-  Id  do item no PCA: 178.  
Classe/Grupo: 6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS  
MÉDICOS E CIRÚRGICOS;  e 
Identificador da futura contratação: 160199-90009/2023.  

2.3 A aquisição dos bens elencados na tabela do subitem 1.1 atenderá as  
necessidades dos Serviços de Cirurgia Vascular e Mastoloqi do Hospital  
Militar de Área de Recife durante 12 (doze) meses, tendc ?.m vista a  
necessidade dos materiais de consumo caracterizados como OPME  
(Órteses, Próteses e Materiais Especiais)  pa   a execução dos  
procedimentos cirúrgicos vasculares e mastológicos (cirurgia plástica  
reconstrutiva de mama), prestando, por conseguinte, a assistência mais  
adequada aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS, no âmbito da 7a  
Região Militar.  
2.4 A importância da aquisição dos referidos materiais pela instituição 
hospitalar dá-se em virtude destes serem insumos estratégicos de suporte 
às ações de saúde, cuia falta pode significar a inexecução do trata 	O OU 
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••• 
procedimento 	cirúrgico, o que comprometeria não só o atendimento 
qualidade de vida dos pacientes, mas também o sistema de saúde como•bm  
todo. 
2.5 A definição das estimativas de consumo foi estabelecida por meio da  
demanda de consumo e conforme a estimativa de utilização por solicitação  
médica desta OMS, devidamente fundamentada por critérios de conduta  
padronizados por órgãos de classe. E para os itens recentemente incluídos  
na padronização, foram definidas estimativas quanto à perspectiva de  
consumo conjuntamente com os responsáveis técnicos das e:Irecialidades  
de Cirurqia Vascular e Mastologia da unidade hospitalar.  
2.6 Em virtude do objeto ser composto por itens de suporte às ações de 
saúde importantes para o paciente, cuja qualquer fàlta pode prejudicar o 
atendimento ou tratamento, para se evitar processos de Adesões como Não-
Participantes, bem como o encaminhamento dos beneficiários para as 
clínicas conveniadas, o que pode aumentar os custos ao sistema 
SAMMED/FuSEx/PASS, foram inseridos os "ITENS ESTEPE", abertos para 
ampla concorrência. Desta forma, se evita que possível licitação deserta ou 
fracassada prejudique a intenção contratual, exigindo novo processo 
licitatório, com mais gasto de recursos e tempo. Os "ITENS ESTEPE" serão 
abertos ¡á na fase de lances e somente serão cancelados na fase de 
aceitação, conforme condições do edital.  

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em "ibpico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice oeste Termo de 
Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente 'nseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços  
saúde e daqueles que exercem atividades de promoção e  

assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma 
Requlamentadora NR32/ABNT. Entende-se por serviços de saúde  
qualquer edificação destinada à prestação de assistência à saúde da  
população, e todas as ações de promoção, recuperação, assistência,  
pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de complexidade.  
4.1.2 Os requisitos de boas práticas para o funcionamento dos  
serviços que realizam o processamento de produtos para a saúde 
visando à segurança do paciente e dos profissionais envolvidos serão 
estabelecidos de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiacia — 
RDC 15/2012 — AN VISA. 
4.1.3 Respeito à Resolução CONAMA n° 222/2018 que dispõe sobre o 
tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e 
dá outras providências. 
4.1.4 Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da AN VISA e 
INMETRO, casos existentes.  
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4.1.5 Deverá obedecer às disposições do Plano de Gerencianient 	 A--  f UR 

Resíduos de Serviços de Saúde — PGRSS confeccionado pelo órgà,' 
obedecendo também a Política Nacional de Resíduos Sólidos, qu  
dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como  
sobre as diretrizes relativas à gestão inteqrada e ao gerenciamento de  
resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos  
qeradores e do poder público e aos instrumentos econômicos  
aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010).  
4.1.6 0 armazenamento de resíduos sólidos perigosos de forma a  
proteger a saúde pública e do meio ambiente seguirão as normas  
fixadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT/NBR  
12235. 
4.1.7 Os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos  
resíduos de serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança, 
serão sequidos de acordo com as normas da ABNT — NBR 12810.  
Assim como, os requisitos mínimos de construção e de inspeção dos  
coletores transportadores de resíduos de serviço de saúde, serão  
iespeitados visando as normas da NBR 14652. 
4.1.8 As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde  
devem estar licenciadas pelo órgão ambiental competente e manter as  
características originais de acondicionamento,  sell('   ) vedada a 
abertura, rompimento ou transferência do conteú.i, de uma  
embalaqem para outra.  
4.1.9 Os resíduos do Grupo A da Resolução do CONAMA n° 222 de  
28/03/2018, não podem ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados 
inclusive para alimentação animal.  

4.1.9.1 Os resíduos do Grupo Al, constantes do anexo i desta  
Resolução, devem ser submetidos a processos de tratamento em  
equipamento que promova redução de carga microbiana  
compatível com nível Ill de inativação microbiana e devem ser 
encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local  
devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos  
serviços de saúde. 
4.1.9.2 Os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta  
Resolução, devem ser submetidos a processo de tratamento com  
redução de carga microbiana compatível com nível Ill de  
inativação e devem ser encaminhados para aterro sanitário  
licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final  
de resíduos dos serviços de saúde; 
4.1.9.3 Os resíduos do Grupo A3, constantes do anexo I desta  
Resolução, quando não houver requisição pelo paciente ou  
familiares e/ou não tenham mais valor científico  au  legal, devem  
ser encaminhados para sepultamento em cemitér, desde que  
haja autorização do órgão competente do Municíplo, do Estado 
ou do Distrito Federal, ou tratamento térmico por incineração ou  
cremação, em equipamento devidamente licenciado para esse  

4.1.9.4 Os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo I desta  
Resolução, podem ser encaminhados sem tratamento prévio  
para local devidamente licenciado  sara a dis osi ao final 
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-14 resíduos dos serviços de saúde;  URA 

4.1.9.5 Os resíduos do Grupo A5, constantes do anexo I deStal\''' 
Resolução, devem ser submetidos a tratamento específico  
orientado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — 
AN VISA.  

4.1.10 Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I da  
Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 com características de 
periculosidade, quando não forem submetidos a processo de  
reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidoo a  
tratamento e disposição final específicos.  

4.1.10.1 As características dos resíduos pertencentes a este  
qrupo são as contidas na Ficha de Informações de equrança de  
Produtos Químicos-FISPQ; 
4.1.10.2 Os resíduos no estado sólido, quando não tratados,  
devem ser dispostos em aterro de resíduos periqosos - Classe I;  
4.1.10.3 Os resíduos no estado líquido não devem ser 
encaminhados para disposição final em aterros; 
4.1.10.4 Os resíduos sem características de periculosidade, não  
necessitam de tratamento prévio; 
4.1.10.5 Os resíduos quando no estado sólido, podem ter 
disposição final em aterro licenciado; 
4.1.10.6 Os resíduos quando no estado líquido, podem ser 
lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgoto, desde 
que atendam respectivamente às diretrizes estabelecidas pelos 
órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de  
saneamentos competentes.  

4.1.11 Os resíduos resultantes de atividades exercidas pelos serviços 
referidos no  art.  da Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 que  
contenham radionuclídeos em quantidades suporiores aos limites de  
isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licenciamento de  
Instalações Radiativas, e para os quais a reutilização é imprópria ou  
não prevista, são considerados re¡eitos radioativos Grupo C e devem  
obedecer às exiqências definidas pela CNEN.  

4.1.11.1 Os rejeitos radioativos não podem ser  onsiderados  
resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento  
necessário ao atingimento do limite de eliminação; 
4.1.11.2 Os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de 
eliminação, passam a ser considerados resíduos das categorias  
biológicas, química ou de resíduo comum, devendo seguir as  
determinações do grupo ao qual pertencem.  

4.1.12 Os resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do anexo I da  
Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 quando não forem  
passíveis de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem,  
devem ser encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos  
urbanos, devidamente licenciado peio órgão ambiental competente.  

4.1.12.1 Os resíduos do Grupo D, quando for passível de  
processo de reutilização, recuperação ou reciclagem,  devem 
atender às normas legais de higienização e descontaminação e a  
Resolução CONAMA n° 275, de 25 de abril de 2001.  

4.1.13 Os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do anex0-1-clf- 
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AREA  0  

A01-Wv'-0-4-Jk 
Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 devem ter tratamén 
7,wecífico de acordo com a contaminação química,  biológica ou  
radiológica.  

4.1.13.1 Os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para  
coletas acondicionadas em coletores estanques, rígidos e 
hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte ou à  
escarificação;  
4.1.13.2 Os resíduos a que se refere caput deste artigo, com  
contaminação radiológica, devem seguir as orientações contidas  
no  art.  23, desta Resolução; 
4.1.13.3 Os resíduos que contenham medicamentos citostaticos  
ou antineoplásicos, devem ser tratados conforme o  art.  21, desta  
Resolução.  

4.1.14 A contratada deverá obedecer às disposições do Plano de  
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde — PGRSS  
confeccionado pelo órgão, amparados pela RDC Anvisa 222/2018 e na  
resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA 358/05), 
obedecer também a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe  
sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as 
diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos  
sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores  
e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 
12.305 de 02/08/2010).  

Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n° 14.1  ,3, de 2021): 
4.2 Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, 
entretanto será admitida a indicação  de características ou modelos de 
acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

Da exigência de amostra 
4.3 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que tr aata, 
local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 
4.4 0 pregoeiro também poderá convocar o licitante para enviar 
documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema,  
estabelecendo no  "chat"  prazo razoável para tanto, sob pena de não  
aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitação  
pelo pregoeiro se destacam os que contenham as características do  
material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, 
minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de  
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou  
propostas, em português  (Art  25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 de  
setembro de 2019).  
4.5 As amostras poderão ser entregues no endereço: Rua do Hospício, n°.  
563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, na Seção th Aquisições  
Licitações e Contratos (SALC) do HMAR,  no prazo limite de (cinco) dias 
úteis,  sendo que a empresa assume total responsabilidade peio envio e por 
eventual atraso na entrega. 
4.6 Quando as amostras não forem entregues pessoalmeritz3 no 
endereço citado no item 4.5, o licitante deverá enviar para o endereço  
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referente ao envio/postagem da citada amostra. 	 rS 
4.7 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitaçcgo 
fundamentada no  "chat"  pelo interessado, antes de findo o prazo e 
tormalmente aceita pelo pregoeiro. 
4.8 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita, ou havendo entrega da amostra fora das 
especificações previstas, a proposta será recusada. 
4.9 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade: 

4.9.1 De acordo com as especificações descritas para cada item  
contido na tabela do subitem 1.1 deste Termo de Referência.  

4.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mençagern 
no sistema. 
4.11 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificac 0 não for(em) 
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance .c?ertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
4.12 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
4.13 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte)  dias, após 
o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
4.14 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

4.15 	- 	--.-ee 	'' - ee e 	e. ee 	-  
solidariedade emitida pclo fabricante, que ac•segure 3-€,,x(:-.).fru-ção do contrato. 

Subcontratação 
4.16 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

o aplicadas 

Garantia da contratação 
4.18 Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os 
artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 
4.19 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de entrega 

5.1 0 prazo de entrega dos bens será de até 01 (um) dia  de antecedência à 
data da realização do procedimento cirúrgico eletivo, a partir da confirmação 
do recebimento do  e-mail  de solicitação do material,  em remessa 
parcelada. Em casos de urgência/emergência o Setor de OPME do HMAR  
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fará a solicitação dos insumos por meio de  e-mail  para a eht-MtriscATuRA 
imediata do material necessário. Assim, tão logo a contratada rec4a a 	()/ 
solicitação, deverá fornecer, por meio de nota de consignação, o insurno  
solicitado no prazo de 02h a 04h (duas a quatro) horas a partir da  
data/horário da confirmação do recebimento do  e-mail  de splicitação do 
mpterial Tanto para os procedimentos cirúrgicos eletivos quanto para  
os de urgência/emergência, após auditoria médica interna, será 
repassada à contratada a nota de empenho referente aos insumos  
entregues em consignação.  
5.2 Caso não seja possível a entrega no período assinalado, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 12 (doze) horas  
aja as cirurgias eletivas e 02 (duas) horas para as cirurgias de 
urgência/emergência  de antecedência, para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior. 
5.3 Caso a solicitação de material pelo Setor de OPME tencione a  
manutenção dos insumos em estoque interno, o prazo de entrega destes  
será de até 30 (trinta) dias a partir da confirmação do recebimento da  
nota de empenho, em remessa parcelada. Caso não se¡a possível a  
entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões  
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,  
para que qualquer pleito de prorroqação de prazo seja analisado,  
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
5.4 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício, 
n°. 563. bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, no Setor de OPME.  
Horário de entrega: manhã das 07:30h às 11:30h e tarde  das 13:00h às 
15:00h.  
5.5 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na da a da entrega 
não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento)  do prazo total recomendado 
pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.5 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e ainda:  

5.5.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, con!',)rme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e  
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal ou de  
consignação, na qual constarão as indicações referentes a marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.  

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
ap.ostila. 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, a lmitindo-se 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4 0 órgão ou enticlaoa pociara convocar representante da empresa p 	ASSINATURA 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 Após a assinatura do contrato ou nstrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

inicial para apresentação do piano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021,  
art.  117. caput). 

Fiscalização técnica 
6.7 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçao Ju a- trato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, dt modo 
'a 'assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, 
de 2022,  art.  22, VI); 

6.7.1 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,  corn  a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei n° 14.133 de 2021,  art.  117, §1°, e Decreto  
11.246, de 2022,  art.  22, II);  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.   22. 

6.7.3 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, lV); 
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execura3o.cIo 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técoaa 	osa-trato cornureaará o 
fato imediatamente ao gestor do contrato. (Deerelot(' 11.4e.. 	2022,  art.  

6.7.5 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do .:ontratc, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade',: .)s,rii vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 1 .cie 
2022  art.  22, VII). 

Fiscalização administrativa 
6.8 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção dasCondiçõeS 
de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário  (Art.  23. I e li, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246 de 
2022  art.  23, IV) 
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Gestor de contrato  

6.9 0 gestor  dc  contrato coordenará a alua;ização do processo 
 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à v :rificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atenbirnento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  21, IV). 
6.10 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa, pagamento e 
anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto  n° 11.246,  
dé 20.22,  art.  21, Ill). 
6.11 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contoo 
as medidas adotadas, informando, se for o 	 superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.244, de 2022.  
art.  21, 11). 
6.12 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento das obrigações assumidas peia Contratada, com menção ao  see,  
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 
2022,  art.  21, VIII). 
b.13 O gestor • do contrato tornará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de apíicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  1513 da Lei n° 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para  tai,  
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X). 
6.14 0 gestor do contrato deverá elaborar reltitório final  corn  informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenharn justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022,  art.  21. VI). 
6.15 0 gestor do contrato deverá enviar a docuro.a..a 	it;..íante ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de i.a...dação e 
pagamento, no valo i dimensionado pela fiscalização e gestão nos temos dó 
contrato. 	 ott 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente  corn  a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização dó 
contrato, para eteito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive ames do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituídos 
no prazo de 02 (duas r horas (para os rísumos solicitados paia rs cirur 
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6.9 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registr6S 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 
6.10 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa, pagamento e 
anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246.  
de 2022,  art.  21,  III).  
6.11 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022  
art.  21, II). 
6.12 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setori I quanto ao 
cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de  
2022.  art.  21, VIII). 
6.13 0 gestor do contrato tomará providências  pa;  a 	formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X). 
6.14 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 
6.15 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma surnlria, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento cie cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização  dc  
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo  'corn  as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 02 (duas) horas  (para os insumos solicitados para as cir.  ••as  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referôncia Aquisições - Licitaçao - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Sec!.. ,:ria de Gestão (versão dezembro/2022) 



• 
FOLHA: 

-J 

-c„ ASSINATURA 

eletivas e de urgência/emergência) e de 02 (dois) dias úteis  (para os insuA$ 
solicitados para a manutenção de estoque interno), a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 01 (um)  dia útil, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
i-karninistração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 dois dias 
úteis. 	 9  
7.5 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excépcionalrnente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.7 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

7.8 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.9 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7°, §2° da Instrução  
Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9.1 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1 o prazo de validade; 
7.10.2 a data da emissão; 
7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4 o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5 o valor a pagar; e 
7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11-Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, se 
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ônus ao contratante. 	 . 	m 
7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalenr3, deverá ser ----- • TURA 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 	o'N  
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei no 14.133, de 2021.  
7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
filoriutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 'administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normnimente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.18 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 
7.19 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante a aplicação do Índice Nacional  
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), que será adotado r.;a1 a a  
correção monetária. Esse é um índice qeral de reajusie, considerado 
como o oficial pelo qoverno federal e que se propõe a medir a variação  
de preços de produtos entre dois períodos distintos.  

Forma de pagamento 
7.20 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributkia prevista na 
legislação aplicável. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos t 	os 
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da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quabto,--1)/  
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entantóo AssiNATuRA; 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio  

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 
7.24 A presente contratação permite a antecipação de pagamento  	

 

C • C •• 

 

C 	C. 

  

	

7.25 0 contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... 	
correspondente ao valor da antecipação de pagamento de R$ 	(valor por 

rrrlo cl-e 
contrato, ou sejar-pfc„tada a garantia  etc.),  para que o contratante efetue o 
pagamento antecipado. 

	• e • 	c----• e  
ocorrerá da seguinte forma: 

7.26.1 R$ 	(valor em extenso) quando do início da segunda etapa. 
7.26.2 (...) 

7.27 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetá-ria, a 
na-li-ipétese de inexec~  objeto. 

valor  

7.27.2 0 valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato 

clata-cla-€1-eval-u-çã-G, 
7.28 A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo desto 
instrumento. 

O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 	(....) 
dias, contados do recebimento do 	(recibo OU nota fiscal OU fatura OU  
documento idôneo). 

contratual a que se refere o valor antecipado. 
7.31 0 pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das 

96 da Lei n° 14.133, de 2021, no percentual de 
e-e----• e ee 	 - 	e-ee e-e -  

retenções tributárias incidentes. 
Cessão de crédito 

7.33 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 
regras deste presente tópico. 

7.23.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia 
aprovação do contratante.  

7.34 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à  
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Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao cortitto 
administrativo. 	 ASSINATURA c  

7.35 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual 
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado 
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito .3 a realzação 
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de  
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  
7.36 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 
destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, 
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada 
ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
7.37 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 
continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de, procecEmento 
de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELET /51\11CA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
8.2 0 fornecimento do objeto será parcelado.  

Exigências de habilitação 
8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

Habilitação jurídica 
8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 
8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.briempresas-e-
neciocios/pt-briempreendedor;  
8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
tiuhuionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivad 
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t7HA: Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, aget  

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua  
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
8.9  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

)
c,,)  

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
ihsrrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 
8.12 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termost:do  art.  4G §20, 
do Decreto n°10.880, de 2 de dezembro de 2021; 
8.13 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 
165). 
8.14 Ato de autorização para o exercício da atividade de Comércio de 
Produtos para a Saúde (Correlatos),  expedido pela Aqência Nacional de  
Vigilância Sanitária (AN VISA) nos termos do artigo 50 da Lei n°. 6.360, de  
23 de setembro de 1976;  

8.14.1 A exiqência prevista no item anterior é aplicável apenas às 
empresas licitantes que, por força de disposição legal, devem possuir 
a "Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA/Ministério  
da Saúde". As empresas licitantes legalmente dispensadas da referida  
"Autorização de Funcionamento" deverão comprovar tal condição  
mediante a apresentação de documento probatório específico e  
idôneo ou mediante declaração formal equivalente, firmada pela 
própria empresa licitante e prestada sob o compromisso e sob as 

• penas da lei, em especial do disposto no  art.  299 do Código Penal  
Brasileiro.  

8.15 Licença de Funcionamento/Alvará de Saúde ou equivalente, 
expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária de competência municipal  
ou estadual da sede da licitante, válida para o ano em exer:ício.  

8.15.1 A exigência prevista no item anterior é aplicável ap3nas às 
empresas licitantes que, por força de disposição legal, devem  possuir 
a "Licença ou Alvará Sanitário emitida pela ViqilÊncia Sanitária 
estadual ou municipal". As empresas licitantes legalmente 
dispensadas da referida "Licença ou Alvará Sanitário de 
Funcionamento" deverão comprovar tal condição mediante a 
apresentação de documento probatório específico e idôneo ou 
mediante declaração formal equivalente, firmada peia própria 
empresa licitante e prestada sob o compromisso e sob as  senas da 
lei, em especial do disposto no  art.  299 do Código Penal Brasilei  
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8.16 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todag, as 
alterações ou da consolidação respectiva. 5, ASSINATURA 0, 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 	 0-6 

8.17 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.18 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naciuiial 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
8.19 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
8.20 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Tíaoalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
8.21 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal  ou 
estadual/distrital  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.22 Prova de regularidade com a Fazenda municipal  ou  estadual/distrital  
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
8.23 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipal  ou 
estadual/distrital  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.24 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.25 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação  (art.  50, inciso II, alínea "c", da  

u0o Normativa Seqes/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.26 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
8.27 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando; 

8.27.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência 
Geral  (SG)  superiores a 1 (um); 
8.27.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
8.27.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; e 
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8.27.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com b:Ose no 1-,  
definido pela Receita Federal do Brasil para 

Escrituração Contábil Contábil Digital - ECD ao  Sped.  . 	, 

8.28 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 
Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio 
líquido mínimo  de 5 % cinco por cento',,  do valor total estimado da  
parcela pertinente; 
8.29 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §10); 
8.30 0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 
8.31 Comprovante de registro ou inscrição do profissional técnico 
responsável da empresa licitante junto ao Conselho Federal ou Regional  
de Farmácia ou órgão de classe competente, conforme legislação  
aplicável à licitante, em plena validade;  
8.32 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o  
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas juríciicas 
de direito público ou privado, ou reqularmente emitidos r  elo conselho  
profissional competente, quando for o caso;  

8.32.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os  
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as  
seguintes características mínimas:  

8.32.1.1 De acordo com as especificações descritas para cada  
item contido na tabela do subitem 1.1 deste Termo de Refeemcia.  

	

8.32.1.2 	

	

8.32.1.3 	
8.32.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo  
mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados  
executados de forma concomitante. Será considerado, como  
quantitativo mínimo a ser comprovado, o limite mínimo de 50%  
(cinquenta por cento) das quantidades totais previstas para cada item  
presente neste instrumento licitatório;  
8.32.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados  
em nome da matriz ou da filial do fornecedor;  
d.32.4 O fornecedor deverá disponibilizar todas as informações  
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,  
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 
e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos;  
8.32.5 Prova de atendimento aos requisitos da Agência Nachonal de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), previstos na Resolução RDC n° 
185/2001.  

8.33 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
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8.33.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnic" 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  40 ,  
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 
8.33.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte 
— DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
8.33.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço; 
8.33.40 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 
8.33.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 
parte dos cooperados que executarão o contrato; 
8.33.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
Ultimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 
8.33.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 
dispõe o  art.  112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 	 •• 	1.`•  • .; (p--exten-so)—cA Rfe-FFne . 	 , 

OU 
9.2 'f-espon-d-e- a  
R$ 

OU 
9.3 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será  
tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das  
propostas.  
9.4 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na  
uontratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme  
especificado na matriz de risco constante do contrato.  
9.5 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados 
poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual  
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo  
dos bens, das obras ou dos serviços reqistrados, nas seguintes  
situações  (art.  25 do Decreto n° 11.462/2023):  

9.5.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em  
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,  
nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 
da Lei n° 14.133, de 2021;  
9.5.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,  co  

t'ainara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào 
i\ivaltzaçào: maio/2023  
'Fenno  de Rcferacia Aquisições — Licitação - Modelo para Pregão Eletrõnico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 
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comprovada repercussão sobre os preços registrados; 	

iFt4 

9.5.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagrá  
U/i  cia anualidade e o índice previsto para a contratação;  

9.5.4 poderão ser repactuados, a pedido do intere,,sado, conforme critários 
" C 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.  
10.2 

I) Gestão/Unidade: [...];  
II) Fonte de Recursos: L.];  
III) Programa de Trabalho: [...];  
IV) Elemento de Despesa: [...]; 
V) Plano Interno: [...];  

10.3 

— C. • — CC 

C 

e - e-- liberação dos cré-d-itos 
• e -• - -ee 

11 ACESSO INFORMAÇÃO  
11.1 Considerando as informações contidas no Termo de Referência, não 

rweessária a sua classificação nos termos da Lei n°. 12.527  de 18 de 
novembro de 2011.  

Recife, PE, 19 de março de 2024 

37-e4/(dr,41/  
THIAG BERTOCHI - 1° Tenente 

Chefe do Serviço de Mastologia do Hospital Militar de Área de Recife 

Y Z  AK  MACHADO COSTA FERREIRA - Capitão 
Chefe do S iço de Cirurgia Vascular 	ospital Militar de Área de Recife 

RAIMUNDO  CARL  if")14 t
t
i0)SA - Major 

Chefe do Setor de OPME do ‘.4p t. .1 ilitar de Área de Recife  

Camara  Nacional de Modelos de Licitaçóes e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: inaio;2023 
Ternio de Referência Aquisições — Licitação - Modelo para Pregào Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezeinbro/2022) 
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MOTIVAÇÃO 7r•ru.nr.,  "ERÊNCIA 
tJF 

Conforme preceitua a Instrução Normativa (IN) SEGES/ME n° 81, de 25 
novembro de 2022, justifico a necessidade da contratação do objeto do presente 
Termo de Referência para atender as demandas hospitalares do Hospital Militar de 
Área do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo :eguiarmente 
provisões orçamentárias específicas, objeto da presente licitação, derr.álclandò fiel 
observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na 
Administração Pública. 

   

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contra' Li Ccns .oi':a-Gial da  Undo  
Atualizaçào: niaiol2.023 
"1. ei Ira, de Refeincia Aquisições Licitaçào - lvhdel,) paia Pienad 1-datF,3liicu 
Aprovado pelc: Seeretaria de Cie,d5o. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024 

1. Informações básicas 

Número do processo: 64583.000909/2024-12 

2. Descrição da necessidade 

O Hospital Militar de Área de Recife (HMAR) presta atendimento médico-hospitalar a um 
efetivo considerável de usuários, composto por militares da ativa, inativos, dependentes, pensionistas e 
servidores civis, os quais, por força de dispositivo legal, fazem jus à assistência à saúde pelo sis-, ema 
SAMMED/FuSEx/PASS. A aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para o 
emprego pelos Serviços de Cirurgia Vascular e Mastologia se faz necessária, pois se tratam de insumos 
essenciais para a realização dos tratamentos cirúrgicos vasculares e plásticos reconstrutivos de mama, 
inerentes a estas especialidades médicas. Estes materiais são fundamentais à prestação do atendimento 
aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS, assistidos neste nosocômio. Ademais, são insumos 
estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode ocasionar a não realização do tratamenu) 
cirúrgico, o que comprometeria não só o atendimento e, por conseguinte, o bem-estar dos pacientes, mas 
também o sistema de saúde como um todo. 

A deterniração das estimativas de consumo será estabelecida por meio da análise da demanda 
dos insumos utilizados nos procedimentos cirúrgicos realizados pelos profissionais dos Serviços de 
Cirurgia Vascular e Mastologia do HMAR no último ano. Ademais, para o dimensionament9, dos 
quantitativos dos materiais, considerar-se-á: a necessidade de manutenção de um estoque constante dos 
insumos a serem empregados em situações de urgência/emergência e a previsão de uso nos 
procedimentos cirúrgicos eletivos, a partir da solicitação dos profissionais especializados desta 
Organização Militar de Saúde (OMS), devidamente fundamentada por critérios de conduta padronizados 
pelos órgãos de classe. Para os insumos que serão adquiridos pela primeira vez, o quantitativo será 
definido quanto à perspectiva de consumo, de acordo com os responsáveis técnicos dos Serviços de 
Cirurgia Vascular e de Mastologia do HMAR. 

O quantitativo requisitado expressará a necessidade da aquisição de materiais de consumo de uso 
constante, caracterizados como OPME. Logo, optar-se-á pela realização de um processo licitatório, 
valendo-se do Sistema de Registro de Preços (SRP), em virtude do exato enquadramento das 
necessidades desta OMS nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema: bens de aquição  
frequente e necessidade de entregas constantes e parceladas. 

A quantidade estimada visará suprir em 100% as necessidades dos. materiais de consumo, 
qualificados como OPME, a serem utilizados pelos Serviços de Cirurgia Vascular e Mastologia d 
11MAR no ano de 2024. Os bens são considerados "comuns", pois se enquadram na classificação dos 
termos do parágrafo único do  art.  1° da Lei 10.520 de 2002: "Consideram-se  ben::;  e serviços c mu 
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para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade ii§o • 	'RA • AS-> objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
1/4'40 

3. Área requisitante 

    

Responsável  
Yitzhak  Machado Cosia Ferreira — Capitão  

Thiago Bertochi — 10 Tenente 
Setor de Cirurgia Vascular do HMAR 

 

Setor de Mastologia do HMAR 

  

     

4. Descrição dos requisitos da contratação 
O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas,  

nãó  possuirá natureza continuada, não havendo, portanto, a necessidade de prorrogação contratual para 
além da vigência comum de 12 (doze) meses prevista na Lei n° 14.133/21. A contratação também 
requererá que o fornecedor exerça práticas de sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia 
Nacional de Licitações Sustentáveis — Advocacia-Geral da União (AGU). Não haverá exigência de 
garantia contratual da execução, pois se tratará de um pregão eletrônico para registro de preços. 

Os materiais deverão ser entregues até 01 (um) dia de antecedência à data/horário da realização 
do procedimento cirúrgico eletivo ou de 02 (duas) a 04 (quatro) horas do procedimento cirúrgico de 
urgência/emergência, a partir da confirmação do recebimento do  e-mail  de solicitação do material, em 
remessa parcelada, no seguinte endereço: Rua do Hospício, n°. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 
50.050-050, no Setor de OPME do HMAR; horário de entrega: manhã das 07h3Qmin às 11h30min e 
tarde das 13h0Omin às 15h0Omin. Em casos de urgência/emergência, o Setor de OPME desta unidade 
hospitalar fará a solicitação dos insumos por meio de  e-mail  (limar.opme(gmail.corri) para a entrega 
imediata do material necessário. Assim, tão logo a contratada receba a solicitação, deverá fornecer, por 
meio de nota de consignação, o material solicitado no prazo de 02h a 04h (duas a quatro) horas a  pal ill  
da data/horário da confirmação do recebimento do  e-mail  de solicitação do material. Após auditoria 
indica interna, será repassada à contratada a nota de empenho referente ao material entregue em 
consignação. Caso a solicitação de material pelo Setor de OPME do HMAR tencione a manutenção dos 
Msumos em estoque interno, o prazo de entrega destes será de até 30 (trinta) dias a partir da confirmação 
do recebimento da nota de empenho pela empresa licitante. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (duas) horas 
(para os insumos solicitados para as cirurgias eletivas e de urgência/emergência) e de 02 (dois) dias úteis 
(para os insumos solicitados para a manutenção de estoque interno), a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. É mister ressaltar que as 
eameteríst:eas ou, porventura, modelos a serem descritos/especificados no Termo de Referência para 
cada material serão definidos pelos responsáveis técnicos (médicos especialistas) que não  soy  .ente 
realizarão a análise das propostas das empresas licitantes, mas também farão a aplicação dos insumos 
nos procedimentos cirúrgicos vasculares e plásticos reconstrutivos de mama. Portanto, caberá aos 
fornecedores licitantes proporem materiais condizentes com as especificações descritas para cada item 
no Termo de Referência. 

A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 6.  perfeita execução 
objeto e, ainda: 
• efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota de consignação ou nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

• responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

• substituir, às suas expensas, os insumos com avarias ou defeitos; 
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• comunicar à contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas para cirurgias eletivas ou 0-0, 
horas para cirurgias de urgência/emergência que antecede a data/horário da entrega, os moti%slue 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

• COITILMiCar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data/horário 
de entrega dos bens a serem mantidos em estoque interno do Setor de OPME, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

• manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assurnida, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 

• a contratada deverá fornecer, em regime de cessão de uso (comodato), os equipamentos de auxílio 
para a realização dos procedimentos cirúrgicos vasculares propostos, otri; seja, os dispositivos 
fundamentais para a utilização do material de consumo correspondente. 

Com relação ao comodato solicitado, expõe-se o seguinte: 
• a locação de equipamento gera maior custo para a Administração, já que será despendido um valor 

mensal para o seu pagamento; 
• com a substituição a cada 12 (doze) meses do equipamento (prazo de vigência da Ata), os 

fornecedores atualizam softwares e tecnologias. Com  a aquisição por este nosocômio e 
considerando a alta velocidade no aprimoramento tecnológico, o equipamento logo se tornaria 
obsoleto 

• há ampliação da competitividade. Com  a aquisição do equipamento, automaticamente ocorre urna 
restrição no certame, já que os insumos adquiridos deverão, obrigatoriamente, ser compatíveis com 
o dispositivo pertencente ao parque tecnológico do HMAR. Ademais, às vezes, os fornecedores 
possuem carta de exclusividade para uma determinada marca de equipamento, o que inviabilizaria 
o pregão eletrônico, passando o certame à inexigibilidade; 

• a assistência técnica prestada no regime de comodato fica a cargo da licitante; e 
• a assistência ao paciente será prestada com a utilização de dispositivos de tecnologia atualizada, 

proporcionando um atendimento de excelente qualidade e especificidade. 

6. Levantamento de mercado 

O levantamento realizado no mercado seguirá rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução 
Normativa (IN) no. 65, de 07/07/2021, e suas atualizações, levando em consideração os julgados recentes 
do Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia-Geral da União (AGU). 

A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmet3:os: 
I - Painel de Preços (valor mediano ou médio); 
II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias anteriores à data da pesquisa;  
III  - Pesquisas publicadas em sítios eletrônicos especializados, atualizadas e compreendidas no intervalo 
de até 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório; e 
IV - Pesquisa direta com fornecedores, empresas ou representantes. 

Para todos os itens, a metodologia aplicada para o cálculo do valor máximo estimado (preço de 
referência), para a contratação, será a média dos valores pesquisados e cotados, de acordo com os 
parâmetros acima mencionados. Para a obtenção do preço de referência, serão desconsiderados os 
valores inexequíveis e os excessivamente elevados. A pesquisa realizada deverá alcançar 
economicidade e a razoabilidade da contratação, conforme a realidade dos preços praticados no mercado. 

A opção pelo levantamento visando um processo licitatório, como supramencionado, advém da 
dificuldade em se encontrar uma outra solução de mercado que atenda plenamente as necessidades desii, 
unidade hospitalar, quanto a aquisição de insumos caracterizados como OPME a serem aplicados em 
procedimentos cirúrgicos vasculares e plásticos reconstrutivos de mama. 

6. 	Descrição da solução como um todo 
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Registro de preços para a eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiai4OFPNHIAL; ¡, 	; 
para atender as especialidades de Cirurgia Vascular e Mastologia do Hospital Militar de  Area  :té.,.., gektfêTURA ., 
(HMAR), incluindo comodato de equipamentos, para o ano de 2024. 	 ,-7,, 	 (D's.  

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

Os quantitativos dos itens, descritos no Documento de Formalização da Demanda (DFD), serão 
estilLados pelos Serviços de Cirurgia Vascular e Mastologia do HMAR, considerando não apenas toda 
a demanda anual (de 22/08/2021 a 22/08/2022 e de 22/08/2022 a 22/08/2023) dos materiais necessários 
para o pleno e ótimo atendimento prestado aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS, mas 
também para estabelecer os serviços supracitados como referências para a realização dos procedimentos 
cirúrgicos vasculares e plásticos reconstrutivos de mama no âmbito da 7' Região Militar. Portanto, os 
quantitativos solicitados não deverão exceder o razoável para um hospital militar de área, referência na 
7" Região Militar, que se estende, além de Pernambuco, aos estados da Paraíba, Alagoas e Rio Grande 
do Norte. Além disso, também são recebidos encaminhamentos de pacientes usuários dos serviços de 
saúde das outras Forças Armadas para a realização de procedimentos cirúrgicos neste nosocômio. 

8. Estimativa do valor da contratação 

O valor estimado da contratação será de R$ 11.891.024,26 (onze milhões, oitocentos e noventa 
e um mil, vinte e quatro reais e vinte e seis centavos). 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

Em regra, conforme o  art.  40 da Lei n° 14.133/21, os serviços deverão ser divididos em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação, com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 
sem perda da economia de escala. 

O objetivo da presente licitação será a seleção da proposta mais vantajosa para a eventual 
aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para atender as especialidades de Cirurgia 
Vascular e Mastologia do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), incluindo comodato de 
equipamentos, para o ano de 2024. 

A licitação será dividida em lotes/grupos e itens individuais, conforme estabelecido no Termo 
de Referência. Ao licitante será facultada a participação em quantos itens forem do seu interesse. O 
critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as exigências que estarão descritas no 
edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 
desta demanda. 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

A presente contratação encontra respaldo institucional, de acordo com os Objetivos Estratégicos 
(OE's) do HMAR para o exercício de 2023/2024. Os OE's foram definidos considerando a estrutura 
organizacional do hospital, o modelo de gestão adotado e a gestão por processo. Quanto aos pontos quç-
compõem os OE's do HMAR e são pertinentes à contratação, pode-se mencionar: garantir a qualidade  
e segurança no atendimento e garantir a regularidade da gestão orçamentária-financeira. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 
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Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídic sAim 

 

cumprimento das normas de gestão pública, para a aquisição, pelo menor preço, e disponibiliftSsdloAs 	,;12  
materiais de consumo, qualificados como OPME, necessários ao trabalho dos profissionais dos S6tviços 
de Cirurgia Vascular e Mastologia do HMAR nos procedimentos cirúrgicos realizados nos usuários do 
sistema SAMMED/FuSEx/PASS. Destarte, evita-se o encaminhamento dos pacientes para as 
Organizações Civis de Saúde (OCS) ou Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) a custos muito 
superiores aos praticados pelo SAMMED/FuSEx/PASS, beneficiando não só o sistema de saúde do 
Exército Brasileiro, mas também o usuário, que arcará com custos muito menores quando da utilização 
dos serviços de saúde neste nosocômio. 

13. Providências a serem adotadas 

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada. 

14. Possíveis impactos ambientais 

Devem ser observadas, no que couberem, as orientações contidas na Instrução Normativa n°. 01, 
de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal, em especial quanto ao descarte 
dos insumos utilizados na presente contratação. 

15. Declaração de viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1 	Justificativa da viabilidade 

Ao considerar as informações do conjunto de pesquisas realizadas, baseadas nas soluções 
concebidas, aspectos econômicos e qualitativos registrados ao longo do Estudo Técnico Preliminar, 
declaramos que é viável prosseguirmos com o processo licitatório, conforme o inciso XIII do  art.  90  da 
Instrução Normativa n°. 58 de 08/08/2022, da SEGES/ME. 

Recife, PE, 19 de março de 2024. 

1 6. Responsáveis 

THIAGO ERTOCHI - 10  Tenente 
Chefe do Serviço de Mastologia do Hospital Militar de Área de Recife 

-5Ì 
YITZ 	ACHADO COSTA FERREIRA - Capitão 

Chefe do Serviç de Cirurgia Vascular do Hospital Militar de Área de Recife 
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Tene e-Coronel 
e Área de Recife 

ND EA GUIMARA 
Ord nad a de  Despesas  do 

RAIMUNDO CARLOS 	SOUSA - Major 
Chefe do Setor de OPME do Ho tal Militar de  Area  de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO II— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06-2024 

Processo Administrativo n°64583.000909/2024-12 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado(a) pelo(a) 	 (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202..., publicada no 	 de 	 de . 	 de 	, pertador 
da matrícula funcional n° 	 „ considerando o julgamento da licitação 113 modalidade de pregão, na 
urma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., publicada no 	 de 	/  /202 	, processo 
administrativo n.° 	 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade  corn  a disposições 
a seguir: 

1. DO OBJETO 

'1.1. 	A pesbfC: Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de órteses, Próteses e 
Materiais Especiais (OPME) para as especialidades de Cirurgia Vascular e Mastologia, incluindo comodato 
de equipamentos, visando atender as necessidades do Hospital do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), 
pare o ano de 2024, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n° 45/2023, que 
e parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguarn: 

ri-tem do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Unidade 

x  

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Quantidade 

Máxima 

Quantidade Valor Un 

Mínima 

Prazo garantia 

ou validad6 
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.ATUF'çA 2.2. 	A listagem do cadastro de reserve referente ao presente registro de preços consta como anegb, 

Ata.  

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	0 orgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE — 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

4.1.1. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

	

4.1.3. 	consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. 	A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

	

4.2.1. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não particpante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa  dies,  observado o prazo de vigência 
aa ata. 

4.4. 	O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, pl:derá ser arorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita peio órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. 	O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dÓs quanutativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços 

4.8. 	Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entjc'.:cl-.:s da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4 9. 	A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao Hrnite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do  art.  

23 da Lei n°14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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-- 5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA\-:«'...:To ).r.J.::::U7 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício fii-ianceiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidãde 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  
124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

5.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

pi; no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

	

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornececió, es que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais acc, do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva  cam  o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes : emanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

	

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

	

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.E. 	O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores serú cvulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
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5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual período, med 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamOte 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando citem 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro r‘lassificado. 

5.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação rios termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com Vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou  err  cecorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exect'.ção da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei no 14.133, de 2021; 

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na nipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forrecedor será 
iiberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do c aâtg) ;NATURA 

rosen./.9, 	ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valork,de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

.7 1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7 2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente .com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente q inviabi:ize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

obriga;Ce:.; astabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
or:tenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que nviaLJiL o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gel'enciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e.. às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n°  14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8. i 	As 	 previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as enIclades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

	

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

:3.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a í .̀édt*Ri\JATURA 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 1;1-,évia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

	

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

	

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8 3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o forneceder. 

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n°11.462, de 2023; ou 

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei nu 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho oo 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa: 

	

9 3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

	

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 	determinada ata 
Ue registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

10. DAS P.:íVmLíDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, corNocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

	

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento o 	j 
pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgâos ou entidade  pal  licipante, caso no qual 
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10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

ii  .1 . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias ce iguc teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Local e data  

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornece6jrks) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Sec.Jindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens  corn  preços 
iguais ao adjudicatário: 

Item do TR 

Especificação 	 Marca 
X 

(se exigida no edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Unidade Tbuantidade Quantidade TValor Un-F Prazo garantia 
Máxima 	Mínima 	 ou validade , 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original. 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
Item do IR ' 

Unidade ; Quantidadel Quantidade ¡ Valor Un Prazo garantia 
1 	 - Máxima 	Minima  , 	 ou validade 

	 i 	L 	 i 
T 	 1 
1 - 	11 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXO  III  - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024 

Processo Administrativo n°64583.000909/2024-12 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 -MARCA: 

3 - FABRICANTE: 	 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

4 - REGISTRO ANVISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( 	) Sim 	 ( ) Não 

6 EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização):( ) Completa 	 ( ) Incompleta 

6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) 
Sim 	( ) Não 

6.3 - Selagem / Integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

7 - Udização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim 	( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2 O insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes 
e ou usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 

Sim 	 Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso 
de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim 	 Não 

8 - AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no 
minimo 72 horas):( ) Sim 	 ( )Não 

9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

.90 
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10 - CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 

) Desfavorável 

• 11 - JUSTIFICAR O PARECER: 

Setor do tes:e: 

Data:  

Responsável pelo parecer: 	  

(assinar e carimbar) 

agina 2 2 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

 

ANEXO IV — TERMO DE COMODATO 

PREGÃO SRP N° 06/2024 
(Processo Administrativo n.° 64583.000909/2024-12) 

TERMO DE COMODATO N° XX/2024, QUE FAZEM ENTRE SI 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE E A 

EMPRESA 	  

A União, por intermédio do Hospital Militar de Área do Recife, Rua do Hospício, n° 5,53, Boa Vista, CEP  

50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO,  inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.42210O01-07, neste ato 

representado por seu Ordenador de Despesa, HaiIton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  

sediado(a) na 	 , em 	  doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	, expedida pela 

(o) 	, e CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° XXXXX.XXXX/202X- 

XX, e em observância às disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei 14.133, de 1° 

de abril de 2021, da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do 

Consumidor, no que couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° 

XX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 Os Contratantes adotam neste ajuste, as designações simplificadas de 

"COMODATÁRIA" para o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE e "COMODANTE" para xxxx . 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. 0 presente ajuste tem como objeto a cedência em comodato sem ônus adicional para 

o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE, de propriedade da COMODANTE, que será fornecido no 

17torfr2nic 	 do bem, objeto do Pregão Eletrônico SRP n° / XXX, par li uso exclusivo da 
COMODATÁRIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

/XXX, seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE.COMODATÁRIA. 

3 CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

q n a 1 
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3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará até 	de 202.  
12 (doze) meses, data de término de vigência da ata de registro de preços /2022, ou enquanto 

permanecerem em estoque no xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ser rescindido 

antes, desde de que a Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia com a publicação 

no Diário Oficial da União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAÚSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4.1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XXX), 

contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 

relação à data de início do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATÁRIA em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

oeiebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 

contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podendo 

ser pessoal ou por outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento, 

conferindo todas as características do(s) bem(ns) fungível(is), bem como estado de conservação, 

apropriando-se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 

necessidade, recusando a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as características 

descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em até XXX dias úteis, no caso de entrega de material parcial, o período para 

que a COMODANTE complete a quantidade total dos bens fungíveis, atentando para as penalidades previstas 

íia Ata de Registro de Preços, bem como nas normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungível(is), relacionando aquele(.-:)\ 

que necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos apresentados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento que porventura esteja 

em manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso do representante indicado pelo 

COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) bem(n3) fungível(is) 

essitar(em) de manutenção técnica em oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.7. Comunicar por escrito às autoridades superiores da Administração da 

COMODATÁRIA, os fatos negativos e o descumprimento deste ajuste provocado por funcionários ou por 

pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungível(is) 

colocado(s) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo com as normas constantes nos 

respectivos manuais de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 
Pregão xx/xxxx: 

5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungível(is) à COMODANTE. na  ocasião 

em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 

6 CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 
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6.1. Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência de.;te ajuste além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) 

ou em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de um representante para contato, com endereço telefônico, 

eletrônico e domicílio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os acessórios de fábrica, se houver, 

devidamente testados e aprovados tecnicamente, com todos os detalhes das características técnicas e com 

manual de operação com idioma em português. 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem(ns) 

fungivel(is), tanto preventivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer peças que 

porventura sejam necessárias, isentando a COMODATÁRIA de quaisquer ônus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de ,,istoria 

técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do XXXXXXX em um prazo 

máximo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODATÁRIA, 

garantindo o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.8. A devolução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado 	deverá ser feita no 

horario comercial, ou seja, de segunda à sexta-feira das 07h às Ilh e das 13h às 16h,. diretamente ao (a) 

gestor (a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 

6.1.9. Deverá treinar tecnicamente a equipe de profissionais da COMODATÁRIA, sobre o 

uso adequado, Lei-n como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.10. 0 (s) equipamento (s) colocado (s) à disposição da COMODATÁRIA que 

porventura sofra (m) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá ser comunicado 

por escrito ao (à) gestor (a) assim que for detectada tal ocorrência; 

6.1.11. 0 técnico autorizado para manutenção do equipamento deverá estar identificado por 

crachá ao adentrar na Instituição; 

6.1.12. Substituir o XXXXXXXX inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 

caracteristica, em um prazo máximo de xxxxxxxx, de modo a não interferir na rotina do procedimento 

médico/laboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1.13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungível (is) colocado (s) à disposição da 

COMODATÀRJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadamente 

as condições dos mesmos; 

6.1.14. O (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer em posse ca 

COMODATÁRIA até o término dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante Termo 
Aditivo e/ou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem como 

pela Lei n° 8.666/93, observado o interesse público; 

7.2. Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão ou 

incorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais específicos, observando 

os procedimentos estabelecidos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021; e outras disposições aplicáveis. 
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O'N 8. CLÁUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de cada bem fungível corresponde a: (identificação 

do bem contendo marca, modelo e fabricante) 

8.2. O valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungíveis 

disponibilizados para a COMODATÁRIA, é de R$ ( ); 

8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para a 

COMODATÁRIA, não estabelecendo qualquer vínculo financeiro sobre a Ata de Registro de Preços, apenas 

para identifi-.2r os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

9. CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por omissão/Representante 

designado pela COMODATÁRIA, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 

11.1 Não será exigida a prestação de garantia. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 

14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato, 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas 

11.6. No caso em que houver a rescisão administrativa da Ata do Pregão e 

consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATÁRIA, após a aplicação dls medidas 

administrativas ou judiciais devolverá os bens fungíveis a COMODANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por p'v.a-C'4\d'35a‘NPsTUBArS.-?'  

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de xx - Justiça Federal. 

Recife-PE, 	 de 	 de 20 	 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS 
PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024 

Processo Administrativo n°64583.000909/2024-12 

Minuta adotada:  PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP 

r 

alterado 

modificação  rn 

Minuta 
alterada 

(Edital/ 
Contrato/ 

Ata) 

Tipo de 
 

(alteração/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

--I 

Inti.odução Edital Acréscimo 
Dados do licitante: Hospital Militar de Área De Recife por meio da Seção de Aquisição. 
Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospicic, 565, F3oa Vit, Recife — PE 

Item 1.1 Edital Acréscimo 

registro de preços para eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
(OPME) para as especialidades de Cirurgia Vascular e Mastolcqia, incluiridc comodato 
de equipamentos, visando atender as necessidades  cis)  Hospital cir) Hospital Militar de 
Área de Recife (HMAR). 

Itens 1.3 a 1.5 Edital Supressão Licitação dividida em grupos e itens 

Item 3.5 Edital Acréscimo Itens participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte 

¡tens 	3.7.2 e 3.7.3: 
3.9 

Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço e não terá projeto básico 

Item 4.2 Edital Acréscimo Envio dos documentos de habilitação junto com a proposta 

Item 4.3 Edital Supressão A fase de habilitação não anteceda as fases de apresentação de propostas e lances. 

Item 5.1.1 Edital Supressão 

1 
A proposta de preços deverá ser apresentada considerando o valor unitário e total dos 

itens e grupos. 

Item 5.1.4 Edital Supressão Não haverá quantidade mínima cotada 

Item 5.2.1 Edital Acréscimo Não haverá previsão de quantidade  minima  de cotaçáo 

Item 5.7 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 

Item 5.9.1 Edital Acréscimo 
O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 180 (cento e 1 

, 
oitenta) dias. 

Item 5.9.3 Edital Supressão critério de julgamento não será de maior desconto 

'tens 5.11 a 5.12 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 



Item 6.7 Edital Acréscimo 
''... 	., 

O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior 

Item 6.8 Edital Acréscimo O lance ofertado não poderá ser inferior a 1% do lance dado anteriormente 

Itens 6.13 a 6.13.6; 
Edital Supressã

621 	
o O modo de disputa será "aberto". 

Item 6.22.1 Edital Supressão Não será necessário prévia pesquisa de mercado para os itens em grupo 

Item 6.22.2 Edital Supressão 
1 

Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

Item 6.22.6 Edital Acréscimo O licitante terá um prazo de 3 horas para apresentar proposta de preços adequada. 

Item 6.24 Edital Acréscimo 
is Os lançes apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decima 	após a 

virgule. 

I+.em 7.4 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e julgamento 

Itens 7.7 a 7.7.2; 
7.10 a 7.10.4 

Edital ã Supresso ãã 
 

Objeto de licitaço no é serviço 

Item 7.12 a 7.12.5; 
7.13 a 7.13.2 

Edital Supressão ã 	 o  No é o caso de custo global esti 	 ã mado do objeto de licitaç  

_____, 

Itens 8.2 a 8.5 Edital Supressão Não haverá participação de empresa estrangeira 

!tens 8.10 a 8.10.2 Edital Supressão 

1 

Não haverá avaliação prévia do local da execução 

Item 8.13.1 Edital Acréscimo 
prazo de 3 horas, prorrogável por igual período, contado da soiicitação do pregoeiro, 
para envio dos documentos exigidos para nabilita9, que não estejam contemplados 
no Sicaf 

Item 8.13.2 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e apresentação de propostas e lances 

Item 8.20 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e julgamento 

, 

Item 9.1 Edital Acréscimo Prazo de 5 dias para assinatura e devolução da Ata de Registro de Preços assinada 

Item 11.3.2 Edital Acréscimo 15 (quinze) minutos para manifestação de recurso 

Item 11.10 Edital Acréscimo 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis. ri:-  horário das 
8-12h/13-15h, de segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas. 

--,1 

Item 12.4 Edital Acréscimo 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 	a contar da comunicação oficial. 	para 

reclhimento da multa 

Item 13.3 Edital Acréscimo 
impugnação e o pedido de esclarecimento, 	poderão ser realizados por forma 

eletrônica, por  e-mail:  licitacao.hmar2021@gmail.com.  

Item 14.10 Edital Acréscimo Endereço e horarios, onde o edital e anexos estarão disponivels 

r- 
1.1 Termo de 

Referência 
Acréscimo Da aquisição de Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para as 

especialidades de Cirurgia Vascular e Mastologia, incluindo comodato de 
equipamentos. 

1.4 a 1.6 

— 

Termo de 
Referência 

Acréscimo Das cotas reservadas. 

1.7 Termo de 
Referência 

Acréscimo Da vigência da Ata. 
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T 	1.9 Termo de 
Referência 

Acréscimo Da adjudicação ao vencedor pelo menor preço na fase de lances,  
• 0 	Í 

1.10 Termo de 
Referência 

Acréscimo Dos requisitos técnicos para fins de habilitação. 

1.11 Termo de 
Referência 

Acréscimo Dos requisitos técnicos para fins de execução contratual. 

2.2 Termo de 
Referência 

Acréscimo Do Plano de Contratações Anw,1  (PGA). 	 • 

2.3 a 2.5 Termo de 
Referência 

Acréscimo Do objetivo, justificativa e definição das estimativas para a contratação. 

2.6 Termo de 
Referência 

Acréscimo Da inserção dos "ITENS ESTEPE". 

• 4 1.1 a 4.1.14 Termo de 
Referência 

Acréscimo Da sustentabilidade da contratação. 

4.2 Termo de 
Referência 

Acréscimo Da indicação de marca ou modelo. 

4.4 Termo de 
Referência 

Acréscimo Da solicitação, pelo pregoeiro, de documentos que contenham as características do 
material ofertado 

4.5 e 4.6 Termo de 
Referência 

Acréscimo Do endereço de envio das amostras. 

4.9.1 Termo de 
Referência 

Acréscimo Dos aspectos e padrões minimos de aceitabilidade dos itens. 

4.15 Termo de 
Referência 

Supressão Não se aplica. 

4.17 Termo de 
Referência 

Supressão Não se aplica. 

4.19 Termo de 
Referência 

Supressão Não se aplica. 

_ 
5.1 e 5.3 Termo de 

Referência 
Acréscimo Do prazo para entrega dos itens 

5.4 Termo de 
Referência 

Acréscimo Do endereço de entrega. 

5.5 Termo de 
Referência 

Acréscimo Do prazo de validade no caso de produtos pececiveis. 

5.5.1 Termo de 
Referência 

Acréscimo Das obrigações da contratada quanto à entrega dos materiais. 

7.2 Termo de 
Referência 

Acréscimo Do prazo para substituição dos bens rejeitados. 	 . 

7.3 e 7.4 Termo de 
Referência 

Acréscimo Do prazo para o recebimento definitivo. 

7.19 Termo de 
Referência 

Acréscimo Do índice de correção monetária no caso de atraso no pagamento pelo contratante. 

7.24 a 7.32 Termo de 
Referência 

Supressão Não será permitida a antecipação de pagamento. 

7.33.1 Termo de 
Referência 

Acréscimo Das cessões de crédito não fiduciárias. 

8.1 Termo de 
Referência 

Acréscimo Da adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 



8.2 

.. 

Termo de Acréscimo 

Referência  

u• Do fornecimento do objeto que  sera  parcelado. 	—•:—"P'"----1  
k..^, 

8.14 e 8.14.1 Termo de 
Referência 

Acréscimo Do ato de autorização para o exercício da atividade comercial. 

- 	8.15 e 8.15.1 Termo de 
Referência 

Acréscimo Da Licença de Funcionamento/Alvará de Saúde ou equivalente. 

8.28 Termo de 
Referência 

Acréscimo Das exigências para fins de habilitação. 

8.31 a 8.32.5 Termo de 
Referência 

Acréscimo Das exigências para a qualificação técnica. 

9.1 Termo de 
Referência 

Supressão Não se aplica. 

9.2 Termo de 

Referência 
Supressão Não se aplica. 

9.3 a 9.5.3 Termo de 
Referência 

Acréscimo Das estimativas do valor da contratação e a possibilidade de alteração/atuaiização 

dos preços. 

9.5.4 Termo de 
Referência 

Supressão Não se aplica. 

10.1 Termo de 

Referência 

Acréscimo Da indicação da dotação orçamentária. 

10.2 Termo de 
Referência 

Supressão Não se aplica. 

10.3 Termo de 
Referência 

Supressão Não se aplica. 

, 

11 	1 Termo de 

Referência 

Acréscimo Do acesso à informação. 	 1 
I 

J 

a  

Chefe do Setor de OPME do 	

„SA  - Major RAIMUNDO 	S 

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS: 

Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) do Pregâo 
Eletrônico n° 06/2024 — Registro de preços para eventual aquisição de Orteses, Próteses e MateriE4is 
Especiais (OPME) para as especialidades de Cirurgia Vascular e Mastologia, incluindo comodato de 
equipamentos, visando atender as necessidades do Hospital do Hospital Militar de Área de Recife (H MAR), 

no Processo Administrativo n° 64583.000909/2024-12. 

\tVÉA GUIMARÃESU 0111P 

Ordenadora 	espesas do Hospital Militar de AL 	Recife 

Recife - PE, 19 

CARLOI414i1

ilitar de Área de Recife 

024.  



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  ' 

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei ng. 

14.133/21 para aquisições e serviços comuns. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 

elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os 

requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação específica'. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 

eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 

mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 

assessoramento jurídico. 

A liste foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as 

contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das 

questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última seção 

abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré- 

definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 

Não: não atende plenamente a exigência 

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 

suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 

complementação da instrução. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  

cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br  
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VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 	' 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exi;ência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?2  Sim 02 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve 

a devida justificativa?' 

Sim 18 

A autoridade competente designou os agentes públicos 

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais 

à contratação?4  

Sim 16 

Foi 	certificado 	o 	atendimento 	do 	princípio 	da 

, segregação de funções? 5  

Sim 16, 429, 434 

, Consta documento de formalização de demanda?6  Sim 28 

! Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

coritempiacio no Plano de Contratações Anual?' 

Sim 85 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

:cmpatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?' 

Sim 104 

Há Estudo Técnico Preliminar?' Sim 18 

I O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 

i  descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 

! a 	estimativa 	do 	valor, 	a 	manifestação 	sobre 	o 

parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 

! contratação?1° 
! 

Sim 18 

! Há Análise de Riscos?" Sim 25 

Consta justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?12  

Não se aplica 

Houve 	manifestação 	justificando 	as 	exigências 	de 

práticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 

dispensa no caso concreto?' 

Sim 86, 419 

Há termo de referência?14  Sim 34 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
, 
! atendimento das regras e procedimentos da IN ME 

81/2022?" 

Sim 34 

, Foi 	certificada 	a 	utilização de modelos de 	minutas 

pdfonizados de Termos de Referência da Advocacia- 
! 
! Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
1 
: padronização, 	ou 	houve justificativa 	para 	sua 	não 

utilização?16  

Sim 34 

! Sendo adotado modelo padronizado de termo de 

! referência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas 

. visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 34 
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, Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 

, Sustentável, 	além 	de 	outros 	instrumentos 	de 

planejamento da Administração? ' 

Sim 85 

, O TR contempla definição do objeto, fundamentação da 

, contratação, 	descrição 	da 	solução, 	requisitos 	da 
, contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios de medição e de pagamento, forma de seleção 

do fornecedor, estimativas do valor da contratação e, 

não se tratando de registro de preços, adequação 

orçamentária? 18  

Sim 34 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou econômica, elas foram justificadas no processo19? 

Não se aplica 

: Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, 

elas são específicas e objetivas? 
Não se aplica 

• Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

; ou 	econômica 	e 	o 	objeto 	licitatório 	refira-se 	a 

contratações para: a) entrega imediata; b) contratações 

em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 

' dispensa de licitação para compras em geral, ou; c) 

, contratações 	de 	produto 	para 	pesquisa 	e 

' desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

, atualizado anualmente), houve justificativa para não 
: dispensá-las?29  

Não se aplica 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à 

, necessidade 	de 	classificá-lo 	nos 	termos 	da 	Lei 	nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011? 21  

Sim 105 

, Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União, 
1 
, , com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou 

; as contidas no catálogo eletrônico de padronização?22  

Sim 34 

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 23  Sim 440 

, Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

: consta do edital da licitação? 24 

Não se aplica 

Foi 	utilizado 	modelo 	padronizado 	de 	edital 	ou 

justificada sua não utilização?25  

Sim 440 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 

, R$80.000,00, 	eles foram 	destinados às ME/EPPs e 

entidades 	equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 

excluEividade? 

Sim 443 

Foi 	mantida 	no 	edital 	cláusula 	com 	índice 	de 

reajustamento de preços, com data-base vinculada à 

data do orçamento estimado? 26  

Sim 515 

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas, 

, consta justificativa nos autos? 27  

Não se aplica 
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4d)  

Sim 437  

  

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 

consta justificativa nos autos? 28  

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

F 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

!ocal do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

, Consta 	orçamento 	estimado 	com 	as 	composições 

1 detalhadas dos preços utilizados para sua formação?' 

Sim 111 

1 Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de 

oancos de dados públicos e as quantidades a serem 

'1  contratadas, 	observadas 	a 	potencial 	economia 	de 

escala e as peculiaridades do local de execução do 

' objeto? 3° 

Sim 111 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 

' base em pelo menos três preços ou houve justificativa 

, pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

' competente para a hipótese excepcional em que não 

. respeitado referido número mínimo? 31  

Sim 111 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 

ou banco de preços em saúde, foi certificado que o 

valor estimado não é superior à mediana do item nos 

sistemas consultados? 32 

Sim 111 

EA pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 

	

'do objeto a ser contratado; 	II - identificação do(s) 

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

, caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização 

, das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 

, V - método estatístico aplicado para a definição do valor 

estimado; 	VI 	- 	justificativas 	para 	a 	metodologia 

utilizada, 	em 	especial 	para 	a 	desconsideração 	de 

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor 

estimado e documentos que lhe dão suporte; e VIII - 

justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 
-)c :quisa direta de que dispõe o inciso IV do  art.  52  da  

Seges 65/2021? 33  F IN  

Sim 111 

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de ,.. 
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 

Sim 111 
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r- , 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública, 	ou 

justificada 	a 	impossibilidade 	de 	utilização 	dessas 

fontes? 34  

1 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

, (um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 

devida justificativa 	para 	a 	utilização excepcional de 

' ;Jii,:ços de contratação concluída há mais de um ano? 35  

Sim 111 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado 	o 	número 	mínimo 	de 	consulta 	a 	três 

fornecedores ou foram instruídos os autos com as 

devidas justificativas? 36  

Sim 288 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

-fornecedores, 	foi 	certificada 	a 	observância 	de 	os 

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 

meses 	de 	antecedência 	da 	data 	prevista 	para 

divulgação do edital ou certificado que haverá a devida 

, atualização caso ultrapassado esse prazo?' 

Sim 288 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que que o prazo de resposta concedido foi 

compatível 	com 	a 	complexidade 	do 	objeto 	da 

licitaçãors  

Sim 288 ' 

1 
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

, certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do 

oLjeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de 
i 
' Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e 

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e 

: e) nome completo e identificação do responsável?39  

Sim 288 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

, ; certificado que a consulta conteve informação das 

' características da contratação contidas no  art.  42  da IN 
1 
i Seges 65/2021. com  vistas à melhor caracterização das 

; condições comerciais praticadas para o objeto a ser 

i i contratado?4°  

Sim 288 

• Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 	fornecedores, 

consta dos autos a relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta 

à solicitação feita?' 

Sim 288 

, Consta dos autos a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitação?" 
Sim 619 

1 Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

. observância do  art.  32  do Decreto 10.193/19? 43  

Sim 427 

. Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental  

Não se aplica 
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que acarrete  aliment°  da despesa, constam dos autos 

estimativa 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro e 

declaração 	sobre 	adequação 	orçamentária e 

financeira?" 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. ,' SEI  etc.)  

I Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 

, certificado que não se enquadra como bem de luxo?" 

Sim 494 

Foi 	certificado 	que 	a 	aquisição 	e 	pagamento 

I observarão condições semelhantes às do setor privado 

1,ou houve justificativa para não observância dessas 

Londições? 46  

Sim 508 

I 
; Ha 	justificativa 	para 	não 	utilização 	de 	sistema 	de 

s'ú  o de preços?' 

Não se aplica  

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 

ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 

, utilização prováveis, com base em técnica adequada?' 

Sim 410 

! Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 

, padronização?" 

Sim 494 

, Ha manifestação sobre o atendimento do princípio do 

parcelamento?5° 

Sim 502 

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de 
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, 

foi prevista a cota reservada ou justificada sua não 

previsão? 

Sim 443, 462 

I- 
i ' No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo 

' destinado 	à 	cota 	procurou 	observar 	o 	limite 

percentual de até 25% do total, independentemente 

do valor da cota? 

Não se aplica 462 

I Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 

' estimada com a prevista nas leis orçamentárias?51  
, 

Sim 515 

' Consta informação do uso ou justificativa para não 

, utilização de catálogo eletrônico de padronização?52  

Sim 494 

I Caso haja indicação de marca ou 	modelo, consta 

I justificativa para a indicação?" 

Não se aplica 

i , Havendo vedação de determinada marca ou produto, 
foi indicada a existência de processo administrativo em 

que 	esteja 	comprovado 	que 	não 	atendem 	às 
necessidades da Administração?54  

Não se aplica 
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Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção 

pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 

, alternativas, corno a locação de bens?' 

Sim 18  

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

SERVIÇOS EM GERAL 

i 

i Houve manifestação quanto à observância do princípio 

' da padronização?66  H 

Não se aplica 

Houve manifestação quanto à observância do princípio 

do parcelamento?67  

Não se aplica 

,Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?58  

Não se aplica 

; Foi certificado que os serviços a serem contratados se 

enquadram como as atividades materiais acessórias, 

; instrumentais ou complementares aos assuntos que 

i
• constituam área de competência legal do órgão ou da 

; entidade?" 

Não se aplica 

; Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 

• técnica, 	o 	edital 	definiu 	o 	local 	da 	realização 	dos 

i serviços? 60  

Não se aplica 

Caso 	o 	edital tenha 	previsto valores 	mínimos 	de 

; salário, foi certificado que não houve fixação em valor 

inferior ao definido em lei ou ato normativo? 61  

Não se aplica 

; Foi 	observada 	a 	vedação 	de 	definir 	forma 	de 

1, pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos? 62  

Não se aplica 

Foi observada a vedação de exigência que constitua 

, intervenção 	indevida 	da 	Administração 	na 	gestão 

; interna do contratado? 63  

Não se aplica 

; Consta do edital que durante a vigência do contrato é 

vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

; ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

; até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

; contratante ou de agente público que desempenhe 

, função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato? 64 

Não se aplica 

; Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 

; empresa para a execução do objeto, está atestado nos 

autos que (i) não há perda de economia de escala,  (ii)  

é possível e conveniente a execução simultânea e  (iii)  

' há controle individualizado para a execução de cada 

contratado?65  

Não se aplica 
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I  ON  AGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de 

pequeno valor com fundamento no  art.  75, I ou II, E § 32  da Lei nº 14.133, de 12  de abril de 2021, 

salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de 

assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a 

respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às 

contratações diretas fundadas no  art.  74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não 

ultra passem os limites previstos nos incisos I e H do  art.  75, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2  Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e thnnais ajustes, 

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 

os respectivos termos de abertura e encerramento." 

3  Decreto nº 8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 

4  Art.  79, caput, da Lei 14133/21 

5  Art.  79, §19, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 

6 	DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 

conforme  art.  12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 

para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, 

nos casos previstos no  art.  72  do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação 

no plano 	o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta 

hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme  art.  12, VII e §19, 

da Lei 14133/21 e  art.  79  do Decreto 10947/22, já citados. 

7. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 

Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme 

Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 

obrigatoriedade de registro dispostas no seu  art.  79, informações classificadas como sigilosas, 

as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 

pagamento do  art.  95, §22, todos da Lei nº 14133/21. 

8  Art.  18 da Lei 14133/21 

9  Art.  18, §19, da Lei 14133/21 

11)  Art.  18, §§ 12  e 2, da Lei 14133/21. 

Obs.: os incisos obrigatórios são: 

"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

[...1 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

[...1 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

[...] 
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

11  Art.  18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento dá contratação, 

enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado. 

12  Art.  18, §22, da Lei 14133/21 

13  Art.  59  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que 

contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 

14  Art.  18, II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022. 

15  Art.  49  da IN ME nº 81/2022. 

At. 19, IV e § 29, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;  

art.  99, §39, da IN ME nº 81/2022.  

Art.  79  da IN ME nº 81/2022. 

18  Art.  99  da IN ME n2  81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 

é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.  
'art.  18, inciso IX, da Lei n9 14.133, de 2021. 
20  0 artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública... 
somente permitirá as exigências de quaUicação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". Já o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resuta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no  art.  70,  III,  deve se,' excepcional e justificada. 

21  Art.  10 da IN ME n9  81/2022. 
22  Art.  19, IV e § 29, da Lei 14133/21; Einnciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 

23  Art  18, V, da Lei 14133/21. 

24  Art.  24, par.  ún.,  da Lei 14133/21. 

25  Art.  19, IV e §29, e  art.  25, §1-9, da Lei ri9  14.133/21. 
26  Art.  25, §79, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o 

item da Lista é uma cautela para confirmai que a versão final manteve essa cláusula obrigatória. 

27  Art.  99, I, "a", e  art.  16 da Lei nº 14.133/21. 

28  Art.  92, I, "a", e  art.  15 da Lei nº 14.133/2i. 

29  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  99  da IN  Sages  65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017; 

3°  Art.  23 da Lei 14133/21. 

31  Art.  62, §59, da IN Seges nº 65/21. 

32  Art.  62, §6º, da IN Seges nº 65/21. 

33  Art.  39  da IN Seges 65/21. 

34  Art.  52  e §19  da IN Seges nº 65/21. 

3 5  Art.  59, II, da IN Seges 65/21. 

38  Art.  59, IV, e  art.  6º, §59, da IN Seges 65/21. 

37  Art.  52, IV, da IN Seges 65/21.  

Art.  52  e §29, inc. I, da IN Seges 65/21. 

39  Art.  52  e §29, inc. II, da IN Seges 65/21. 

ao  Art.  59  e §22, inc.  III,  da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  42  da IN Seges 65/21, referido no item:  

"Art.  42  Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comercias praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 

exigidas e marcas e modelos, quando fOr o caso, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto."  

Art.  59  e §22, inc. IV, da IN Seges 65/21. 

42  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 
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43  Prevê o  art.  39  do referido Decreto:  "Art.  39  A celebração de novos contratos administrativos 

e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 

autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 

Presidente da Republica. § 12  Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata 

o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 

29: I -titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades diretamente 

subordinadas aos Ministros de Estado; e Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. § 22  

Para os  cent- ratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência 

de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, 

orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos 

do disposto no § 32. § 32  Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 

coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada 

a subdelegação." 

44  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 

da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenço das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do ar 16 da 

Lei Complementar 101, de 2000". 

45  Art.  20 da Lei 14133/21. Decreto n2  10818/21. 

46  Art.  40, I, da Lei 14133/21 

4'  Art.  40, II, da Lei 14133/21 

48  Art.  40,  III,  da Lei 14133/21 

49  Art.  40, V, "a", da Lei 14133/21 

50  Art.  40, V, "b", da Lei 14133/21 

s'  Art.  40, V. "c", da Lei 14133/21 

52  Art.  19, §22, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 

53  Art.  41, I, da Lei 14133/21 

`'"  Art.  1, U, da Lei 14133/21 

55  Art.  44 da Lei 14133/21 

56  Art.  47, I, da Lei 14133/21 

57  Art.  47, II, da Lei 14133/21 

58  Art.  19, §22, e  art.  40, §19, da Lei 14133/21 

59  Art.  48 da Lei 14133/21 

6°  Art.  47, §22, da Lei 14133/21 

61  Art.  48, II, da Lei 14133/21  

Art.  48,  III,  da Lei 14133/21 

63  Art.  48, VI, da Lei 14133/21 

64  Art.  48, parágrafo único, da Lei 14133/21 

65  Art.  49 da Lei 14133/21 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato - SALC, do Hospital Militar de Área 
de Recife - HMAR. 

ASSUNTO: Licitação - Pregão Eletrônico SRP - Processo Administrativo n° 64583.000909/2024-

12, autuado em, 17 de janeiro de 2024. 

OBJE-ID: Registro de preços aquisição de órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para 
as especialidades de Cirurgia Vascular e Mastologia, incluindo comodato de equipamentos, 
visando atender as necessidades do Hospital do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de 
acordo com a Portaria no 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

À vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2024, de 26 de janeiro de 2024 do Hospital Militar de Área 
de Recife e com fulcro no  art.  3° da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino à Seção 
de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Juríaica da União 
em Pernambuco - CJU/PE. 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 20 de março de 2024.  

ANDREA GUIMARÃIS t tJR  
Or enadora de  Despesas  do 14MA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

URGENTE 

Ofício n.° 17/2024 - SALC/HMAR 	 Recife, 21 de março de 2024. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.000909/2024-12 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, de acordo com o  
art.  53 da Lei n° 14.133/21, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 08/ 04 / 2024. 
Solicito a possibilidade de atendimento da data 
limite para devolução da CJU/PE, a fim de não 
prejudicar a contratação.  

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail:  licitação.hmar@gmail.com  Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.000909/2024-12 N° de volumes: 

Valor: R$ 11.891.024,26 Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 

Prazo: 08 / abril / 2024. Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X) SIM 	( 	) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? SIM Relacionar os itens modificados: 
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ANDREA GUIMARÃ 

Ordenadora de Des 
G 

sas do 
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PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
Assunto /Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024 - Registro de preços para  even  ua 
aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para as especialidades de Cirurgia 
Vascular e Mastologia, incluindo comodato de equipamentos, visando atender as necessidades do 
Hospital do Hospital Militar de  Area  de Recife_(HMAR). 
JUSTIFICATIVA: A solicitação de URGENTISSIMO do Parecer jurídico, é devido a necessidade de 
urgência na aquisição de Materiais essenciais para o atendimento aos pacientes e suprir as demais 
organizações militares, referente a PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024 - Registro de preços para 
eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para as especialidades de 
Cirurgia Vascular e Mastologia, incluindo comodato de equipamentos, visando atendier as 
necessidades do Hospital do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR). 	 , 

AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas 	à 	aquisição 	onerosa 	de 	bens 
mediante 	fornecimento 	único 	ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

X OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, . comuns 	ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento do' profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia, 	Arquitetura 	e 	Agronomia 
(CONFEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(C AU/BR), 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços com a 
d i sponibi I ização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
públiez,„ rue.mo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, 	incluindo os 	procedimentos de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem a 
d i  soon  ibi I ização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, • mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 	• 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 
OBSERVAÇÃO: 
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